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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 235, de 07 de agosto de 2013, 
que autoriza à Associação Cultural de Monte Azul a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;:~: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó- AAPRC, no município de Caxingó- Pl; 

2 - Portaria no. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no municipío de Augusto Correia- PA; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José lnhacorá, no município de São José do Inbacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria nº 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria n~ 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 2-7 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n1'1 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria nº- 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuetise de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

_ 10 ~ Portaria nº- 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
Itati; no município de ltati- RS; 

11 - Portaria nº- 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MO; 

12- Po.rtaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no munícipio de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria nS!. 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16- Portaria nº· 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria nS!. 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria nl.l 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artistico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 lO, de lu de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- Pl; 

25- Portaria n2 91, de 1'2 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande ­
MT; 

27 • Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria nQ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 20 l3 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Vo]antes -MG; 

31- Portaria nQ 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no municfpio de Garibaldi - RS; 

32- Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33- Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tour~s - RN; 

34- Portaria n° 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândía - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade ,_ ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MG; 

40- Portaria nQ 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no município de Tocantinia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l h o de 2014. 



EM n2 00096/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Monte Azul, no Município de Monte 
Azul, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2. 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxilia..'ldo não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.066190/2011-55, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 235 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso, li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.066190/2011-55, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Monte Azul, com sede na 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, no 61, Bairro Centro, Município de Monte Azul, Estado de 
Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15° 09' 08" S e longitude em 42° 52' 20" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

-, 
S,-i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta cí[ ~~; 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~i 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQS. 128, de 2005; 17, ~~ 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372! 373, 375, 384, 385, 428, ~'.d 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168,204,207,235,243, 247~ 248, .. ,_~49, 250,260,261, ~ 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · .. 

Atenciosamente, 

·, 

!/tr~ /uL ~ 
.. tALOIZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefl 
da Presidência da 

PRifvl'f:""i·; ~' ... ·-· ., ...... · ... __ _ 
.. :-----c-=.!:"'- Sfr·•;; ·-··rAr .. --l ~ . ---~~.!_'c: r< IA 
•. m 3!2_1 .113:__1 _l~ -

De ordem, ao Senhor c- • .. 

Geral da Mtj··,-a ·)s· a a" dvc:c:el,ano 
prov.idênci 

11 

~. " ev1c as 

~í/ . \ 
EUGE ó DE Bl'\l6 .. ./ 

C _ - . ~V~- . A AMARO ___ .]pfe de C:. ;;d)tnete -·----....... \ . : ____ _ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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863/2011 
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PROCESSO: 

53000.066190/2011-55 ·1 
" 

INTERESSADO: 

Associação Cultural de Monte Azul 

ASSUNTO : 

Outorga de Radiodifusão Comunitária 

MONTE AZUL I MG 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 41 (12/2011) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 
INTERESSADA: Associação Cultural de Monte Azul 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.066190/2011-55 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 12 de 26110/2011 (N° 41) 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 23/12/2011 , eu, 
Fernando Duarte Linhares, Matrícula n° 1787584, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo~ folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2012. 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do pro forme proposto. 
SERYíçó a.·m;-::::- • . 
&f . . • "llLI\N ,.~, 

1111Stéfb d8s ~;~· 
COHF'ERE f".O.• o f'l"l~t~:. 
Belo~~6&%rJ 25 de janeiro de 2012. 

\.--1 

ORGOSINHO 
Delegado da Delegacia egional do Ministério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo- (ECT)- Centro - BELO HORIZONTE- MG Cep: 30. 130-900 Telefone: (31) 3213-3639 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 0~J•'C. 0 
COMUNITÁRIA / Fls.: Ol. ~ 

~RubriO!:~ ~ 
Exm0

• Senhor Ministro de Estado das Comunicações, ,~ "4(!Y ~ 
e 0!<mwo0 

A Associação Cultural de Monte Azul, inscrita no CNPJ sob o n º 14.325.551/0001-
30, com sede à Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na cidade de Monte 
Azul, Estado de Minas Gerais, CEP 39.500-000, telefone (38) 9192-4234 ou 9159-5917, 
correio eletrônico radiomonteazul@yahoo.com.br ou hg.assessoria@yahoo.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª, em atendimento ao Aviso 12, 
apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma nº 1/2011 - aprovada pela 
portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 
18 de Outubro do mesmo ano. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

~ioh roJlu~o.~~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Nome do representante da entidade: Raniela Flaviana de Paula Santos 

CPF: 002.959.086-88 M !t·HSTtR lO D.!i 3 ··:: ~: ?1 U l-1 ;::·.~ (: ~ :, 5 ·:. 

8Fr::J.8 f"L;'J. ·DF= 

1 5 AGO Z013 
\.--..1 
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I - Relação de Documentos Apresentados 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
~urídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF. X 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados Sim Não 
no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas. X 
3 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro A Sim Não 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. X 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais com o Sim Não 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas X jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e 
endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais Sim Não 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. X 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que Sim Não 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual 
pretendem executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, X 
conforme Parágrafo único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

') 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por 

X assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condiçõ..e.s._oartiçieem _?e 
outra entidade detentora de outorga para execução de qual n~Qni~~ ~~ 
mencionados. WlnísténJ das Ccmtt~ 

_,,._,_lU" IJ r.m~~~~;. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constan1 o a df9cm)l}Dffo Si In Não 
de fantasia da emissora, se houver. 

t ./ ) 

-
10- Declaração assinada pelo representante legal da entidaée; especificando o Srtn Não 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas 

X na padronização GPS WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o 
endereço proposto para instalação do mesmo. 



11- Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com 
os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

14- Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

11 - Manifestações de Apoio 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade ou CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na 
área pretendida para execução do serviço e a assinatura do declarante; 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede e assinatura do representante legal, 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse 
do declarante. 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede e assinatura do representante legal, 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição n i-o_nal e 
pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de eleiçã ~W~~ e 
do declarante. ~ r(\• Mtr! . 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das en idad9s associativas e 
comunitárias a resentadas. 5 AGO Z013 
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Sim Não ~. 
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Sim Não 
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Sim Não 

X 
Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
63 

Sim Não 

X 

1_ 

Sim Não 

X 
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111 - Acordo para Associação das Entidades 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar- se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria 
MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

~ry\IQ1o.t d1161 l~ jn~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, 
centro, na cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 09109/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO MONTE AZUL FM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SALA : 1; 

I 
CEP 
39.500-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL --· 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICIPIO 
MONTE AZUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 

Emitido no dia 29/11/2011 às 17:20:55 (data e hora de Brasília) . 

Receita Federal do Brasil 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2011 

http :/ /www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 1/2011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D[VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:51 :31 do dia 21/09/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/03/2012. 
Código de controle da certidão: 95D4.AAC7.3A7C.B9D3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 5 AGO lOJJ 
L--) 

http://www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E. .. 21 /09/2011 



,, Certidao Negativa de Ueblto 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 104272011-11026020 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 29/09/2011 . 
Válida até 27/03/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 5 AGO Z013 
'v-' 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1432555110001-30 
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

Nome Fantasia:RADIO MONTE AZUL FM 
Endereço: R DEMETRIO FERNANDES 61 SL 1 I CENTRO I MONTE AZUL I 

MG I 39500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art . 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em sit uação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/11/2011 a 28/12/2011 

Certificação Número: 2011112917210388704032 

Informação obtida em 29/11/2011, às 17:21:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

Página 1 de 1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPes... 29111/2011 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 19/12/2011 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
18/03/2012 

NOME: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL I 
CNPJ/CPF: 14.325.551/0001-30 

LOGRADOURO: DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS NÚMERO: 61 

COMPLEMENTO: 1 BAIRRO : CENTRO CEP: 39500000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO : MONTE AZUL UF: MG 

Certificamos não haver débito de resgonsabllidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
exxedida em autos de mventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação bu icial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 

ens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento f Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 

I I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, I 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:/ fwww.fazenda.mg.gov.br). 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO : 2011000081382068 I 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOLICDT/DETALHE_746?numProtocolo=... 19/12/2011 
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ESTATUTO SO ~iÃ1(~t.·-~,.:ar_~; -r~ - ~-;-;-::.::-~---. ._ ····· .. C2,,~~ ~ '7: J,á e,., ' . . ~ ... 
/· . ~ ·Jr:J f !t · · ·:~· : , ·.·· . ,· . . . .. ... . .· ··- ... ~ ·,/F?P.lj:l,O') 

I ' 1- ., I • " •::;' j-~ 11 . 

Aprovado em Assembléia Geral de Constituiçãcjrealizadit ?~ .~5 de ~gosto -de .2~11 · ·. t'· .. ·-... . ' 

Capítul~eli ~ .J :/,·~~-:2,)'< ; .::- r: ·. ,.. . . ·. · ~ / 
Da Denominação, Sede, e ~&ti-sr~: ' ,_., C·.·.>i-' . : .. :· .. ;; ,. 

('· ' •8 ~:; t?i -~~ 4.-' ~. / : 

-=~u b ;·r . ·· · j .. (J s ,. , . · 
Art. 1 º - A Associação Cultural de Monte Azul é uma entidade civil de ' riv~&8,~m fi s 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestao nitár a, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradore e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Monte Azul (MG). 

Parágrafo Único - A Associação Cultural de Monte Azul utilizará como denominação de fantasia 
Rádio Monte Azul FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 22- A Associação terá sua sede, administração e foro jurídico no Mun icípio e Comarca de 
·) Monte Azul (MG). V E/vt.duec;o vV\CO D"flekr--

Art. 3º - O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o exercício social 
coincidirá com o ano civil. 

Art. 4 2 - A Associação Cultural de Monte Azul tem por objetivo Executar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem como beneficiar a comunidade com vistas a : 

I - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

11 - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultu ra 
e o convívio social; 

111 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

IV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas tua ão dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; SERVIço F'(J~~-

fAinist~ das,. ''. ~ 

V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direit ?e~~~~-fo ma mais 

acessível possível. 1 5 AGO ZOlJ 

Art. 52 - No desenvolvimento e realização de todas as suas ativi ades, a~ciação a nderá aos 
seguintes princípios: 

I - Preferência às finalidades educativas, 
desenvolvimento geral da comunidade; 

11 - Promoção das atividades 
pessoas que integram a comunidade 

culturais e informativas 

das 

1 
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IV - Permissão de ampla liberdade aos cidadãos da comunidades atendida, para opiniões sobre 
assuntos tratados, programas e atividades da Associação, inclusive para manifestar id é)as, 
propostas, reclamações ou reivindicações, desde que respeitadas às normas sociais e a legislação 
em vigor; 

Parágrafo primeiro: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualque r natureza na 
admissão dos associados e na programação da emissora mantida pela associação; 

Parágrafo segundo: Será adotada a pluralidade de opiniões na programação da emissora e 
respeitadas às diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo terceiro: Os cidadãos da comunidade beneficiada terão direito a emitir opiniões sobre 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar o momento adequado para fazê -lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 6º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. Q~'MC - 0~ 

/As.: ll. ~ 
~~muv ~ 
~ . r~ 

Capítulo 11 
Seção I - Dos Associados - Admissão, Demissão, Eliminação e Exclusão 

~/Un\J..IoO j 

Art. 7º - Serão admitidas como associadas às pessoas físicas e jurídicas, em pleno gozo de seus 
direitos civis, que tenham preenchido formulário próprio e sido admitidas pela Diretoria, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Parágrafo primeiro- Todos os associados serão inscritos na categoria de Sócios Colaboradores, 
não havendo distinção de nenhuma espécie entre os membros da Associação. 

I 

Art. 8 2 -As pessoas interessadas formalitarão pedido de inscrição na secretaria da associação e a 
diretoria emitirá parecer conclusivo sobre o mesmo. E uma vez aprovados terão seus nomes, 
imediatamente lançados no livro dos associados, deve o o interessado: 

· T at;;~:··:~ ·-· - - · ·· ---.... .. 
I - Apresentar a Cédula de Identidade e a inscriçã . líit>qCa~$'tt(de Pessoàs Físi:eas. { c.e.fJ do 
Ministério da Fazenda; · · · o • • --. - -

11 - Concordar com o presente estatuto e os prin 

111 -Ter idoneidade moral e reputação ilibada. 

Art. 9º - É direito de o associado ~~~~~~~~~~::~;t 
protocolando seu pedido junto à secretaria da . ociaç~91• não po 
mas o demissionário deverá cumprir eventuais débito~~s;,c~o~m::_;s~u~a:_s ~· ~~~~~~~u..w..--"" 

Art. 10º- A perda da qualidade de associado será elê'm.~YW~\~~j~{~~~ g~·;~! i 
somente havendo justa causa, assim reconhecida m p-rcrceafnr~to d!'sdoli!]~r;,, ~P'l - 9 \t.e 
assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar ~'tft!Jr~éritia cít={ à c...~ '' ·- ' - \., 

U ll orígí nHi. c o u f & 

I -Violação do Estatuto; Mo nt e A z u I , DJ::.. 

. Pf pifam,a~~~~~ ~só-Si,~ão, de seus membros ou d 
:-'\_/' - "· ~~~. f:-· ~' ,y f . .. , 1 

I · , ~J 

(/ 
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111- Atividade contrária às decisões da assembléia geral; 
~~Me .. 

112. ov 
I Fls.: 1 I ~ 

co ~. Cl}Mxfca: 
~ if 

<lb/unwo0" 

IV- Desvio de bons costumes; 

V- Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais. 

Parágrafo primeiro- Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a 
ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da comunicação recebida. 

Parágrafo segundo -Após decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente 
da apresentação da defesa, a exclusão será decidida em reunião extraordinária da diretoria, por 
maioria simples de votos dos diretores presentes, em até 30 (trinta) dias depois de o infrator ter 
sido notificado por escrito e sob recibo. 

Parágrafo terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso à assembléia geral, a qual 
deverá, no prazo de trinta dias, contados da data do recebimento do recurso apresentado pelo 
associado excluído, manifestar-se sobre a decisão da diretoria. 

2) Parágrafo quarto - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Assembléia Geral. 

Parágrafo quinto - A exclusão será considerada definitiva se o associado não tiver recorrido da 
penalidade, no prazo previsto no parágrafo primeiro deste artigo. 

Parágrafo sexto -Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito 
de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza. 

Art. 11 º -A exclusão do associado também ocorrerá por morte física, por incapacidade civil não 
suprida, ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou 
permanência na sociedade. 

Art. 13º - São direitos dos associados: 

I - Participar das atividades desenvolvidas pel 
decorrentes, na forma deliberada pela diretoria ou 

3 
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IV- Consultar livros e documentos da associação, em épocas apropriadas e mediante solicitação à 
diretoria; 

V - Solicitar esclarecimentos e informações sobre as atividades da associação e propor medidas 
que julgar de interesse da sociedade; 

VI - Convocar a Assembléia Geral e dela participar, nos termos e nas condições previstas neste 
estatuto; 

VII - Demitir-se da sociedade quando lhe convier, depois de cumprir obrigações e deveres 
assumidos com a entidade, com a comunidade por ela atendida e com terceiros, em razão de sua 
participação como associado; 

Q~MC, o. 
VIII- Usufruir dos benefícios oferecidos pela associação, na forma prevista neste estatuto; 1 Fls.:\l\~ ~ 

~ IUw1ca: ~ . j 

IX- Recorrer à assembléia geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Comunitário~~ ,.... ~ 
i'UnVJO'.J 

Art. 14º- São deveres dos associados: 

) I - Observar as normas legais e estatutárias, bem como as deliberações legítimas e regulares 
tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Geral; 

11 - Respeitar os compromissos assumidos com a associação e com a comunidade por ela 
atendida; 

III - Comparecer às reuniões regulares e às Assembléias Gerais dos associados; 

IV - Sugerir atividades, propor eventos e contribuir efetivamente para a realização dos mesmos, 
para que a associação possa alcançar seus objetivos; 

V- Manter em dia as suas contribuições, serviços e obrigações sociais; 

VI - Colaborar da melhor forma possível para o bom nome e para o êxito da associação; 

VII -Defender o patrimônio e os interesses da associação; 

IX - Comparecer e votar nas eleições; 

X - Denunciar qualquer irregularidade verificada 
geral tome providencias; 

XI - Zelar pelo bom nome da associaç 

Seção III- D 

Art. 15º- São órgãos da Associação C ltura' dd"""~11nlrU"d 
·i -•"""'''"'"" 

I - Assembléia Geral; 

11 - Diretoria; 
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Art. 16º - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, convocada pelo 
Diretor Geral, será composta por seus associados e ocorrerá, ordinariamente, no primeiro 
trimestre de cada ano para avaliação e prestação de contas da Diretoria, deliberação sob~c • 
projetos, planos e eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Comunitário} quando fo? o~0~ 
caso. 1 

P.s.: J. ~ 
~Rubtl·-- ! 

,o ~ 
Parágrafo primeiro: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente ~~tmuo0 
maioria da diretoria ou por um terço dos associados, para discussão e decisão referentes a 
assuntos de in~al, inclusive para a destituição de dirigentes ou alteração estatutária, 
qu~xigidos os votos favoráveis de dois terços dos associados presentes na assembléia, 
especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo segundo: -A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, através de edital afixado na sede da Associação e no estúdio da própria emissora de rádio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo terceiro: - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação com a presença de 
2/3 (dois terços) dos associados; em segunda convocação, uma hora após a primeira, com a 
presença de metade mais um dos associados; e em terceira convocação, uma hora após a 
segunda, com a presença de pelo menos 7 (sete) associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no parágrafo primeiro; 

Parágrafo quarto: - A Assembléia Geral convocada para alienação de bens móveis e imóveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante votos favoráveis de 2/3 (dois terços) dos associados presentes 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo primeiro. 

Art. 17º - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo primeiro: A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assemb 
previstas no parágrafo primeiro do artigo anterior. 

Parágrafo segundo: Poderão fazer parte da Diretoria, b 
de 10 (dez) anos, cujas residências sejam situadas na 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes .as 
qual decorra foro especial. 

Art. 18º - São atribuições da Diretoria: 

I - Administrar as atividades e o patrimônio da 

11 - Convocar as reuniões e Assembléias Gerai 

UI - Representar a Associação em atos públicos ou in 

IV- Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Entida 

V - Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acompanhado 
Relat(>fio ~a Gest~~~.df/r~ícLo~~pterior e o Plano de Atividades para o e 

: '· < . / .. ,>{ '·;, 9-~~r:--·-
·/ .~ ; ..:· .:-
L 

do 
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VI - Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

VII - Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

VIII - Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 

IX - Alienar, decidir sobre aqms1çao e constituição de ônus sobre bens móveis e imó~~ 
mediante autorização da Assembléia Geral; '0-.;' • o 

I Rs.: \ b í.?~ 
Art. 19º- Compete ao Diretor Geral: ~Ru>vi""'·~ f;. 

,ov: .... ~" 

I S d d d - ' d const;s.a"n'Un_I.)JOI') · upervisionar as ativi a es a associaçao, atraves e contatos permanentes e Lt::) 

com os demais integrantes da Diretoria; 

11- Autorizar o pagamento de contas devidas e verificar freqüentemente o saldo de caixa; 

III- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário e as Assembléias Gerais : 

) IV- Votar nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 

V- Representar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 

VI- Abrir e movimentar contas bancárias da Associação, em conjunto com o Diretor 
Administrativo; 

VII- Assinar, em conjunto com o Diretor Administrativo, 
envolvam responsabilidades e obrigações da Associação; 

VIII- Praticar todos os atos necessários à administração da enti 

Art. 20º - Compete ao Diretor Administrativo: 

.) 11 - Dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Asso · 

III · Assinar em conjunto com o Diretor Geral os documentos referentes 
movimentação de contas bancárias da Associação; 

IV - Secretariar as reuniões da diretoria e das assembléias gerais, lavrar as tas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, b m como todos os documentos relativos à 
tesouraria e secretaria; SE!Mço F"úeuc0,.e~. 

daj eon.:;~' 
V - Dirigir e supervisionar os serviços 
escrituração do movimento econômico e finan""''"'r"'"' 

Art. 21 º·Compete ao Diretor de Operações: 

manter a 

ó 
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II - Gerir e captar os recursos obtidos com patrocínios sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das opera~ .. 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

1 
'\) t l 0<Y 
As.:\ ~ 

111- Promover a integração da comunidade com o serviço prestado. i~~ i;. J "~.., 
~ ...... 
~liJ!1LU0'.J 

Art. 22 2 - Para abertura de conta bancaria junto a instituições financeiras e suas movimentações 
serão necessanas as assinaturas em conjunto do Diretor Geral e do Diretor Administrativo, 
devendo os dois ser identificados previamente na agência bancária. 

Art. 23º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, legalmente constituídas, tais como associações de classe, beneméritas. 
religiosas ou de moradores, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, visando 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

Do Mandato 

Art. 24º- As chapas para a Diretoria e para o Conselho Comunitário estarão aptas para concorrer 
ao mandato se entregues mediante requerimento à Assembléia Geral eleitoral. acompanhadas 
dos nomes completos de seus componentes e com a autorização expressa de cada um. 

Parágrafo primeiro- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

r-~ --~-· ·-.- ... . ,_ ........ . 
Parágrafo Segundo - A Diretoria será eleita pelá iili.àiodà 'shnples dos votos dos assoc'i?,dos . . . ( 

presentes aptos a votar. l 
~ ; . . 
' • 

Capítul : 'IIJ' . • I 

Da 

c~::a;a•s--G. i~pÇJ_sições le 
tanto ela como os demais regisu·~-GJ;~~t:or1os e auxiliares deverã 
em perfeita ordem. 

Parágrafo único - As contas, sempre que possível, serão apuradas 
operaçê)e-s e serviços- ~ <J'BalaJ:l90 Geral levantado a 31 de dezembro de 

. -· I r 
\ .. -, ,,; ' ' . { .-. 

, /> '< ~~~~ -~j - -·1./' L ,- -~ •' 
·:' •"' "t 

. '. 

L ..... 
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Capítulo V 
Da Receita e do Patrimônio 

?resident•· 

Art. 27º- O Patrimônio e a Receita da Associação Cultural de Monte Azul serão compostos. pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Gerat pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, po r 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Capítulo VI 
Da Reforma do Estatuto e da Dissolução 

nenhum 
<;)f(..t.~c , 0c..P 

'As.: lu ~ 
~Rutml:~ 9. 
..p.:t: ~ 
~-
"flln wo0 

Art. 28º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigidos os votos 
favoráveis de dois terços dos associados presentes à Assembléia. 

Art. 29º - A associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 
impossibilidade de sua sobrevivência, pela impossibilidade da manutenção de seus objetivos 
sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos 
financeiros e humanos, mediante deliberação em Assembléia Geral Extraordinária, 
expressamente convocada para esse fim. 

Art. 30º- Em caso de dissolução e depois de cumpridos e honrados os compromissos assumidos 
pela associação e liquidado o passivo eventualmente existente, o remanescente do seu 
patrimônio será destinado a uma associação sem fins lucrativos, definida pela Assembléia. 

r:~~ · .' ·.~ - --· ..... ·"·-· ..... ~ - ·-· ..... · --~ ... ·-.......... ..... 
Parágrafo único - As rendas, recursos e even~ua:~$. - ~-~suita~bs áperaci.onais serã[J .. ?plic·ados 
integralmente na manutenção e desenvolvimeryt9 .. .d?s' ' 9~jéHvos insti · · ,no, · 'tório 
nacional. 1·:· ·1··· . . . 

Capí 
Das Dispo 

' ' •. , ' I . 

Art. 31 º - As atividades dos associados, direto :e'S\~Eõifil=~~ ;~~~~~~D.e.Jil.tf~W:IP­
sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer l 
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo tCrBfJI!:cr.~lll 
atividades que lhes sejam atribuídas em assembléia ger 

es, participações 
a totalidade das 

Art. 32º- A Associação não distribuirá lucros, resultad 
ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
rendas apuradas integralmente na realização de seus ob~~~~~~--.l.-----......... 

Art. 33º - A Associação não transferirá a terceiros, e 
seus direitos sobre marcas registradas, contratos, 
qualquer natureza. 

Art. 34º - A associação assegurará em todas as suas a 
de justa proporcionalidade, espaço para divulgação de 
por suas finalidades, ao de~ ... e9volvimento1social da com l n+.,-l..,.rl-..f------,1--/-MH-·H+- --:-\----

', - ·~: .· ,i / ' / · --:,;--

.. í, ,_ - . \.i., : r_ . ci;· ?;'/ ' 
; //j.n . ( ' 7/( 

'··· 
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Art. 35º - É vedada a participação da Associação em campanhas de interesse político-partidário 
ou eleitoral, independentemente da origem dos recursos utilizados para esse fim. 

Art. 36º - A Associação terá autonomia financeira e independência administrativa e não poderá 
ser vinculada a qualquer outra entidade, mediante ligações familiares, religiosas, político­
partidárias, financeiras ou comerciais. 

Art. 37º - A rádio comunitária mantida pela Associação Cultural de Monte Azul poderá receber 
patrocínio de estabelecimentos ou instituições sob a forma de apoio cultural, com a indicação dos 
nomes dos patrocinadores. 

Art. 38º- É obrigação das rádios comunitárias operarem em cadeia para a transmissão da Voz ào 
Brasil e do horário eleitoral gratuito e de pronunciamentos oficiais definidos em lei, mas não 
podem operar em rede com outras emissoras para transmitir a sua programação. 

Art. 39º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral com 
observância da legislação vigente e, se necessário, serão ouvidas as entidades ou órgãos 
competentes. 

Art. 40º - O presente estatuto e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de Pessoas 
Jurídicas do Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Monte Azul, averbando-se a e~t; 
registro todas as alterações realizadas futuramente. <:)(!.. f1 ' o01 

I Fls.: \ í ~ 
Monte Azul (MG), 25 de Agosto de 2011 ~IUrica:~ ~ 

''?.1. : .. . . ... . ' ..... . ·-· --~--· 0 
. . , . ./(Jn\JJO 
• ' (I , : ''· •' . ~ . Visto do Advogado: 

O p~~ent~ Estat~ty. .. e~l~ 1e conforFQ.idade com a legislação err: ~i~6r: _ . . 
/ ( . (fi~---- ) ·'' ' ' · · ' . 

/ ~ ' · '·"-., ;\._) "--· -.. '---/ I , , ,., . . ..../....-. ._.,.. : I I 1. • • . A . · ' ., 

~orne: Lindoteres Batista Neves i · . : .. ·• · · .. : : · 
Registro na OAB/MG: 49.471 ~J!i<:n J :.':: ·:: ·. ~í:: .'~; - ~::; .:;.:, . ;:,;,.r;-;[:~'3 i 

~· u lJ ~: r : ·! u i : .. ~ ~ 
___ ,_,,w .. --.... - ..... ~ , · .-... ~--·---.. ·-----j 

/"J!>~cr-~ dL))CUA_(A ~ 
Elisângela de Paula Brito 

( )fi . ;J ' '., / ' . . . 
\11:.,, k/ /" 1/ - :· .• . 

• . I·· r'! ' 1 I ) li /l ' . _ .. \ I .v ; . . 4' ,.' J i•' ~y . 
~ I (. , . ( , . t, . ~ · , "I ·---L -' ,. ~ ,_. · , .- ·'· ~ ' ·: ( / .. r . .-

Hélio Cardoso Farias 
CPF n°: 041.667.296-59 e RG nº: MG-11.506.216 (SSP /MG) 

Antonio Idalino Teixeira 
CPF nº: 748.363.106-53 e RG nº: M-4.928.310 (SSP/MG) 

9 
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" r/&mt:d:z z.r<m~w C« 4'"d/X?4f7? ~ _" __ ·...,.~,IL.f - lLi ;U!.J..Ll.(~.u·_ \:l.lof,L-.f--'-'~~'-----".!.J.C-L..::....l->-'-"'-"-"-"'---
Edinaldo Moreira de Souza Nailde-; raújo~ ~on_Ç~Ives 

CPF nº: 220.971.358-70 e RG n2 : MG-11.174.352 (SSP /M G) CPF nº: 033.046.466-39 e RG nil : M-i:ó55.006 (SSP /MG) 

-- fui:\~ th/~1 h ~)~q 
Elis

1
ia Antunes da Silva · 

I) N .. ' 
•· Jkí)ffi 1 c]o. .-i~ Oi\* o.rv'(>. cL X_.6JJ;C o~~ )l_c;.~ :. 

Raniela Flaviana de Paula Santos v 
CPF nº: 507.212.086-49 e RG nº: M-3.192.215 (SSP / MG) CPF nº : 002.959.086-88 e RG nº: M-7.767.261 (SSP/ MG) 

' E./) fÀivl D'G) c;o j QC'lAt c .I do I? ~4 ç, • ~,!r--rclA& _<}çpJj ;.• ') ;;~,' r R i 'O F) 

Francisco Aparecido Roárigues Oliveira Reinaldo Soares Teixeira 
CPF nº: 049.978.03 6-18 e RG nº: MG-10.253.097 (SSP/MG) CPF nº: 068.633 .166-41 e RG nº: MG -14.078.074 (SSP/MG) 

dz. -~ ,!fuJo 
Gracielle de Paula Brito 

CPF nº: 048.598.3 36-27 e RG nº: MG-12.040.952 (SSP/MG) 

DE T'S:30 A3 ,HJRIDirJAS D:S:i T <1 'Xl!i'AHf1 /, "D;~ ~rc r.· 'T,-~ A::"·--·=­
(- prr:s;:-r:t~ ~t3tuto SE E-::~-::::- :·: trc-:; r,-~fÜ't:r-=;0,- ~:. ::: "> 
''(' Rr.•:rct :J 7- -r _.-,--; f"rb O Tl~ "''=i3 -f l •-' '1 9t.1_-,,-."'"" - · ~ ·, -.-! :J ... ~ - -- .. .... ... "" s ..I • ' ./ / - ., ., -·-' • -~ ·~ ' .... ~'" , ·- • ' ' ..J. · ' ' 

N e.::: t ·1 d:..:: t -1 • J t' '=' ~' 

.... .. ...... .. .. ---i . ,,..--· -. -~ .. -. \: :··~ ~ 
' ).·· .... 

. . ·~ .. ~ '·· ~ .... 

A~MC ' 
v 0..? 

I As.J}J ~ 
U) Rubrica:~ ~ 1$) 41 ,ov. c, 

~/llm,J.lOt') 

.~ ~ .. 
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ASSO C IA ÇÃ O CULTURA J:(~~~tif(l'N:t~~Z:U.:·L. ·~· :··.· ~---.... ~~,:~~ ~ 
j1 1 ( r ~:· : ."~ t" ·· rr; '.'.:.. '· : -~ '! .; ... ·:(; ~ /.\~~ \ _ 
I (" ., . :. ' , . " . . I . .. ' ,..,.~ r 

A dA bl ,. G ld C · ·- · ·J'; ·• b··" •··, 2·5r1 A t ' d -;y0 '1·1· · .(.tnuJO* ta a ssem e1a era e onstitUiçao reaf).h éJ.,ua~m · >\,l~ ; . gos o .. e~ .· · ·r : :· , :.~ .-: .. 
. , , \·J r J t 1,.; : ;!:. :. i . I . . . . .. , : 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Agos1 no ano .flé ·.~.O t.H ;,-.;à~ ~ act9 9 (d .ez~n?;e~ ,~~r.as, 
na rua Demetrio Fernandes dos Anjos n º 61, sala 1, trp em Monte ;q\.~yl[M'Ç)'; reuniram-se 

moradores e lideranças comunitárias desta cid de/ . e,,g Yfil~!JHàt!~;:àe t~~~~f.iW&rffrn u a 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos e onorn1 ... :u )S t · cultural e soe al, ., 

composta por número ilimitado de associados. A reunião foi coordenada pela senhora an el a 

Flaviana de Paula Santos, que falou sobre a importância da criação de urna Associação Cultural 

nesta cidade com o objetivo de Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária com vistas à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social, podendo ainda contribuir para o aperfeiçoamento profissional 

nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. Prosseguindo, a coordenadora apresentou os 

nomes das pessoas interessadas na constituição da entidade, que são as seguintes, todas de 

nacionalidade brasileira: Elisângela de Paula Brito, solteira, assistente social, portadora do CPF 

nº :. 041.667.296-59 e RG nº:. MG-11.506.216 SSP/MG, residente a Rua José Rodrigues nº 258, 
Centro em Monte Azul (MG); Raniela Flaviana de Paula Santos, casada, funcionaria pública, 

portadora do CPF nº:. 002.959.086-88 e RG nº:. M-7. 767.261 SSP/MG, residente a Rua Anto mo 

Custódio Neto nº 38, Bairro Oliveira em Monte Azul (MG); Elísia Antunes da Silva, casada, 

secretária, portadora do CPF nº:. 507.212.086*49 e RG nº:. M-3. 192.215 SSP /MG, r esidente a Rua 

Antonio Ferreira Lima nº 140, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG); Gracielle de Paula Brito, 
solteira, enfermeira, portadora do CPF nº:. 048.598.336-27 e RG nº:. MG-12.040.95 2 SSP /MG, 

residente a Rua 3 de Outubro nº 90, Centro em Monte Azul (MG); Jefferson de Paula Santos, 
solteiro, comerciante, portador do CPF nº: . 055.470.736-52 e RG nº:. MG-12.436.023 SSP /MG, 
residente a Rua Belarrnino Antunes da Silva nº 57, Centro em Monte Azul (MG); Antonio Idalino 
Teixeira, casado, trabalhador rural , portador do CPF nº:. 748.361.106-53 e RG nº:. M-4. 928.310 

SSP /MG/ residente a Rua Antonio Ferreira Lima nº 140, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG); 
Edinaldo Moreira de Souza, casado, trabalhador rural, portador do CPF nº:. 220.971.358-70 e 

RG nº:. MG-11.174.352 SSP/MG, residente a Rua José Rodrigues nº 258, Centro em Monte Azul 
(MG); Reinaldo Soares Teixeira, solteiro, trabalhador rural, portador do CPF nº:. 068.633.166-

41 e RG nº:. MG-14.078.074 SSP /MG, residente na comunidade de Rarnalhudo, SN, Zona Eural em 

Monte Azul (MG); Francisco Aparecido Rodrigues Oliveira, casado, trabalhador rural. portador 

do CPF nº: . 049.978.036-18 e RG nº:. MG-10.253.097 SS ~S.~fe - n omu nidade de 
. 1wt.~CCJ· ;.e~, 

Caraíbas, SN, Zona Rural em Monte Azul (MG); Milton An HIMtédoí&s~~as · do, trabalhador 

rural, portador do CPF nº:. 813.894.696-20 e RG nº:. M- W~~C~'~/Wi.. esidente a Rua 

Antonio Ferreira Lima nº 440, Bairro Alvorada em Monte zul ~ÀG 

casada, professora, portadora do CPF nº:. 033.046.466 9 e RG nº:. 

residente a Rua Porto Alegre nº 30, Bairro Alvorada em M -~te A~G); Héli Cardoso Farias, 
casado, trabalhador rural, portador do CPF nº:. 004.302.826-80 e RG nº:. M-7. 65.271 SSP /MG, 

residente a Rua Porto Alegre nº 30, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG); Amadeus Cardoso 

Antunes, casado, trabalhador rural, portad ·o CPF--n-:._K 4 -107- ~.716-87 e RG- n~: . M-2 . 499.831 
. , . 'fABE~ I ONJ\T.O 0 O ICIO o ~ ~L ,.A.::; 

SSP /MG, residente a Rua Macano Fernand s é19~ Sijlf~ ~º Jc ?·rvi ~h\1Pd\fmrftda e Monte Azul 
(MG); lrani Maria de Souza Cardoso, asad''a, trabaltadora rural, -ROrtadora . do CPF nº :. 

_ A._p r e s â n te f o ~ c o o 1 a c o n r 2 r e c o m 
092.380.686-58 e RG nº :. 36. O SSP 1 MG, resi . e,nte a uaMacárío Fernandes dos Anjos, nº 

. .. S..e.kJ or1_g 1n a.l. !lUTe .• 
21 5, Bairro Alvorada on I MliJ; D1vamr e es , rle.. Álliv ra, so lteira, 

Mon t eAzul, e c. e<0..J~ 
trabalhadora rural. po 74.137.526- e RG nº: . G-14.660 . 71 SSP/i'vJG. 

residente a Praça C e!. J ...:::..:~~;.:t::.:e...:..A~t H1HWFF.:~.u.o>o........._. 



' a análise, votação e a aprovação do Estatuto Social da entidade, que vigorará a pa rt ir desta dau. 
i Prosseguindo os trabalhos da Assembléia, foi apresentada chapa única para concorrer às eleições, 

sendo eleita para o mandato de dois anos a primeira Diretoria da Associação, com as seguintes 

pessoas, todas devidamente qualificadas acima, ficando composta da seguinte forma: Diretora 
Geral: Raniela Flaviana de Paula/Santos; Diretora Administrativa: Elisângela de Paula Brito; 
Diretora -de Operações: Nailde Araújo Gonçalves, e para o Conselho Comunitário, com 

mandato de 2 (dois) anos, foram eleitos os seguintes associados; Edinaldo Moreira de Souza, 

Hélio Cardoso Farias, Amadeus Cardoso Antunes, Irani Maria de Souza Cardoso, Antonio Idalino 

Teixeira, todos qualificados acima. Após a eleição, foram empossados nos seus respectivos 

cargos, os associados eleitos para a Diretoria e para o Conselho Comunitário. Em seguida a 
Diretora Geral declarou constituída a Associação Cultural de Monte Azul, com sede, 
administração e foro jurídico no Município e Comarca de Monte Azul no Estado de Minas Gerais. 
Estando todos de pleno acordo com o Estatuto Social e nada mais havendo a tratar, foi encerrada 

a reunião, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por mim, Elisângela de Paula Brito, e pel os 

demais participantes. Para os efeitos legais, os membros da Diretoria, eleitos nesta data, declaram 

que não estão incursos em nenhum crime previsto em lei que os impeça de exercer as atividades 

b
. ~MC, 

o Jeto do estatuto. ~ ~o<.? 
I Fls.: ~ 

Elisângela de Paula Brito Hélio Cardoso Farias <g,Rl.looca: Q. 
.QJ ,ov: '? 

) 

Antonio ldalino Teixeira lrani Maria de Souza Cardoso ~"Junl)..ld) 

Amadeus Cardoso Antunes 

Divanir Fernandes de Oliveira 

Edinaldo Moreira de Souza 

Elísia Antunes da Silva Raniela 

Francisco Aparecido Rodrigues Oliveira 

Gracielle de Paula Brito 

Monte Azul (MG), 25 de Agosto de 2011 
~---
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS 

Amadeus Cardoso Antunes, casado, trabalhador rural, portador do CPF nº 

404.070.716-87 e RG nº M-2. 499.831 SSP /MG, residente a Rua Macário 
Fernandes dos Anjos nº 215, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG). 

Antonio ldalino Teixeira, casado, trabalhador rural, portador do CPF nº 

748.361.106-53 e RG nº M-4. 928.310 SSP /MG, residente a Rua Antonio Ferreira 

Lima nº 140, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG). 

Divanir Fernandes de Oliveira, solteira, trabalhadora rural, portadora CPF nº 
074.137.526-54 e RG nº MG-14.660.571 SSP/MG, residente a Praça Cel. Jonathas 

nº 168, Centro em Monte Azul (MG). 

Edinaldo Moreira de Souza, casado, trabalhador rural, portador do CPF nº 
220.971.358-70 e RG nº MG-11.174.352 SSP/MG, residente a Rua José Rodrigues 
nº 258, Centro em Monte Azul (MG). 

Elisângela de Paula Brito, solteira, assistente social, portadora do CPF nº 

041.667.296-59 e RG nº MG-11.506.216 SSP /MG, residente a Rua José Rodrigues 
nº 258, Centro em Monte Azul (MG). 

Elísia Antunes da Silva, casada, secretária, portadora do CPF nº 507.212.086-49 

e RG nº M-3. 192.215 SSP /MG, residente a Rua Antonio Ferreira Lima nº 140, 

Bairro Alvorada em Monte Azul (MG). 

Francisco Aparecido Rodrigues Oliveira, casado, trabalhador rural, portador 
do CPF nº 049.978.036-18 e RG nº MG-10.253.097 SSP /MG, residente na 
comunidade de Caraíbas, SN, Zona Rural em Monte Azul (MG). 

Gracielle de Paula Brito, solteira, enfermeira, portadora do CPF nº 048.598.336-
27 e RG nº MG-12.040.952 SSP /MG, residente a Rua 3 de Outubro nº 90, Centro 

em Monte Azul (MG). 

º Hélio Cardoso Farias, casado, trabalhador rural, PÚertn- t:PF 
Jf~ ~~vf~~ 004.302.826-80 e RG nº M-7. 865.271 SSP/MG, resident ~h~~;e º 

30, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG). ~"C\' O ""'~IN~ 

1 5 AGO 1013 

~ 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, Nº 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL ' Rs.)_~ q~ 

r ) 

CNPJ: 14.325.551/0001-30 ~Rl!t;(~:~ ~ 
Irani Maria de Souza Cardoso, casada, trabalhadora rurat portadora do CPF nº ~0/vm.ud) ~ 
092.380.686-58 e RG nº 36.184.484-0 SSP jMG, residente a Rua Macário 
Fernandes dos Anjos, nº 215, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG). 

Jefferson de Paula Santos, solteiro, comerciante, portador do CPF nº 
055.470.736-52 e RG nº MG-12.436.023 SSP/MG, residente a Rua Belarmino 
Antunes da Silva nº 57, Centro em Monte Azul (MG). 

Milton Antunes dos Anjos, casado, trabalhador rurat portador do CPF nº 
813.894.696-20 e RG nº M-409. 539-4 SSP jMG, residente a Rua Antonio Ferreira 

Lima nº 440, Bairro Alvorada em Monte Azul (MG). 

Nailde Araújo Gonçalves, casada, professora, portadora do CPF nº 033.046.466-
39 e RG nº M-7. 055.006 SSP /MG, residente a Rua Porto Alegre nº 30, Bairro 
Alvorada em Monte Azul (MG). 

Raniela Flaviana de Paula Santos, casada, funcionaria pública, portadora do 
CPF nº 002.959.086-88 e RG nº M-7. 767.261 SSP/MG, residente a Rua Antonio 
Custódio Neto nº 38, Bairro Oliveira em Monte Azul (MG). 

Reinaldo Soares Teixeira, solteiro, trabalhador rural, portador do CPF nº 
068.633.166-41 e RG nº MG-14.078.074 SSP jMG, residente na comunidade de 
Ramalhudo, SN, Zona Rural em Monte Azul (MG). 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011 

1 5 AGO 2013 

"--"' 
Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes d · jus:n.lLú:l ; sala .1, c ntro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, N2 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) f CEP: 39.500·000 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Raniela Flaviana de Paula Santos, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural de Monte Azul, declaro para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 
1, centro, na cidade de Monte Azul (MG), cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS- WGS 84, são: ~ Ja 'OS" ~ · e latitude e ~0~~2. ~.(!)';à e longitude; 
- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Monte Azul 
FM. 
- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Demetrio Fernandes 
dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na cidade de Monte Azul (MG), cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: !5 , · ,(ft;9 ~ 08" de latitude e 42° '8M 52' 2(i)l' de 
longitude; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 
- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação 
ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, 
político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998; e 
- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

Diretora Geral 
1 5 AGO 1013 
\._...--/ 

Endereço para correspondência: 1\,m~ 'J2~:·:!;if.J.cn.f.~.rnand,e~:·· dos . ·AnjGs n~ ~ .. 6.}, ·· sala 1, 
centro, na cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os diretores da 

Associação Cultural de Monte Azul, são brasileiros natos e são maiores de 

)) dezoito anos, conforme documentos pessoais anexos. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

Jhru ,lo-, f ,d,g_~ imn~ 
v 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico (e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 

- . 
1 5 AGO 1013 
~ 

·~ . 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, NQ 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) f CEP: 39.500-000 
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ELISANGELA DE PAULA BRITO 

VALMIR FRANCISCO DE BRITO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os dirigentes e 

diretores da Associação Cultural de Monte Azul, residem na área da 

comunidade para a qual pretendem executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Conforme comprovante de residência em anexo. 

Amadeus Cardoso Antunes 

Antonio Idalino Teixeira 

Edinaldo Moreira de Souza 

Elisângela de Paula Brito 

Hélio Cardoso Farias 

Irani Maria de Souza Cardoso 

Nailde Araújo Gonçalves 

Raniela Flaviana de Paula Santos 

Comprovante de residência em anexo em nome do 
próprio Amadeus Cardoso Antunes. 
Comprovante de residência em anexo em nome do 
próprio Antonio Idalino Teixeira. 
Comprovante de residência em anexo em nome de 
Patrício de Paula Neto (Sogro de Edinaldo 
Moreira de Souza). 
Comprovante de residência em anexo em nome de 
Patrício de Paula Neto (Avô de Elisângela de Paula 
Brito). 
Comprovante de residência em anexo em nome de 
Aurélia de Paula Santos Teixeira (Proprietária do 
imóvel alugado por Helio Cardoso Farias). 
Comprovante de residência em anexo em nome de 
Amadeus Cardoso Antunes (Esposo de Irani Maria 
de Souza Cardoso). 
Comprovante de residência em anexo em nome de 
Aurélia de Paula Santos Teixeira (Proprietária do 
imóvel alugado por Helio Cardoso Farias esposo 
de Nailde Araújo Gonçalves). 
Comprovante de residência em anexo em nome de 
Aurélia de Paula Santos Teixeira (Proprietária do 
imóvel alugado por Raniela Flaviana de Paula 
Santos). 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

~L~ lboolna.-
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 
... 

1 5 AGO l013 

~ 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, Nº 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) f CEP: 39.500-000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que todos os dirigentes e 

diretores da Associação Cultural de Monte Azul, residem na área da 

comunidade para a qual pretendem executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Conforme comprovante de residência em anexo. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

Jbnú..lo.. F~uJ.a, ~ 
Raniela Flaviana de Paula SaKt05 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 

1 5 AGO Z013 

\_,-; 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, N2 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) f CEP: 39.500-000 
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AMADEUS CARDOSO ANTUNES 
RUA MACARIO F DOS ANJOS 215 CS 1 
ALVORADA 
39500-000 MONTE AZUL, MG 

••:io.. . _, ._ . .:.~- ,.: u.Ji:b. 

· -,-,l' 't: 'ln•~-> - •\'! '_::. 

Referente a 

SET/2011 
Código de Débito Automático: 

000005914122 

N° DO CLIENTE 

7000433686 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 001503863 • PTA N216.000114527.70 
Classificação 

Residencia I 
Monofásico 

Medição 

AAM70 10085 18 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N" DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR 

05/08 
ATUAL 

06/09 
PRÓXIMA 

06/10 

EMISSÃO 

09/09 
APRESENTAÇÃO 

15/09 3000591412 

Tipo de Medição 

Energia 
Leitura Anterior 

9.000 

Informações Técnicas 
Leiturn Atual 

9.055 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

55 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneef n• 1127, de 05/04/11. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 12,01 
Conforme Resolução ANEEL n• 396, de 23/02/201 O, 
encontram-se dis-poníveis no nosso si te 
WWW.CEMIG .COM.BR as demonstraçOes contábeis 
relativas ao ano anterior. 
Isenção ICMS: Decreto N• 43 .080/02, Anexo I, Item 79A. 
CONFORME DISPOSTO NA LEI12.212/2010, PARA 
MANUTENÇÃO DO BENEF[ÇIO DA TSEE- TARIFA BAIXA 
RENDA- VOC~ DEVERÁ INFóRMAR NO FALE COM A CEMIG, 
ATRAVtS DO NÜMERO 0800 721 7003, ONÜMERO DE 
INSCRIÇÃO SOCIAL- NIS. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Monte Azul 
Mês: 07/2011 

Apurado Mensal Mensal 

DIC 0,00 6,87 
FIC 0,00 3,30 
DMIC 0,00 3,97. 

valores Permitidos: 
Trimestral 

13,74 
6,60 

Anual 
27 ,48 
13,20 

Tensão: Nomina1=220/127 V Mín . =201/1 16 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Üso Sist. DlstrlbulçAo: R$7, 61 

Informações de Faturamento 

P:areor:as VitlorRS % Parce~s VotlorRS % 

EnorgiQ 3 ,08 30,68 Enc. Setori-.is 0,84 8,37 

Diitribuiçao 5 ,09 50,69 Tributos 0 , 62 6,18 
frlliMmi$530 0,41 4,08 TtUJ 10,04 100,00 

Histórico do Consumo 

Més/Ano 

SET/ 11 ~~~\ii~iol~iii~IH5~
1

~16~~ AG0/11 íiiil i ! l I 
JUL/11 IIU! iUim 
JUN/ ,, ~~ 1 IJ!!!!!!M om 
MAI/11 11 I iil 
ABR/11 -==-···:·.~ ... ··.::··::-:_.: ... ·.i::--::::~~-:~::*':.::· 
MAR/li m e m 
FEV/11 

JAN/11 

DEZ/I O liiiiii !83! 
NOV/10 I I !!li 

)ft 

Na 

I 

OUT/10 li:! lii!sliim!Ji!J 
SET/ 10 li, hdmmJm 

:!111 

Consumo 
kWh 

55 

61 

66 

55 

55 

75 

53 

51 

70 

51 

52 

58 

47 

Médht Oillsd• 
kWh/Dia Fllturamonto 

1, 72 32 

2,03 30 

2, 20 30 

1, 77 31 

1,83 30 

2,27 33 

1,89 28 

I, 76 29 

2,26 31 

1,65 31 

1, 73 30 

1,93 30 

1,47 32 

Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL -167- Ligação gratuita 

Descrição 

Energia até 30 ~1111 

Energia de 31 a 80 ~1111 

Valores Faturados 

Quantidade Preço 

30 o. 13802772 
25 0, 23660981 

Encargos I Cobrança 
Contrib . Custe i o I I um. Pública 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 1<1111 
Energia de 31 a 80 ~Wh 

O, 12947COO 
0,22194000 

Valor (R$) 

4,13 
5,9.1 

6, 17 

9169.2728.9518. 79AF .C4E8.6E7 A.22C2.5443 

Base de cálculo(R$) 

1 5 AGO Z013 

"-.__..~ 

COFINS (R$) 

0,51 
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NOTA FISCAL I FATURA DE SERVIÇOS- 2a VIA SIMPLIFICADA 
Companhia de Saneamento de Minas Geraís COPASA Rua Mar ele Espanha, 525 - Santo AntOnio - Belo HorizQnte - MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 - lnsc. Estadual: 062.000139.00-14 

AMADEU CARDOSO ANTUNES 
R CAPITAO MACARIO FERNANDES DOS ANJOS 215 
ALVORADA 

I REFERÊNCIA DA FATURA 

Mês:12/2011 I N° 001.11.58531 059-1 I Emissão: 15/12/2011 
li 
I 

CEP: 39500000 
MONTE AZUL 

Para Contato com a Copasa 
Informe esse número 

CNPJ: 00000000000000 
MG 

\~I MATRÍCULA 
o 000 867 805 7 J 

I HIDRÔMETRO LEITURA 
CONSUMO 

PRÓXIMA jl QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS I FATURADO 
Atual 

I 
Anterior m3 Litros LEITURA Serviço 1 Residencial 1 Comercial I Industrial I Pública 

Y06L 0189921 655 646 9 9.000 06/01/2012 Agua I 1 

I 07/12/2011 07/1112011 Dias de Consumo: 30 Esgoto 

HISTÓRICO DE CONSUMO li DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I LANÇAMENTOS 

Volume Dias 
Faturado entre 

Litros medições 

Dez/2011 9.000 30 
Nov/2011 9.000 32 
OuU2011 11 .000 30 
SeU2011 9.000 29 
Ago/2011 12.000 32 
Jul/2011 17.000 31 
Jun/2011 11 .000 31 
Mai/2011 8.000 31 
Abr/2011 12.000 32 
Mar/2011 10.000 28 
Fev/2011 8.000 28 
Jan/2011 14.000 31 

SEU CONSUMO DIÁRIO 

300 LITROS DE ÁGUA 

Água 
R$ 0,58 

I Esgoto 

Média AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO, CONTROLE DE 
Diária QUALIDADE,MANUTENCAO , DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 
Litros 

300 
280 
370 
310 
380 
550 
350 
260 
380 
360 
290 
450 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

I AGÊNCIA MAIS PRÓXIMA I 
POUPE TEMPO. 

VENCIMENTO DEBITO AUTOMATICO. 
AV QUINZE DE NOVEMBRO 107 MELHOR PARA VOCE. 
CENTRO 28/12/2011 CONTA FORA DO DEBITO 
DE 08:00 AS 12:00 E 14:00 AS 18:00 TEL: AUTOMATICO ESTE MES 
38 38111488 

I I 
17,59 

TOTAL A PAGAR 

*********R$17 ,59 

J INFORMAÇÕES REFERENTES A FATURA JJ INFORMAÇÕES GERAIS 
COBRANCA DE MULTA DE 2%, JUROS DE MORA, ATUALIZACAO 
MONETARtA, EMISSAO DE AVISO DE DEBITO E SUSPENSAO DO 
FORNECIMENTO. 

PAGANDO ATÉ O VENCIMENTO VOCÉ EVITA: 

·CUMPRINDO LEI12.645/97, A COPASA INSTALA "ELIMINADOR DE AR" A 
PEDIDO E AS EXPENSAS DO CLIENTE. PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS 
CONSULTE WNW.MP.GOV.BRIPROCON. 

Cobrança de multa de 2%, juros de Mora e Atualização Monetária, emissão de Aviso de Débito e suspensão do fornecimento 

X···--------------------------------------------------------- --- -·--------------------------------------------------------

COPASA 
EM CASO DE ORDEM DE PAGAMENTO, MENCIONAR O NÚMERO DESSA FATURA. 

MATRiCULA 

o 000 867 805 7 

NÚMERO DA FATURA 

001.11.58531059-1 

MÊS/ REF. 

12/2011 

VENCIMENTO 

28/12/2011 

82660000000-2 17590019100-8 11158531059-7 13142900522-9 

(AUTENTICAR NO VERSO) 

TOTAL A PAGAR 

---R$17,59 

1 5 AGO Z013 

\r-" 

http://www2.copasa.com.br/servicos/2avia/layout/conta.asp?matr=00008678057&dest. .. 19/12/2011 



NOTA FISCAL I FATURA DE SERVIÇOS 

(3·'249 Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
DPNT/DTGA 577 314290052 01 21 16 040 000722 

Pág.: 01 101 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo AntOnio - Belo Horizonte - MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281 .10610001-03 -lnsc. Estadual : 062.000139.00-14 

AMADEU CARDOSO ANTUNES 
215 CEP:39500-000 R CAPITAO MACARIO FERNANDES DOS ANJOS 

ALVORADA MONTE AZUL - MG 

aaaaua~tat·' ·'·':t.''!';'· 
M~S:04/2011 i N":00 1.11 .17938840-3í EM ISSÃO: 12/04/2011 

Para contato com a Copasa 
informe esse nu·mero 

MATRÍCULA 

I .. e .. e -... 
Atual Anterior m' Litros 

Y06L 0189921 569 557 12 12.000 
05/04/2011 04/03/2011 Dias de consumo: 32 

•RICO DE CONSUMO 

Volume DUts M6dla 
Farurado entre Dlllria 

Utros medições Litros 

Abr/201 1 12.000 32 375 
Mar/20~ 1 10.000 28 357 
Fev/20 11 8.000 28 285 
Janl2011 14.000 31 451 
Dez/2010 12.000 32 375 
Nov/2010 8.000 30 266 
OuV2010 11.000 30 366 
Set/2010 11 .000 31 354 
Ago/2010 12000 J tl 400 
Jul/2010 10.000 30 333 
Jun/2010 12.000 32 375 
Mai/2010 9.000 29 310 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

375 Litros de Água 

Aguo I Esgoto 

R$ o 77 C$ o ao 

( 
"-. . 

ATENDIMENTO TELEFÓNICO 

Faixas de Consumo da 
Consumo em Faixa em Unidades 
1.000 litros 1.000 litros Atendidas 

M\NlMO 
6A 10 
10A 15 

SOMA 

6,00 
4,00 
2,00 

12,00 

Desconto Promocional Agua 
I 

- - o • I • I I • I I o ~l---

Serviço Residencial I Comercial Industrial Pública 

Água 

I 06/0512011 
Esgoto 

TARIFA 
CALCULO RESIDENCIAL 

R$ / Valor R$/ Valor Sub 
Volume Mil Litros Agua Mil litros Esgoto Total 

Total Agua R$ Esgoto RS RS 

6.00 18,95 0,00 18,95 
4,00 0,58 2.32 0.00 0,00 2.32 
2,00 4 ,14 8,28 0,00 0,00 8,28 

12,00 4,72 29,55 0 ,00 0,00 29 ,55 

4 ,66 0.00 4.66 

A -- •.Z.E DE NOVEMBRO 107 
CENTRO 

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICD. 
MELHOR PARA VOCE CONSULTE SEU BANCO 

De 08:00 as 12:00 e 14"00 as 18:00 TEL: 38 381111) 

i@ol;lMi+!ii%HHHm .U.UUhi' INFORMAÇÕES GERAIS 
RELATORIO ANUAL DE QUALIDADE DA AGUA NO~ COPASA. 

INFORMAÇOES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N• 518 - M1n. da Saúde - Dec. N• 5440) 
Pcriodo: 0212011 Número de Amostras 

Cloro Coliformes Totais Cor Escherichia Coli Fluoreto 
Mín imo 34 34 10 O 5 
Analisadas 39 39 13 o 13 
Fora Padrões O O O O O 

~De~n~tr~o~P~ad~r~õ~e=•------~3~9~----------~3~9~----------~13~----------~0--------,f~~J~~~--~~~~~---
Observações: 



11~- li / 40 l ~il 86-4 

HORA DF 15:17:12 
----- - -------- -- ·- - -

T. 11. 036ilü :J TERM 012242 
CAl TDADE : fiON f I fi?lJI 

VINCULADA: 093/ 

~ COMPROVANTE DE PAGAMENTO •t COPASA CIA SAN MINAS GERAIS 
e 
' l OH DO flA()AfiEN lü: 24,(\8 
taol 

826800000000 248900191003 tffi 111l/938é405 331429005225 
·~ 

!Jisque Cl\lX/1 - \3800 726 0101 

~ OUV ICioria ela CfiiXA - 0800 725 7474 
~ Reclamaçbes, sugestiies e el ogios 

:J www. ca i xa .gov,br 

~ 118-674619896-4 

•ttA DO CL TENTE 
.! } -------·-·--·· 
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1 L o14L·lUIJ8li-4 

=/3ll1 /?011 HORA DF 15: 17: 12 

r. l1 .U:.J6ü8 -J TERM 012242 
CAl TDADE: WiN i I 
. VINCULADA: 0 ~.1 : 

; COMPROVANTE DE f 111 ·1\MENTO 
1: COPASA CIA SAN MINAS GERAIS 

! LOH DO PAGAfiEN l i!: 24, 88 

~2GH00000000 ?489001 91003 c 1111 /::::88405 :J3 14 ?il00 ~-,?25 

D!Sl)U t I~~ ;~ - \3800 726 0101 

0UV ICI011 3 l l. i 1 ldXA - 0800 725 7474 
Reclamaçbe:-., : ,u~Jest6es e elogios 

www. ca txa.gov .br 

118-G/4(i 19896-4 

1 5 AGO 2013 
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FIXO 

ANTONIO IDALINO TEIXEIRA 
-RUA ANTONIO FERREIRA LIMA, 140 
' ouAS CASA ANT ERIOR A NASCEZ, ESQUINA 
CENTRO 
39500-000 MONTE AZUL-MG 

l PLANO LOCAL: BAS I CO 

PAG . /LINHA DATA DESCRICAO 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ : 33 .000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 
AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008 PAG .: 1/2 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

DATA DE EMISSAO TELEFONE 
21/11i 2011 3811-2043 o 
CNPJ I CPF 
000748361106.~3 

INSCRICAO ESTADUAL VALOR A PAGAR 

TIPO DE TERMINAL R$ 53 , 1 2 
RESIDENCIAL 
COD. DEB . AUTOMATICO VENCIMENTO 
o 11707092442 

CODIGO DDD 04/ 1 2/2011 
38 

TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA 

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, 
P1712 - 31 FRANQUIA 10MIN 41

. o., 
CONFORME ABA IXO: 1 · ·. u · 

f-h.. ~ 7§ 
PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 06333 3811-2043 O 2 

SERVICOS MENSAIS 

NFST N. 00001385356/SERIE /SUB-SERIE 

000 1/01 21/11/2011 ASSINATURA USO RESIDENCIAL 01 A 30/11/11 
0001/02 21/11/2011 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 
SUB TOTAL 

L!Gt ' LOCAIS PARA CELULAR 
000~)4/11/2011 MG- COD AREA 38 
000( 01/11/2011 MG - COD AREA 38 
000 3/11/2011 MG- COD AREA 38 
0001tvo 08/11/2011 MG- COD AREA 38 
0001/07 08/11/2011 MG- COD AREA 38 
SUB TOTAL 

LIGACOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 
0001/08 31/10/2011 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
0001/09 01/11/2011 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
SUB TOTAL 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31 
0001/10 26/10/2011 MG JANAUBA 
0001/11 26/10/2011 MG JANAUBA 
0001/12 26/10/2011 MG JANAUBA 
0001/13 26/10/2011 MG JANAUBA 
0001/14 26/10/2011 MG JANAUBA 
0001/15 08/ 11/2011 MG MONTES CLAROS 
0001/16 16/11/2011 MG MONTES CLAROS 
0001/17 16/ 11/2011 MG MONTES CLAROS 
0001/18 16/11/2011 MG MONTES CLAROS 
0001/19 16/11/2011 MG MONTES CLAROS 
SUB TOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
ALIQUOTA 
VALOR 

ISS 

52,50 
251: 

13,12 

PRE(~A TIM CELULAR S/A 
CNPJ .v~206.050/0079-40- INSC.ESTADUAL: 622656830086 

38 9133-1127 14 : 12 :51 00:01:18 NORMAL 
38 9919-8937 20:01:51 00:01:42 NORMAL 
38 9963-5992 09:59:52 00:00 :36 NORMAL 
38 9948-5510 20:02:27 00:00:3Q ·NORMAL 
38 9948-5510 20:02:54 00:00:48 NORMAL 

38 9935-3066 12: 54:06 00: DO: 54 NORMAL 
38 9935-3066 06:52:21 00:02:18 REDUZIDA 

38 3821-7476 16:15:52 00:04:18 DIFERENCIADA 
38 3821-7476 16:20:28 00:00:30 DIFERENCIADA 
38 3821-7476 16:24:21 00:01:48 DIFERENCIADA 
38 3821-7476 16:26:24 00:00:30 DIFERENCIADA 
38 3821-7476 16:28:09 00:04 :00 FLAT D2 
38 3222-2901 14:45:59 00:01:06 FLAT D3 
38 3222-2901 14:51 : 11 00:00:30 FLAT D3 
38 3213-3616 14:51:45 00:00:30 FLAT D3 
38 3222-2901 14:52 :35 00:00 :30 FLAT D3 
38 3222-2901 14:53:20 00:00:30 FLAT D3 

TOTAL NOTA F I SCAL SERVI COS 

RESERVADO AO FISCO 

bd84 . 7fe3.3ccb.68cf.de32. 1652.6345.d14f 

NFST N. 00000037517/SERIE U1 /SUB-SERIE 

AV RAJA GABAGLIA, 1781 AN18 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30350-540 
TELEFONE 06333 3811-2043 O 2 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL 
0001/20 03/11/2011 MG BELO HORIZONTE 
0001/21 03/11/2011 MG BELO HORIZONTE 
SUB TOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
ALIQUOTA 
VALOR 

ISS 

0,62 
251. 

o, 15 

31 2108-5188 15 :59:54 00:00:42 NORMAL 
31 2108-5188 16 : 12:29 00:00:48 NORMAL 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

RESERVADO AO FISCO 

f09d.852b.9d1f.590e.3db5.01c2.e5a6. 1b70 

1/) ' 
Q)~l:.liC!: ("l ,o.. {jj~ 

VI) · C.J 

~,,llJnwor.) 
40,5: 
4,3• 

44,8" 

P1712 
P1712 
P1712 
P1712 
P1712 
P1712 
P1712 
P1712 
P1712 
P1712 

1,0: 
1 .3~ 
0,4". 
0,3f 
0,6( 
3,8: 

0,0( 
O,Q( 
0,0( 
0,0( 
0,4" 
o 4" 
o:2 
0,2 
0,2 
0,2 
1' 71 

52,51 

0,3 
0,3 
0,6: 

0,6: 

FATURA N. : 1700275189041 TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 0130-ool 5 AGO 1013 
CNPJ: 33.000. 118/0003-30 - INSC. E'STADUAL: 062. 149964.00-47 

LOCAL TEL EFONE CJ SU 
06333 3811-2043 o 2 

TOTAL 

VALOR 
53,12 
53,12 

RESUMO GERAL 

CONTRIBUICOES:PARA O FUST(1 %) FU NTEL (0 ,5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

- -~ ........ ~ .. --·· 



Programe a Recarga 
de R$ 10/mês na conta 

do seu Oi Fixo. 

Indique o número do 
Oi Cartão pra receber 

o bônus mensal. 

Fa le pra Oi Móve l e 
pra Oi Fixo com o bônus 

de R$ 100/mês. 

Oferta válida para novas adesões até 31/12/2011, apenas para cl ientes residenciais Oi Fixo, dos planos Fale, Fale e Navegue Noite, Fale e Navegue sem Limite, Básico, Pasoo , 
PC Conectado, Economia ou Oi Fixo Controle. Bônus mensal no Oi Móvel, em ligações locais para Oi Móvel e Oi Fixo, válido por 12 (doze) meses, para clientes que contratarem o 
serviço Recarga Automática no valor solicitado na conta do Oi Fixo. O saldo de bônus não utilizado é zerado a cada nova concessão de bônus e, para receber e usufruir o bônus, o 
cliente deve estar adimplente com o Oi Fixo e possuir créditos vâlidos no Oi Cartão. Os créditos e bônus da recarga estarão dispon fve1 s em até 10 (dez) dias apõs o pagamento da 
f atura do terminal Oi Fixo vinculado ao serviço . Cada Oi Fixo pode contratar até 3 Recargas Automáticas, sendo até duas de R$ 10 e até 3 de R$ 15, R$ 20, R$ 25 ou R$ 30; e para 
o mesmo Oi Móvel, podem ser contratadas até 2 Recargas Automáticas, sendo uma de R$ 10 e uma de R$ 15, R$ 20, R$ 25 ou R$ 30. Os SMS de bônus nas recargas de R$ 20, 
R$ 25 e R$ 30 são vãlidos para qualquer operadora e são zerados a cada nova concessão de bónus. Consulte as demais condições de adesão no site www.oi.com.br ou ligue para 103 31. 

() 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001 -16 1 lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

PATRICIO DE PAULA NÉTO 
RUA JOSE RODRIGUES 258 CS 
CENTRO 
39500-000 MONTE AZUL, MG 
CPF 270.519.786-91 

r..:eferellta él 

NOV/2011 
Código de Débito Automático: 

000000627489 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada p~la 
Lei n• 10.438, de 26 de abril de 20_D2 

N" DO CLIENTE 

7003077225 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 003178033 • PTA N 216.000114527 70 
Classificação Medição Datas de Lei tura Datas da Nota Fiscal N" DA INSTALAÇAO 

~idencial 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO 3000062748 AAK704005397 
13/10 11/11 13/12 14/11 21/11 ;f ás i co 

Informações Técnicas 

l Tipo de Mediç;io Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multipficação Consumo kWh 

Energia 1. 454 1.559 1 105 

'-- J 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel nº 1127, de 05/04/11. 
Conforme Resolução ANEEL nº 396, de 23/02/201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso site 
WWW.CEMIG .COM.BR as demonstracões contábeis 
relativas ao ano anterior. .. 

·O pagamento des!a t'o :~ ta n2.o quita d6bitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas p•3nalidades legais vigentes 
(multas} e/ou atualização financeira (juros}baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Mo~+"! Azul 
r· 112011 
"--·Jurado Mensal 

DIC 0,00 
FIC 0 ,00 
DMIC 0,00 

Mensal 
6, 87 
3,30 
3,97 

Valore s Permitidos: 
Trimestral 

13,74 
6,60 

Anual 
27,48 
13, 20 

l.l:nsão.Nomlna1=220i'eZ7 V Mín.=ZOi /1iô V Mbx .=Z3 l íi33 \i 
~Ir· 1rgo Uso Sist. Distribuição: R$25 , 98 

Informações de Faturamento 

Pnrcetas VJior RS % Parcelas V<llor RS % 

En~rg'él 13,33 20,83 Erc S2tor iüis 3,71 5,80 

Di~U ibviç!lo 22,08 34,52 T11bu!.os 23 .06 36,04 
Tr:: n~:n. ss~o 1,80 2,8 1 Tor;::l 63,98 100 ,00 

Histórico do Consumo 
Medi~ ü êas de 

Mês/Ano 
Consumo 

kWh 

105 
kWh/Di:J Faturamento 

NOV/ 1 1~ 
OUT/11~~ 
SET/11~ 
AG0/11~ 
JUL/11~ 
JUN/11~ 
MAl/ 11 

ABR/11~ 

NOV/10 

76 

10 1 

94 

104 

93 

98 

105 

107 

91 

105 

89 

96 

3,62 

2,53 

3 ,06 

3,13 

3,25 

3,21 

3,27 

3 ,62 

3,34 

3,14 

3, 18 

3,07 

3,31 

29 

30 

33 

30 

32 

29 

30 

29 

32 

29 

33 

29 

29. 

f 
l 

Descrição 

Energia Elétrica kWh 

Valores Faturados. 

Quanlidade Preço 

105 0,60960275 

Valor (R$) 

63,98 

Encargos I Cobrança 
Contril.l . Custeio llum. Pública 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétf' i ca kl'lh 0,38978000 

····· 
Reservado ao Fisco 

69 12.D124.2974.E417.8056.5DAB.C2CC.4DAD 
···-

ICMS PASEP ( - .... "llJ!I~$j Base de cã lt: ulo(R$) Alíquota(%) Valor(R$) 
r SEI 

63,98 30 19,19 IV~~,·~ 0,69 &fi 
IÍS :*ia dãS AnU:IC; 

J 

l 5 AGO ZOJ3 

~ 

~;-~·-- .. . ....... , --- . · · "t.-· .. · 

. -
~; 
k;tl' 
IH·· 

I 

L~~~~ 
<lgência Nacional de Energia Eletrica - ANEEL- 1f.i7 -Ligação gratuita de telefones fixos e ta rifada na origem para telefones celulares. Ouvido ria CE MIG: p ·i) 3506-3838 



"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência:' l3 01-Mudou-se OS-Desconhecido 

06-Recusado 

07-Ausente 

08-Não procurado 

09-0utros 

ANÉSIO VENCESLAU 
SOUZA 

ANTONIO DOS SANTOS ~ 02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o n" indicad~ 

04-Falecido 

a: 
OLIVEIRA 8 

61 anos. 
Desaparecido em 
Divinópolis/MG 
desde 15/ 12/2008 

67 anos . 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 08/08/2009 

Informações sobre pessoas desapan~cidas: Ugue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Te!: 0800 28 28 197 

~ c 
o 
C/) 
::J 

~ 
;f 

Responsável: 

DEVOLUCÂO ELETRON!CA • CEDO 
Endereço para RUA DOLbMITA 120 CC CAMARGOS 
devolução: 30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

NÃO DÊ TANTO TRABALHO 
PRO S U ANJO DA GUARDA. 

jN NC SE PR XIME DA REDE 
(ELÉTRICAt PRINCIPALME TE 
DE FIOS PARTIDOS. 

'r 

CI'"JAIG 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha' em mãos a sua conta de energia 

PATR~CIO DE PAULA NETO 

RUA JOSE RODRIGUES 258 CS 

CENTRO 

39500-000 MONTE AZUL, MG 

SMI: 14-MG-01-09·1·•1 351 897-0 16934 

Atualize os dados da sua unidade 
consumidora e receba via e-mail informações 
e comunicados da Cemig, como por exemplo 
Comunicado de Desligamento Programado. 

Pa ra isto , basta enviar um e-mail par a 
atendimento@cemig .com . br, assu nt o : 
Atua li zação Cadastra l e i nser i r no corpo do 
e- mail o Número do Cl i ente , CPF , RG, 

' t e le fones (f i xo e móvel) e e- ma i l. 

Descrição dos Indicadores de QuaUdade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora,. expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Mâxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores OI C, FIC e DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// www.cemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigenteS (multas) e/ou atualização financeira (juros), 
apôs o vencimento. 
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores - ~ .... 

Instalação: 3000062748 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 04/12/2011 

llllllllllllllll llllll llllllllllll llllllll lllllllll lillllllll 
07 10023917 15111 1275034033000062748 

SE VOCE QUER FAZER RECLAMAÇÃO, DENÚNCIA, 
SUGESTÃO, ELOGIO OU SABER ALGUMA INFORMAÇÃU 
SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS NAS ÁREAS 
DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE, POLÍCIAS, SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, EDUCAÇÃO,PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
LICITAÇÕES, PROCURE A OUVIDORI A GERAL DO 
ESTADO(OGE)PELO TELEFONE 0800 283 9191 OU NA 
I NTER UET , EM WWW .OUVIDORI AGER AL.MG .GOV.BR. SUA 
MAN IFESTAÇÃO VA I AJUDAR A MEL HOR AR OS 
SERVI ÇOS PRE STADOS PELO GOVER NO DE MI NAS. 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 
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NOTA FISCAL I FATURA DE SE RVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

DPNT/DTGA 576 314290052 01 20 06 GôO 001246 
Pág.: 01 /01 

Rua Mlu dé Espo!:lha , 525- Santo Antônio - Belo Horizonte- MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281 .1 06/0001-03 - lnsc. Estadual: 062.000139.00-14 

258 CEP:39500-000 
PATRICIO PAULO NETO 
R JOSE RODRIGUES 
CENTRO MONTE AZUL- MG 

11 / 11 12011 

Para éóntàió éom a Copasâ-! 
irltOtme esséit~inêrõ ~i,~~ . -. CONSUMO FATURADO -- . QUANTJPADE DE U.~I_!)~DES f-TENDIDAS 

I Atual I Anterior I m' Litros 
YOS L 0290949 51 35 16 16.000 

04 /11/2011 05/10/2011 Dias de consumo: 30 

Ç~Z·I•Jta•I•JIB·~~~i11~~~·1J 
Volume Dias Média 

..__..- Faturado entre Diária Faixas de Consumo da 
Litros medições Litros Consumo em Faixa em Unidades 

1.000 litros 1.000 litros Atendidas 

R$ 1 Valor R$/ Valor 

Volume Mil Litros Agua Mil Litros Esgoto 
Total Agua R$ Esgoto R$ 

Nov/20 11 16.000 30 533 MINIMO 6,00 6,00 14,74 0,00 
OuV2011 18.000 30 600 6A 10 4,00 4,00 1,25 5,03 0 ,00 0,00 
SeV201 1 17 .000 31 548 10A 15 5.00 5.00 3,84 19.24 0,00 0,00 
Ago/2011 13.000 30 433 15A 20 1,00 1,00 3,85 3,85 0,00 0,00 
Jul/2011 18.000 33 545 
Jun/2011 15.000 29 517 
Mai/201 1 17.000 31 548 
Abr/20 11 18.000 32 562 SOMA 16,00 16,00 8,94 42,86 0,00 0,00 
Mar/2011 15.000 28 535 
Fev/2011 16.000 28 57 1 
Jan/2011 20.000 31 645 
Dez/2010 15.000 32 468 ~~TE AZUL 
SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO ' . •• 

533 Lit ros de Água AGUA: CAPTACAO. TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIÔÃDE.' 
---,-------,----''::------:--- MANUTENCAO, DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

___ RA_$~gu=L",:,====~====:E~sg~o~to===== ~~U~6~ 6ti~~~ /MES 1012011 FAT: 001 11482493056 
-_ to 8$ Q 00 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

. -

. - . . . -. .. '•I 

Periodo: 0912011 Número de Amostras 

Cloro 
34 
36 
o 
36 

Cor Escherichia Coli Fluoreto 
Mínimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padrões 

Observações: 

10 
12 
o 
12 

o 5 
o 12 
o 3 
o 

Sub 
Total 

R$ 

14 ,74 
5,03 

19,24 
3,85 

42 ,86 

42 ,86 

1 5 AGO Z013 
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Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
www.copasa.com .br 
Agência Virtual 

Água tratada: Melhor para quem usa. 

~ 
Matar a sede: agua tratada (6) Lavar a roupa: água tratada 
mata a sede com saúde. limpa melhor e protege as roupas. 

~ 
Tomar banho: água tratada 

~ 
Lavar a louça: água tratada 

limpa a pele e hidrata o corpo garante uma limpeza mais adequada. ' naturalmente. 

ga Lavar e preparar os 

~ 
Cuidar da higiene pessoal : 

alimentos: agua tratada água tratada contribui para 
contribui para purificar os eliminar germes e bactérias. 
alimentos . 

IMPORTANTE 
"Cuide bem da água tratada que 
chega na sua casa com toda 
pureza e qualidade. Confira 
sempre o estado de conservação 
das instalações hidráulicas e. 
principalmente, da caixa d 'ãgua 
que deve estar sempre bem tam­
pada e conservada. ~ 

Cloro{mg/L)- Umite:0,20 a 2.00-Produto químico utilizado para eliminar microorganismos. 
ColiformesTotais(NMP/100ml)- Limite: Obs. 1 - Indicador utilizado para medir a qualidade microbiológica da âgua. 
Cor( uH)- Limite:15,00-lndica a presença de substâncias que prejudicam o aspecto estético da água. 
Escherichia Coli(Nf·IIP/1 OOml) - Um i te : Obs. 1 - Indicador da presença de material fecal na água. 
Fluoreto{mg/LF)- Limite: 0,60 a 0.85 - Produto químico adicionado á água que auxilia na prevenção da cãrie dental. 
Turbidez(UT)- Limite: 5,00 - Indica a presença de part ículas em suspensão na égua. 
Obs 1: • Coliformes Totais: s1stemas que analisam 40 ou mais amostras por mês: ausência em 1 OOml em 95% das 

amostras examinadas no mês. 
Sistemas que analisam mencs de 40 amostras por mês: apenas uma amostra 
poderá apresentar resultado positivo em 100ml. 

1I1 
~ 

* Escherichía coli: ausência em 100ml. 
As amostras coletadas que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram recoletadas e novas análises 
foram realizadas . As recoletas foram acompanhadas de uma inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou 
ou não descargas na rede de distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da 
égua fosse prontamente restabeleclda 
A administração de condominios vert1cais e/ou horizontais, deverá informar aos condôminos sobre a qualidade da agua. 
Mais Informações sobre qualidade da i!gua da Copasa nas Agéncias de Ate ndimento ou pelo site: 
www.copasa.com.br. 

Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetária, Emissão de 
Aviso de Débito e Suspensão do Fornecimento. 

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS AN TERIORES. 

A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa encontra-se a 
disposição para consulta nas agências de atendimento. 

Pessoas desaparecidas 
Larissa Lima da Silva 
Desapareceu em 29 de julho de 2011 em Belo Horizonte - MG 
Hoje ela tem 15 anos. 

Gerson ias Pereira Santos Neto 
Desápareceu em 08 de setembro 2011 em Belo Horizonte - MG. 
Hoje ele tem 15 anos. 

Natália Aparec ida Souza de Oliveira 
Desapareceu em 20 de agosto de 2011 em 
Belo Horizonte . Hoje ela tem 27 anos. 

Vivia na Pereira da Silva 
Desapareceu em 19 de setembro de 2011 
em Sabara- MG. Hoje ela tem 30 anos. 

Delegacia. de pessoas desaparecidas: 0800 2828 197 

n 

u 



~emig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/000í-16 1 lns~. Estadual 062.322136.0087 
.v. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

c . 
Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 

Lei n" 10.438, de 26 de abril de 2002 

URELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIR-A 
UA PORTO ALEGRE 30 CS 
<LIVEIRA 
9500-000 MONTE AZUL, MG 
PF 900.669.366-91 

Refc:>rente a 

AG0/2011 
Código de Débito Automático: 

N° DO CLIENTE 

7004980780 
OOOOH3181537 

~OTA HSCAL ·CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 0029:>7246 • PTA N216.0001í4527.70 
-c;-;;;;lflcação ( Madição r Datas de Lei tura -~~ Joatas da Nota Fiscal 

Res i denc i a 1 I ABt-:878006730 ANTERIOR ATUAL P:~'~":~:··l ! E.M~s::_~ APR~s_:~:~çAo 
N°DAINSTALAÇ~~ 
3003805395 I 

__i Monofásico '-- ) l12/07 11/08 •·)tÚ~j l 11Jivv '-"::_::: _ _) 

de Med ição 

Energia 
Leitura Anterior 

Informações Técnicas 
Leitura Atuii\ Constante de Multiplicação 

1 
Consumo i>Wh 

õ8 16.301 

:nformações Gerais 
rarifa vigente conforme Res Aneel n• 1127, de Ot/04/11 . 
senção ICMS: Decreto N° 43.080/02, Anexo I, lteó.: l 9A. 
;onforme Resolu·;:ão ANEEL n• 396, de 23/02/201 C, 
mcontra-se disponível no nosso site 
NWW.CEMIG.COM.BR as demontrações contábeis 
elativas ao ano anterior. 
) pagamento desta conta não quita débitos anttlriores. 
>ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
multas) e/ou atualização financeira Uuros)baseadas no 
tencimen!o das mesmas. 

_j 
Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

!ante Azul 
,lês: 06/2011 

Apurado Mensal Mensal 
JIC 11,92 6,87 
·IC 2,00 3 ,30 
lM:c 6.16 3,97 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

13,74 
6 ,60 

Anual 
27,48 
13,20 

·cn;ào: Nomi nal•22.ü/121 V Min. • 201 !11 ô V Máx.•231/13~ V 
talo r f, -qo Uso Sist Distribui~o : R$22, 38 

Informações de Faturamento 
'arcelas 

:n~rg la 

)istribuiçM 

ransm;ssao 

Valo r R$ '11. Parcelas 

11' 18 30,55 Enc. Setoriais 

1[) ,50 50,56 Tributos 

1,51 4,13 Total 

· Histórico do Consumo 
Consumo 

Valo~ RS 

3,11 
2,29 

36 ,59 

Médin 

% 

8 ,50 
6,26 

100,00 

Di:!sde 
~JlêsfAno 

\G.'J/11Imi 1888~ 
kWh kWh/Oio Fatur:uMnto 

JUL/11 

JUN/1'~ 
~Al /11~ 
IBR/tti!li;"m,~ 
.\AR/11ft.~ 
'EV/11~~ 
JAN/11~~ 
JEZ/10~~~ 
<DV/10~~ 
JUT/10~~ 
3ET/10~~ 
IGD/10 mJiiii ~~~ 

88 

104 

87 

8i 

87 

85 

82 

95 

92 

83 

8S 

94 

85 

2,93 30 

3,25 32 

3,00 29 

2,70 30 

3,00 29 

2,66 32 

3 ,17 29 

2,88 33 

3,17 29 

2,86 29 

2, 93 30 

2,85 33 

2,83 30 

Valoms Faturados 
Descrição Quantidade Preço 

Energia Elétrica kWh 88 0, 4 1594280 

Enca.rocs I Cobrança 
Contrib . r:u•.;teio l lum. Pública 
Compensaç<;o DIC tr i mestra 1 
Compensaçiin DI C mensa 1 

Tarifc::!' apHcaclas (sem impostos) 
Energ i a E ~é trica kWh 0 , 38978000 

[ ~~ ,, ~'::~" ICMS 
Alíquota(%) Valor{R$) 

'Jalor (R$) I 
36,59 

6,17 
o,;co-
2,:~2-

o \VC ' .t')' "".~ ... . '- 1 4 (-(;. 
I Fls.: i ~ 

1 5 AGO Z013 
~ 
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>géncia Nacional tie Energia"uetrica- ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefon~;;;-., tarifada na origem para telefones celulares . Ouvido ria CEMIG: (31j3s"õ'ã.3838 



uA busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrênàa~ ~ 01-Mudou-se OS-Desconhecido 

OS-Recusado 

07-Ausente 

08-Não procurado 

09-0utros 

---•JoÃO GARCIA 
DE CARVALHO 

71 anos. 
Desaparecido em 
Luz/MG 
desde 11/06/2011 

MILENA GOMES 
ORNELES 

13 anos. 
Desaparecida em 
Belo Horizonte/MG 
desde 31/10/ 2010 

Informações sobre pessoas descíparccidai~Lígue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Te!: 0800 28 28 197 

iii 
a: 
a: o o 
f/) 
o 
c 
~ 
::I 
<( 
a: 
~ 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o n° indicado 

04-Falecido 

Responsável: 

Endereço para DEVOLUCÂO ELETRONICA- CEDO 
devolução· RUA DOLbM ITA 120 CC CAMARGOS 

' 30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

0821 4704 
1001 
ABN878006730 

cr~IG 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

...._,.,.,.., =====o _..,_N 
-~ ___ ..., 
- - - "' =co 

AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA 

RUA PORTO ALEGRE 30 CS 

OLIVEIRA 

39500-000 MONTE AZUL, MG 

SMI : 16-MG-01-09-16340620-015809 

Você sabia que pode ajudar uma Ins t itui ção 
filantrópica através da s ua conta de energia? 

Para isso, basta você procurar a Instit ui ção 
Filantrópica de sua preferênc i a e verificar 
se ela está cadastrada na Cemig para receber 
a sua doação. 

Sua contribuição pode faze r a diferença na 
vida de muit as pessoas. 

·Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 

DI C: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 

DMIC: Duração .Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Considefades as interrupções acima de 3 minutos. 

É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DI C, flÇ e DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 

Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimenfo, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
$e encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agên.::ias de atendimento e no site: 

http:// www.cemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira Ouros), 
após o vencimento. 

O pagamento desta Nota FisCal não quita débitos anteriores 

..... 
L·~-~. 

Instalação: 3003805395 

NOTA FISCAL f CONTA DE ENERGIA ELETRICA 

VENCIMENTO: 04/09/2011 

111 111111 1111111 111111111111111111 1111 111111111 11111111111111 
0710023917170811268511433003805395 

' 

"DOAR SANGUE E UM GESTO INSUBSTITU ÍVEL, QUE 
REPR ESENTA ESPERANÇA DE VIDA PARA MUITOS. 
SEGUINDO AS NORMAS DA ORGAN IZ AÇÃO MUNDIAL 
DE SAÚDE (OMS), A HEMOMINAS TR ABALHA PARA 
PRESERVAR A SAÚDE DOS CANDIDATOS À DOAÇÃO E 
DOS PACIENTES QU E IRÃO RECEB ER O SANGUE." 

EXISTEM MILHAR ES DE LIVROS VIRTUAIS GRATUITOS 
NO SITE http ://www.dom ini opublico. gov.b r 
AC ESSE O PORTAL E BOA LEITURA! 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor: Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

D D D D 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 1 lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n• 10.438, de 26 de abril de 2002 

AMADEUS CARDOSO ANTUNES 
RUA MACARIO F DOS ANJOS 215 CS 1 
ALVORADA 
39500-000 MONTE AZUL, MG 

Referente a 

SET/2011 
Código de Débito Automático: 

000005914122 

N° DO CLIENTE 

7000433686 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U Nº 001503863- PTA N216 000114527 70 

---
Class ificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N" DA INSTALAÇAO 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIM/\ EMISSÃO. APRESENTAÇÃO 3000591412 Residencial AAM701008518 
05/08 06/09 06/10 09/09 15/09 Monofásico 

I. 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 

9.000 

- .. 
lnformaçoes 1 ecmcas 

Le~ura Atual 
9 .055 

Constante de Multiplicação 
l 

ConsurflO kWh 

55 

,---
I 

Informações Gerais 
Tarif· ' nte conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11. 
Fatl Ao pela tarifa social desconto de R$ 12,01 
Conlor,,e Resolução ANEEL n• 396, de 23/02/2010, 
encontram-se disponíveis no nosso site 
WWW.CEMIG .COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
Isenção ICMS : Decreto Nº 43 .080/02, Anexo I, Item 79A. 

, CONFORME DISPOSTO NA LEI12.212/2010, PARA 
MANUTE:NÇÃQ DO i3Ei,::í fCiO o;. TSE~ - Tt .. R!FP. BA!Y.P, 
RENDA- VOCE DEVERA INFORMAR NO FALE COM A CEMIG, 
ATRAVt:S DO NÚMERO 0800 721 7003, O NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO SOCIAL- NIS. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Mon t e Azul 
Mês: 07 f 2011 Valores PermiMos: 

Apurado Mensal Mensal Trimeslral 
DIC 0 ,00 6,87 13,74 
FIC 0,00 3,30 6,60 
DMIC 0 , 00 3 ,97 -

Anual 
27,48 
13 , 20 

.rensõo:Nominal=220/127 V Mín.=201/116 V Máx .=231/133 V 
~· ;rgo Uso Sist. Distribuição : R$7 , 61 

~ Informações de Faturamento 
P.,rc:elas Valor RS '% Parcelas Valor R$ % 

Encrgin 3, 08 30,68 Enc. Setariõl is 0,84 8,37 

Di~lr i i.J t 5,09 50,69 TribLitos 0,62 6,18 

l Transmtss.:'! o 0,41 4,08 Total 10, 04 100,00 

H1stonco do Consumo 
Consumo Média Di:::l s rie 

J 

Mês/Ano kWh kWh/Oia Faturnme nto 
SET/1 1 ~ 
AGD/11 ~ 
JUL/11~ 
JUN/11~ 
MAI/11~ 
ABR/1 1 

MAR/1 1 ~ 
FEV/11~ 
JAN/1 1 

DEZ/ 1 0~ 
NOVilO~ 
OUT/ 1 0~~ 
SET/ 10~ 

55 

61 

66 

55 

55 

75 

53 

51 

70 

51 

52 

58 

47 

1, 72 32 

2,03 30 

2, 20 30 

1 '77 31 

1, 83 30 

2,27 33 

1,89 28 

1, 76 29 

2, 26 31 

1,65 31 

1, 73 30 

1,93 30 

1, 47 32 

Valores Faturados 
Descrição Quantidade Preço 

Energia até 30 k\\11 
Energia ele 31 a 80 kWn 

30 o. 13802772 

Valor (R$) 

4, 13 
5,91 25 0,23660981 

Encargos I Cobrança 
Contrib. Custeio llum. Pública 6. 17 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 kVIh 
Energia de 31 a 80 kWh 

'} v~;~i;.i~ ;i;, . r ti 
J 

G 69.2728.9518.7~AF~c4~'8~6E7A.22C2.5443 ·J 
ICMS 

Base d~ cálculo(R$) Alíquota(%) Valor(RS) 
PASEP (R$) 

O, 11 

COFINS (R$) 

1 5 AGO Z013 

~ 

Agãncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - 167 . Ligação gratuita de telefo!> e$ fi xos e ta rifada na origem para telefones celulares . Ouvidoria CE MIG: (31) 3506.3838 
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I busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 4& horas para faw a ocorrtllda:' 1/J 

SEBAS~IÃO ELIAS 14Ai40~1. ~~~l#Slf.lj ~ 
ô§=t~€!§§§RH€!&idtt 

g§~~€!§l!Jãfi€1 

FERREIRA DIZ SOUZ/~ ~ 
~· lldêYêl}li Ífl§ufi§i&ítW 

O:J·Ni19 §XI§UJ o OS illtli§íldt1 
04•flfilll§lda 

(f'/= AuoollW 
~~~Njjg f}l't1§Yfãtk 

OO=l>litf€1§ 30 anos~ 
Desaparecido em 
Itamarandiba/MG 

"'-""""'.......,_ desde 07/06/2011 

53 anos. 
Desaparecido em 
Contagem/MG 
desde 01/11/2006 

nformações sobre pessoas desaparecidas: Ugue para a Polfcla Civil (OIV, ~efer&rttitl 
la Pessoa Desaparecída) Tel: 0800 2.8 28 197 

§ 
i Rê§Pllll§6Vêll 

~ Ei'IOOrti~i§ Piiffl 
ft tJ41V()l!JÇOOI 

DEVOLUCÂO ELETFlONICA- CEDO 
RUA DOLbMITA 120 CC C!l.MARGOS 
30520-120 BELO HOr-'liZONTE, MG 

Para ter direito a esse benefício, que pode chegar a até 65% de desconto, você 
pr'ecisa a tualizar seus dadps junto à Cemig. Compareça a uma das agências ou 
postos d e atendimento da Cemig, portando o cartão NIS ou BPC, a carteira de 
identidade e o CPF, ou ligue para 0800 721 700.3. CI!MlG 

A"-'l><>r~dotlrull, 

www.cemig.eom.br/atendimento 
FaJe eom a Cemig 116 

C.asl) este número não esreja cti§poniv91 m §t~a ~. '~' oaDD 72'1(1 'l'ltl 
Para sollr.:itar unt~$ tenha em mâ!il.$ a §t~a umta o~ ftnM~ 

AMADEUS CARDOSO ANTUNES 

RUA MACARIO F DOS ANJOS 215 CS 1 

ALVORADA 

39500-000 MONTE AZUL, MG 

SM!: 09-MG-0 1-09-09164900-019824 

Em caso.de fa l ta de energia, antes de entrar 
contato com a Cemig , desligue o disjuntor 
do padrão e acione-o novamente para a 
posição ligado . 

Faça o mesmo no quadro de distribuição 
interno da sua residência (geralmente fica 
na cozinha ou na área de serviço). 

De.scrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas: 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Máxima de lnterrGpçâo Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DI C, FIC e DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// W\YW.cemig.com.br · 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira Quros), 
após o vencimento. 
O pagamento dest? Nota Fiscal não quita débitos anteriores 

Instalação : 3000591412 

NOTA FISCAL I CONTA DE EN ERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 27/09!2011 

11111111111111111!11111111111111111111 11111!11 !lll ll llllll lil 
0710023917 100911 138ô6443300059i412 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) Lf.\t~ÇOU A 
CAMPANHA "CRACK, NEM PENSAR" , COM O OBJETIVO 
DE. ALERTAR A POPU LAÇÃO SOBnE OS PERI GOS DO 
USO DESSA DROGA . COM O APOIO DO INSTITUTO 
CRACK NEM PE NSAR E DO CONSELI-ID NACION,~L 
MINISTÉRIO PÚBLICO, FOI LANÇADA UM.i\ URT . _, 
COM INFORMAÇÔES GERAIS SOBRE O TEMA. ACESSE O 
SI TE www.cnj .jus .br/campanhas - do- judi cia rio E 
VEJA MA IS DETALHES SOBRE ESSA E OUTR AS 
CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO. 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro circulo em branco. 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica- TSEE foi criada pela 
Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002 

AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA · 
RUA PORTO ALEGRE 30 CS 
OLIVEIRA 
39500-000 MONTE AZUL, MG 
CPF 900.669.366-91 

Referente a 

NOV/2011 
Código de Débito Automático: 

000083181537 

N° DO CLIENTE 

7004980780 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U Nº 002846757- PTA Nº16.000114527.70 
Classificação Medição 

ABN878006730 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇA~~ 
Residencia l 
Monofás i co 13/10 

ATUAL 

11/11 
PRÓXIMA 

13/12 
EM!SSÃO 

14/11 
APRESENTAÇÃO 

21/1 1 300380539~ 

Tipo de Medição 
Energ ia 

Le itu ra Anterior 
16 . 576 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

16.665 
Constante de Mu ltiplicação 

1 
Con sumo k\:'Vh 

89 

Informações Gerais 
Tar;• - ·•igente conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11 . 
C\ e Resolução_ANEE L n• 396, de 23/02/201 O, 
enc am-se d1spomve1s no nosso s1te 
WWW.CEMIG.COM. BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
lsencão ICMS: Decrelo Nº 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
O págamenlo desta conta não quita débitos anteriores. 

I ?ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização linanceira (juros)baseadas no 
vencimenlo das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Monte Azu l 
Mês: 09/2011 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensa l Trimestral Anual 
DIC 0,00 6,87 13, 74 27,48 
FIC 0,00 3,30 6,60 13, 20 
DMIC 0,00 3,97 
Té1ns~o: !,!omi na1=220/i27 V Mln . =20 1/1i6 V Mãx."-'231/i33 V J. 

Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$24, 69 . 

Informações de Faturamento 
Parcelas Valor RS 'lo Parc elas Valor RS "·~ 
En:::ro:., 11 ,30 30,62 Enc. S~oriais 3,14 8,51 

Oi: 18,73 50,74 Tnbu!~ 2,22 6,01 

Tran-...... ..... tm 1,52 4, 12 Tot~l 36,91 100 , 00 

Histórico do Consumo 

Nlês/Ano 
Consumo Média OC:tsd@ 

kWh kWh!Oia Fotur~me.nto 

NOV/ 11 ~ 89 3,07 29 

OUT/11 ~~ 91 3,03 30 

SET/11~ 96 2,91 33 

AG0/11 ~ 88 2 , 93 30 

JUL/11~ 104 3,25 32 

JUN/11~ 87 3,00 29 

MAI/1 1~~ 81 2, 70 30 

ABR/11 ~ 87 3,00 29 

MAR/11~ 85 2,66 32 

FEV/11~ 92 3,17 29 

JAN/11~ 95 2,88 33 

DEZ/10~~ 92 3,17 29 

NOV/10~ 83 2,86 29 

Valores Faturado s 
Descrição Quantidade Preço 

Energia Elétrica kl'fn 89 0,41492442 

Encargos I Cobrança 
Contrib . Custeio llum. Pública 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
E:1ergia Elétrica kWh O, 38978000 

1 5 AGO 1013 
~ 

-=:~· ,: . ... 

·· LVEf\!C IMENTO ,' ' ' 

:": o4h 212011• ::i"::. 

Valor (R$)1 
36, 91 

6, 17 

J 

j Reservado ao Fisco 

L_ 4L~5F .A760.9FBD.0160 . 9EFB.2FFB.3FD2.AC62 

PASEP (R$) COFINS (R$) ICMS 
Base de c;itculo(R$) Aliquota(%) Vator(RS) 

0,39 1,83 

~ 
I 

~----------------------------=~~~---~ 



''A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência:' (/) o 
ANÉSIO VENCESLAU 
SOUZA 

61 anos. 
Desaparecido em 
Divinópolis/MG 
desde 15/12/2008 

ANTONIO DOS SANTOS ~ 
OLIVEIRA § 

(..) 

67 anos. 8 

01-Mudou-se 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o no indicado 

04-Falecido 

05-Descrnhecido 

06-Recusac.io 

!J7-Ausent'e 

08-Não procurado 

09-0utros 

o 
(/) 
::l 

Responsável: 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 08/08/2009 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

< a: 
g; Endereço para DEVOLUCÂO ELETRONICA ·CEDO 

RUA DOLbMITA 120 CC CAMARGOS 
devolução: 30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

NÃO DÊ TANTO TRABALHO 
PRO SEU ANJO DA GUARDA. 

UNCA SE APROXIME DA REDE 
LÉTRICA, PRINCIPALMENTE 

DE FIOS PARTIDOS. 

o:MIG 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha' em mãos a sua conta de energia 

_oo 
=r-

==~ 
~Ln 
-("'') ___ .., 
~-

AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA 

RUA PCRTO ALEGRE 30 CS 

OLIVEIRA 

. -·39500-000 MONTE AZUL, MG 

SMI: 14-MG- 01 -09-14351778-0 16815 

Atualize os dados da sua unidade 
consumidora e receba via e-mail informações 
e comunicados da Cemig·, como por exemplo 
Comuriicado de Desligamento Programado. 

Para isto , basta enviar um e-mail para 
_a t.erroi mentô@cenii g. com. br, assunto: 
Atu~l.i4ãç:ão Oaclastra .l e inserir no corpo do 
e-rn·a,i .J .o.~úme.f'o-~o Cliente, CPF, RG, 
t~lefones {fixo e móvel) e e-mail. 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 

DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 

DMIC: Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 

É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 

Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site : 

http:// www.cemig.com.br 

O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira üuros), 
após o vencimento. 

O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores 

lnstal<~ção: 3003805395 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 04/12/2011 

llllllllllllllll llllll llllllllllllllll llll llllllllllllll 11111 
0710023917151111280167933003805395 

SE VOCE QUER FAZER RECLAMAÇÃO, DENÚNCIA, 
SUGESTÃO, ELOGIO OU SABER ALGUMA INFORMAÇÃO 
SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS NAS ÁREAS 
DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE, POLÍCIAS, SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, EDUCAÇÃO,PATRIM0NIO PÚBLIC[ 
LICITAÇÔES, PROCURE A OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO(OGE)PELO TELEF ONE 0800 283 9191 OU NA 
INTERNET,EM ~~N.OUVIDORIAGERAL.MG.GOV.BR .SUA 
MANIFESTAÇÃO VAI AJUDAR A MELHOR AR OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO GOVERNO DE MINAS. 

) 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

D D D D D 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-1 31 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica- TSEE foi criada pela 
Lei no 1 0.438, de 26 de abril de 2002 

AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA 
RUA ANTONIO CUSTODIO NETO 38 CS 
OLIVEIRA 
39500-000 MONTE AZUL, MG 
CPF 900.669.366-91 

Referente a 

NOV/2011 
Código de Débito Automático: 

008007470076 

N° DO CLIENTE 

7004980780 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 002414823- PTA N216.000114527.70 
Classificação Medição 

ABN886029664 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTA LAÇAO 

Residencia l 
Monofás i co 

ANTERIOR 

11/1 o 
ATUAL 

10/11 
PRÓXIMA EMISSÃO 

12/12 11/11 
APRESENTAÇÃO 

18/11 3000591656 

[ de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 

20.236 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

20.330 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

94 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05/04/11. 
Conforme Resolução ANEEL n' 396, de 23/021201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso srte 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
O pagamento desta conta não qurta débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira uuros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Há débrtos anteriores. 

f Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

1 ~~~te Azul 
. Mes. 09/2011 valores Permitidos: 

I 
Apllrado Mensal Mensal Trimestral 

DIC 0,00 6,87 13 .74 
FIC 0,00 3,30 6,60 

. 0~.1!(; o' 00 3, 97 

Anual 
27,48 
13,20 . 

Tensão Nomina1 =220/127 V Mín.=20l/116 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$26, 75 

Informações de Faturamento 

Parcelas Valor RS % Parcelas Valor R$ 'lo 

Energ.a 11,94 20,85 Enc Setona1s 3,32 5,80 

Distrit:uiçao 19,76 34,50 Tributos 20,64 36,04 

Trans1nissao 1,61 2,81 Total 57,27 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo Média Dias de 

Mês/Ano kWh kWh/Oia Faturamento 

NOV/ 11 :::::::: 
OUT/11 

SET/11 . ;·:·· .. : '· ... .. : .:·.··. 

I iiilliilll 
ili!l] 1111!1'1 

AGO/ 11 IJiilii 
JULi11 liii 
JUN/ 11 Di f 

MAI/11 l!lfMl! 
ABR/11 lliiiii 
MARi 11 iml"!!81 
FEV/11 llli!lll 
JAN/1 1 mw 

BB -1111 
h i 

DEZ/ 10 llili§iiiil 1111111 
NOV I I o l!ii I iiiRI 

94 3,13 30 

94 3,24 29 

104 3,15 33 

86 2, 87 30 

79 2,47 32 

75 2,59 29 

75 2,50 30 

62 2,00 31 

71 2,37 30 

69 2,38 29 

83 2,52 33 

75 2,59 29 

66 2,20 30 

Valores Faturados 

Descrição 

Energia Elétrica kWh 

Quantidade Preço 

94 0,60960275 

Valor (R$) 

57 ,27 

Encargos I Cobrança 
Contrib. Custeio llum. Pública 
Multa 2% conta de 10/2011 sobre R$ 57,61 
Juros mora 1% am•IGPM: 21 dia(s) sobre R$63,51 

Tarifas aplicadas {sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 0,38978000 

6, 17 
I, 15 
0,72 

SE '; -· . MC., .l~ roeuc0 ··fDt:2 ~{:~ I 
CON~~ ~~ ~;~rJ.: ·i q ~ i 

'-"&:.~,·o ~,,r,;,~... . ~ . I 
·[:;!NJC:t a: r - fF . 

1 5 AGD Z013 ""t~!;l 'nwo0" 

~ . .. . 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

[ R$ 65,31 03/12/2011 
Reservado ao Fisco 

2095.6A26.0741.4262.FAF2.2B19.8002.C029 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$) 
Base de calculo(R$) . Alíquota(%) Valor(R$) 

57,27 30 17,18 0,61 2,85 

REAVISO DE CONTA(S) VENCIDA(S) I D BITO(S) ANTERIOR(ES) 
Até 11/11/2011 constava(m) pendente(s) o(s}débito(s) que 
sujeita(m) a unidade consumidora à suspensão do fornecimento 
de energia elétrica após a(s) data(s) discriminada{s): 

Mês/ano Valor- R$ Data prevista para desligamento 
10/2011 65,05 02/12/2011 

A religaçáo estani condicionada à inexistência de débitos vencidos de sua responsabilidade. 

l 

Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEL -167- Ligação qratuita de telefones fixos e ta rifada na oriaem oara telefone~ ,alu i~ .. ,~ . "'"''" '"'''~ CI=MI<.;· 1111 ~~M -1"'" 



11A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência!' ~ 
ANÉSIO VENCESLAU 
SOUZA 

ANTONIO DOS SANTOS ~ 
OLIVEIRA ~ 

61 anos. 
Desaparecido em 
Divinópolis/MG 
desde 15/12/2008 

67 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 08/08/2009 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

(,) 

~ c 
o 
!11 
::> 

I 

01-Mudou-se 

02-Endereço insuficiente 

03-Não elCiste o n• indicado 

04-Falecído 

Responsável: 

OS· Desconhecido 

06-Recusado 

07·Ausente 

08-Não procurado 

09-0utros 

Endereço para 
devolução: 

DEVOLUCÃO ELETRONICA- CEDO 
RUA DOLbMITA 120 CC CAMARGOS 
30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

NÃO Ê TANTO TRABALHO 
PRO SEU ANJO DA GUARDA. cr.;MIG 

UNCA SE APROXIME DA EDE , 
J ELETRICA, PRINCIPALMENTE 

DE FIOS PARTIDOS. 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemíg 116 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

-----~ AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA 

-:~ ... -... ;g r-- ROA ANTONIO CUSTODIO NETO 38 CS 
~-·-C!) . 

· g OLIVEIRA 
==::: ::: 39500-000 MONTE AZUL, MG 

SMI: 11-MG- 01-09-11603054-018058 

Atualize os dados da sua unidade 
consumidora e receba via e-mail informações 
e comunicados da Cemig, como por exemplo · 
Corrturi'i cacto de Desligamento Programado. 

>.. ~ . , . ··- .f.t o • I· ... 

Pa.ra:·i's{'o't :tia$1:á' '· enviar um e-ma i 1 para 
atendimento@cemig.com.br, assunto: 
Atualização Cadastral e inserir no corpo do 
e-mail o Número do Cliente, CPF, RG, 
telefones (fixo e móvel ) e e-mail. 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
010: Duração de Interrupção por UnidsWe Cons.umiQora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Co-nsUmidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Mâxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DI C, FIC e DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// www.cemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira Ouros) , 
após o vencimento. 
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores 

Instalação: 3000591656 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICJI. 

VENCIMENTO: 03/12/2011 

lll lll ll llllll ll llll ll lllllllllll llllllllllllllllllllllllllll ) 
07 10023917121 111248732533000591656 

SE VOCE QUER FAZER RECLAMAÇÃO, DENÚNCIA, 
SUGESTÃO, ELOGIO OU SABER ALGUMA INFORMAÇÃO 
SOBRE SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS NAS ÁREAS 
DE ·MEIO AMBIENTE, SAÚDE , POLÍCIAS, SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, EDUCAÇÃO ,PATRI MÔNIO PÚBLICO E 
LICITAÇÕES , PROCURE A OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO(OGE )PELO TELEFONE 0800 283 9191 OU NA 
INTERNET,EM WWW. OUVIDORI AGERAL.MG.GOV.BR.SUA 
MANIFESTAÇÃO VAI AJUDAR A MELHORAR OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO GOVERNO DE MINAS. 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

D D D D D 

MlSíO 
P>pol ;:toduzlá> a~ 
dot'co<u~.C. 



) 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA Q~;~. oi.P 
1A~s.: ?= 
~ . Q. 

,ov.: ~ 
,S..? 0 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural de Monte Azul, !vmuo 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 
9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ffi.utot c@ou~o~mrro 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

42~~/n.d.. G?CLt.l1.~ 
Elisâ gela de Paula Brito 

Diretora Geral Diretora Administrativa 

CPF nº 002.959.086-88 e RG nº M-7. 767.261 SSP/MG CPF nº 041.667.296-59 e RG nº MG-11.506.216 SSP /MG 

~,~~;>~-4~· 
Edinaldo Moreira de Souza 

Diretora de Operações Conselheiro Comunitário 

CPF nº 033.046.466-39 e RG nº M· 7.055.006 SSP /MG CPF nº 220.971.358-70 e RG nº MG-11.174.352 SSP /MG 

~ é.RA:& • Lane@L.§h<Y ~ DA~ty) 'x~ ~~Jo u~ 
Hélio Cardoso Farias Amadeus Cardoso Antunes 
Conselheiro Comunitário Conselheiro Comunitário 

CPF nº 004.302.826-80 e RG n2 M-7. 865.271 SSP/MG CPF n2 404.070.716-87 e RG nº M-2. 499.831 SSP /MG 

'x~ ~ dL dtJ~ {a;l4r;.M --J..J,.~~~..L.........,~~~~.,t...-e::=:.~~ 
Irani Maria de Souza Cardoso 

Conselheira Comunitária Conselheiro Comunitário 

CPF nº 092.380.686-58 e RG nº 36.184.484-0 SSP /MG CPF nº 748.361.106-53 e RG nº M-4. 928.310 SSP /MG 

~---·-··· 
Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernande -~~~· ala 1, 
centro, na cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. CONFERE r.~· o 0"'GIN

1
l , 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e h 

1 5 AGO 1013 

~ 
~~r~~~~P .br 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a Associação Cultural 

de Monte Azul, não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

Jhni o~ {)__;f de lbl dú--~ 
Raniela Flaviana de Paula sai{t()S 

Diretora Geral 

;s:r rwüC0.·eCJtn,. 
Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos A ~~érirM_~~~ot , na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. ERE r-a• 0 n"'~IN .. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 1 5 AGO Z013 
~ 

Correio eletrônico (e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e h as::;~ssoria@yahoo . co br 
"' • ,' •• .. : w, ; '·• 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, Nº 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o nome fantasia da 

Associação Cultural de Monte Azul ou da emissora se este for utilizado, será 

Rádio Monte Azul FM. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

~oh[cLR~ l~o--~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, N2 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o endereço completo 

para instalação do sistema irradiante da Associação Cultural de Monte Azul 

J será na Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na cidade de 

Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, cujas coordenadas geográficas, na 

padronização GPS- WGS 84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos 

inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não 

deverão ultrapassar o limite máximo de 59", são: 15° S 09' 08" de latitude e 42° W 

52' 20" de longitude; 

) 

O endereço do sistema irradiante é o mesmo da sede da entidade. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

Jlnm;«Do.. F do.1JuJ~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

=FWliC0,.e~ 
~asComu~­

CON'f'C...Rf r,C\• o ,;,,r.'N· 
os A9j~s fi?061, sala 1, centro, na 

' J M Z013 

\...,-/ 

Correio eletrôn ico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, Nº 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o endereço completo da 

sede da Associação Cultural de Monte Azul é na Rua Demetrio Fernandes dos 

~ Anjos nº 61, sala 1, centro, na cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, cujas 

coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, na forma GGº MM' SS", 

com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude 

quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", são: !1.~0 

-~ 0 -1 ((lgJ' .de latitude e {1-2° W 52' 20'~de longitude; 

) 

O endereço da sede da entidade é o mesmo do sistema irradiante. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

fbu~ r dSL~,º~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

SERII1çó Pó -;-. . 
l.fin~&.~.... 'Bl./C0 ,.e,.._ -""lU das ,. . vt:I'(Jol 

CON~RE r. ~;~ · 
Endereço para correspondência: Rua Demetriq Fernandes d s Anjos n~Í?S1R~1~. c ntro, na 
eidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000.• 1 5 AGO 

2013 
Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

'\.......-
Correio eletrônico (e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo com.br 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, N2 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a Associação Cultural 

de Monte Azul apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 

-) Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

) 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico ( e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br ~~~yahoo.com.br 
t.f' . . UC0 -,·tút:tc,. 

hSlério das"~· . CON ~-·'\1~ FERE f':().• ') ,.;,,~tN .' 

1 5 AGO 2013 

~ 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, Nº 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 



08/12/2011 
058218198 

- BANCO DO B.fASIL - 11:24:45 
0130 

COMPROVANTE Oc PAGAMfNTOS COM COD .BARRA 

~~~~~ ~~~~ - ~R~~8~1~~RÉ~o~~rM~=~~1~~===~ === ======~ 
Corli ao de flar r as 85800000000·-3 20000254188-5 

Di-lta do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
V a lar lo ta I 

22049182143-0 25551000130-0 
08/12/2011 

20,00 
0,00 

20,00 
=~~=~;-~~~~~~=~==~ ~ ==~ =~ ==~=~===~=~============== 
NR .AtJTENTI CACAO 8,E80.D05.B8E,271.513 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

~ -

08/12/20 11 
059218198 

COMPROVANTE OE PAGAMfNfúS COM COD .BARRA 

____ _ ;::::::::..::~ -- .:: _;::..:.:...: ::....=.: .:. :.:. _ ..: ----- -==~-- - __ _ -:.:.::.:.. . .:._::.. .... :.:-..:=.:.::.:_. 

Convento GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
CodigD qe flàr ras 85800000000-3 20000254188-5 

- .. 22049 182143-0 25551000130-0 
Data ·:do pag'amento 08/12/2011 
Valor em ·otnhe iro 20 .00 
Valor em Bhe'que 0,00 
Valor, Tq\al 20 ,00 
==:.::=:- ::::.:-::;:::. .: ::-:: :::::.. .:=-..::;.::::._.:.·:.::..:-:...: ·· :. ::..:..:..., __ . :. . . .:::.::.::::.:.:".::::::: 

NR.AÜT ENTICACAO 8.E80.D05. B8E .271.513 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuin!§ I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MONTE AZUL 14.325.551 /0001-30 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções (=)Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (-) Desconto/Abatimento 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 
[STNCFC8ED0281380533FC2D435ABD61 D32C] 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

85800000000-3 20000254188-5 22049182143-0 25551000130-0 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

MlniM~...:... POsucv r·E~ 
f"ru.,"'""'IU das~, 
""'"'~RE r.""' :~, 

""" 0 f"?lt;IN .. 

1 5 AGO 2013 

~ 

410003 I 00001 

20,00 

20,00 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a Associação Cultural 

de Monte Azul não manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

político-partidárias ou comerciais. 

Monte Azul (MG), 20 de Novembro de 2011. 

l2omíd.o.E dJ?u~~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. SEDW-n r.~. -. . 
"•"t'V rvBUCV ,.c.r ... _ . 

Miristério ,. ~...,~ 
Correio eletrônico (e-mail): radiornonteazul@yahoo.com.br e hg.as ~~.;~:~:b 

;c(' 'O"n . ·IN .. 

1 5 AGO Z013 
'V-

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, Nº 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500·000 



J 

c) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JACOB BARBOSA DOS SANTOS, portador (a) da carteira de identidade nº 

54.316.187 -0, residente na comunidade de São Pedro, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011 . 

~e.a~~~ 
]ACOB BARBOSA DOS SAN OS 

CPF / MF 931.306.946-68 

1 5 AGO Z013 
\.__.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, AZELI DA ROCHA SÁ, portador (a) da carteira de identidade nº MG-15.221.380, 

residente na comunidade de SERRA MONTEVIDEO, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 05 de Dezembro de 2011. 

AZELJ DA ROCHA SÁ 
CPF /MF 888.031.716-49 

1 5 AGO Z013 
\...--



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, GENTILA CARDOSO DE OLIVEIRA, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

10.997.286, residente na comunidade de PAJEÚ, município de Monte Azul (MG) , CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 05 de Dezembro de 2011 . 

)(()p11 PiPa ca;JcJzo ah 2.t~ 
GENTILA CARDOSO DE OLIVEIRA 

CPF /MF 051.324.836-66 

1 5 AGO 2013 
\...--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, DOMICIO ALVES DE SOUZA, portador (a) da carteira de identidade nº 11.658.178, 

residente na Rua Professor Afonso Prates, Nº 400, Pernambuco, município de Monte 

Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 

da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 05 de Dezembro de 2011. 

~/Yl~ cA/J e1Í9-Ç~ 
DOM/CIO ALVES DE souzi 
CPF /MF 001.457.068-85 

1 5 AGO 2013 
\...r-" 



' ) 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, DEUSNI ALVES GODINHO, portador (a) da carteira de identidade nº M-9.045.552, 

residente na comunidade de Cipoal, município de Monte Azul (MG), CEP 39 .500-000, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução ch 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

u~J#~~ 
DEUSNI ALVES G DINHO 
CPF /MF 003.215.546-80 

.. ~ .. 



' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MARIA LÚCIA DOS SANTOS BARBOSA, portador (a) da carteira de identidade n ~ 

MG-12.756.967, residente na comunidade de São Pedro, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 05 de Dezembro de 2011. 

t nlollJá Junfl dm bifh /3~ 
~ ~ ....... 

MARIA LUCIA DOS SANTOS BARBOSA 
CPF /MF 053.698.396-89 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, EDIMAR SANTANA DE ALMEIDA, portador (a) da carteira de identidade nQ MG-

16.895.396, residente na comunidade de Roçado, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução d0 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

~f\ rkovnlra.~ dt ~ 
EDIMAR SANTANA DE ALMEIDA 

CPF /MF 102.854.426-00 

1 5 AGO 2013 
'v-" 



' j 
r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ANTONIO DIAS DA SILVA, portador (a) da carteira de identidade nº 9 .91 2.926, 

residente na comunidade de Moreira, município de Monte Azul (MG) , CEP 39 .500-000, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstra r o meu tota l 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por in te:,, ~ 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG) , OS de Dezembro de 2011. 

p 
1t4~iii/ih/1tifA f/fvyRXIJ E 

CPF /MF 165.223.546-91 

SERVJço Fú ;-. . 
Mirist~..:.. BLIC0 ··êfJt:I'CI» 

C ""'I(} das".--.. . ONFr...Rf r. ;"" •'41;'leaç6 , 
~. IJ f'l"'~IN. 

15 AGO 2013 

.. '\.../ ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, EDUARDO FERREIRA DA SILVA, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

6.021 .717, residente na Avenida Presidente Raul Soares, 551, Pernambuco, município 

de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011 . 

.fcLJoocki:min.Ov ~< 
EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

CPF /MF 769.428.306-82 

.. 
1 5 AGO Z013 

.-....../ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, VALMIR LOPES DE ARAUJO, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

4.455 .219, residente na comunidade de Pau Quebra, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

+;/,~~ ~,Md, /4&-a4o 
VALMIR LOP DE ARAUJO / ' 
CPF /MF 157.046.706-44 

1 5 AGO 2013 
'\./-"""' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MARIA EVA ANTUNES, portador (a) da carteira de identidade nº MG-10.082.809, 

residente na Avenida Brasil, NQ 170, Bairro: Oliveira, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011 . 

~ffh.2Uo) IÀMkiLJY® J ~ 
MARIA EVA ANTUNES 

CPF / MF 043.161.596-90 

1 5 AGO 2013 

"'-......-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, GUIOMARA ANTUNES DE SOUZA, portador (a) da carteira de identidade nº MC 

10.082.823, residente na Comunidade de RIACHO SECO, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

~~~ch~ 
GUIOMARA ANTUNES DE SOUZA 

CPF/MF 887.52 1.276-72 

- ... ~: ·-. o;.~.--. 
.... . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, DEOCELINO CUSTODIO DA SILVA, portador (a) da carteira de identidade nº M-

5.856.931, residente na Comunidade de ROÇA DE BAIXO, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área. pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

DEOCELINO CUSTODIO DA SILVA 
CPJ.'jMF 564.293.806-10 

1 5 AGO Z013 
'\.....--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q?-MC , 

I Fis.: q~J ou'~ 
(/) . 
a;: Rubrica: ~ 

''& ~ 
~'UnwoO .d 

Eu, ANTONIO CARDOSO DE SÁ, portador (a) da carteira de identidade nºM-2.31 6 O!Jfi , 

residente na Rua Duque de Caxias, Nº 365, Bairro São josé, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

y vd,fi *ALI ;d ~ nle .c,:_ 
ANTONIO CARDO O DE SA 
CPF / MF 41.6.044.076-20 

1 5 AGO 1013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, DIRCE ANTUNES DE SOUZA, portador (a) da carteira de identidade ngMG-

6.728.246, residente na Rua Nestor Fagundes, Nº 155, Bairro Alto São João, município 

de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 

subitem 8 .1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo a inda que a minha residência se situa na área pretendida pa ra a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

))Á V- du~ Jc)&d-' A/ 
DIRCE ANTUNES DE SOUZA P 
CPF /MF 744.367.406-68 

1 5 AGO 1013 
~ 

-·~- ..:.. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, OSMAR FERNANDES GUIMARÃES, portador (a) da carteira de identidade nºMG-

18.476.152, residente na Rua Nestor Fagundes, Nº 155, Bairro Alto São João, mun! í: .. 

de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que tra a o 

subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

G J> ~~~C{j,. ~ 
OSMAR FERNANDES GUIMARÃES 

CPF /MF 768.458.936-91 

1 5 A,€Q)nl3.. 

-~--~ " . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, AZIRA CUSTODIO CABRAL, portador (a) da carteira de identidade nºMG-

12.798.971, residente na Comunidade de PAJEÚ, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n<! 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

"'-'-;r {J-~H-'--/\'-'--(Â_--CNL-~-~-~--"--"D ~~( à_~_1/\ ~ 
AZIRA CUSTOD/0 CABRAL 
CPF /MF 888.034.306-87 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ELIANI ANTUNES FERNANDES, portador (a) da carteira de identidade nº 

39.531.132-9, residente na Comunidade de RIACHINHO, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçãc. do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

CPF /MF 121.982.156-08 

1 5 AGO Z013 
·~ 

-- --...... ........ . :.:o. o.. , ., •·r·~·•-·:.~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ADALEC ROQUE DOS SANTOS, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

14.019.546, residente na Comunidade de OLHOS D'AGUA, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 201 1 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que: 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

1 5 AGO 2013 

~ -- .. ~- ....... 
, ,_ .. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ANTONIO PEREIRA PARDIM, portador (a) da carteira de identidade nf' M· 

7.244.624, residente na Comunidade de MARINHO, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, dem onstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

CPF / MF 7 48.486.3 16-53 

.......... . \." .... -.. 

1 5 AGO Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, NILZA MARIA PEREIRA, portador (a) da carteira de identidade nº MG-11.351.741, 

residente na Comunidade de MARINHO, município de Monte Azul (MG) , CEP 39.500-

000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuç3:J ·! 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

>(fl_Jdcv ~ J7~ 
0 NILZA MARIA PEREIRA 

CPF/MF 042.157.906-46 

1 5 AGO Z013 
~ 

------·- .. :.:-.' ~ .. :;:.~.:. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ADÃO GONÇALVES DIAS, portador (a) da carteira de identidade n~ MG-3 .90 0.438, 

residente na Comunidade de Rio das Gramas, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

-tt_Ao~- & ~~- ~C:V/)/1 
ADÃO GONÇALVES DIAS 

CPF /MF 573.799.636-00 

1 5 AGO Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MARLI ALVES DOS ANJOS, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

16.679.201, residente na RUA HENRIQUE TELES, 209, PERNAMBUCO, município de 

Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), OS de Dezembro de 2011. 

* rÁo.Yl MA lue:5 do:sJn;oJ 
\J MARLI VES DOS ANJOS 

CPF /MF 100.039.156-62 

1 5 AGO Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, GERALDA ANTUNES DA SILVA, portador (a) da carteira de identidade nº M-

4.61 7.95 2, residente na Comunidade de Pajeú, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 05 de Dezembro de 2011. 

~ u»!llD ck JJk 
GERALDA ANTUNES DA SILVA 

CPF/MF 651.744.026-72 

1 5 AGO Z013 
'\,---" 

---;;:--. . - .-.... : :-.:..: 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, EUZEBIO VERGITINO DE FREITAS, portador (a) da carteira de identidade n<lM-

4198.819, residente na comunidade de Maradinha, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

f.tAflt,t---iat/pr~~ rf;J%.J.k 
EUZEBIO RGITINO DE FREITAS 

CPF /MF 614.187.736-20 

1 5 AGD Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ANTONIO IDALINO TEIXEIRA, portador da carteira de identidade nº M-4.928.310, 

residente na Rua Antonio Ferreira lima, Nº 140, Bairro: Alvorada, nesta cidad e dr 

Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que tr<l' e~ o 

subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

CPF /MF nº 748.361.106-53 

1 5 AGO Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ANTONIO FERNANDES TOLENTINO, portador da carteira de identidade nº MG-4. 

4-22.543, residente na comunidade de Roçado, neste município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstr'lr o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

ANTONI ERNANDES TOLENTINO 
CPF /MF nº 769.428.216-91 

1 5 AGO 1013 

-~ .. ·:: ··· -.-. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ARLENE FREITAS ROCHA, portadora da carteira de identidade nº MG-17. 002.091, 

residente na comunidade de Barreirinho, neste município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n8A _____ _ 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

ARLENE FREITAS ROCHA 
CPF / MF nº 104.205.306-57 

-· 

1 5 AGO 1013 

'v-



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ELIZABETH SOARES DE ARAÚJO, portadora da carteira de identidade nº M-8. 

025 .252, residente na comunidade de Furadinho, neste município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG) , 30 de Novembro de 2011. 

~c:B~~k1b ~0-JLU) f}~ 
ELIZABETH SOARES ARAUJO 

CPF /MF n2 004.450.366-05 

1 5 AGO Z013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JOÃO ELIAS CUSTÓDIO JORGE, portador (a) da carteira de identidade nº M-

5.201 .103, residente na Comunidade de BARREIRO DA RAPOSA, município de Monte 

Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 

da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~jt;o~~~ 
JOÃO ELIAS CUSTÓDIO JORGE 

CPF/MF 744366606-30 

1 5 AGO l013 
\v---



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ROSINEIDE DA SOLEDADE FERNANDES, portador (a) da carteira de identidade nº 

MG-12.798.945, residente na Comunidade de Lagoa Comprida, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

o(&~m"k.~~ VRôSINEID A SOLEDADE FERNANDES 
CPF / MF 060.448.416-00 

~1013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MAXS SANDRO FERREIRA , portador (a) da carteira de identidade nº MG-

11 .039.933, residente na Comunidade de Paus Pretos, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LUZIA TIAGO SANTANA FERREIRA, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

11.093.784, residente na Comunidade de Lajedo do Gato, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~&01M~~JJ-_~JW 
LUZIA TIAGO SANTANA FERREIRA 

CPF /MF 047.277.536-77 



c) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ALAIDE ANTUNES SAMPAIO, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

14.972.354, residente na Comunidade de Poções, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

. &aldg , ~m. ~r'\-AAVl~ ~r> 
~ALA/DE ANTUNES SAMPAIO <>~1~ 

CPF /MF 062.433.746-4-5 

1 5 AGO 2013 
~ 

............ 
··~- ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LAUDI CUSTODIO MIRANDA, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

16.628.392, residente na Comunidade de Roça de Baixo, município de Monte Azul (MG) , 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem po r 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~J1 ed~J/o d;J!V:vy/a-
LAUDI CUSTODJO MIRANDA 
. CPF / Mf' 065.918.466-46 

s~D\N'n ; -· . . 
'":'.• rvv PúBLIC0 l'f:.íJttv.· 
Mrn~ério das ~.~ . 

CONF ... RE r.o-,• 0 ,...,,~1~. 

1 5 AGO ZOI3 
~ 

--·;:- -· ····-· .. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ANERI ANTUNES CUSTODIO, portador (a) da carteira de identidade nº M-

8.619.580, residente na Comunidade de Roça de Baixo, município de Monte Azul (MG) , 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG) , 02 de Dezembro de 2011. 

ttht Gt?. Á c- knL.M/Yl9-:2 ~o laJ /9 
ANERI ANTUNES CUSTODIO 

CPF / MF 065.078.576-29 

1 5 AGO Z013 

- \../-" 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ISABEL ALVES MARTINS, portador (a) da carteira de identidade nº MG-14.295.832, 

residente na Comunidade de RIACHO SECO, município de Monte Azul (MG) . rT:·· 

39.500-000, pessoa fís ica, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norm~ n ~ 

1/20 11, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

;\<~eM~ A2i{Jb Y)J~ 
I 'ABEL ALVES MARTINS 

CPF /MF 075.728.726-38 

1 5 AGO 2013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, GENADIR DE FREITAS BARBOSA ROCHA, portador (a) da carteira de identidade 

nº MG -12.32 9.410, residente na comunidade de Barreirinho, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~.elo~6-~ 
GENADIR DE FREITAS BARBOSA ROCHA 

CPF / M F 509.640.626-15 

1 5 AGD ZOJ3 
~ 

... ~·. · . . ~ - .. 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, GERALDINO JOSE ROCHA, portador (a) da carteira de identidade nº M-3 .703.992, 

res idente na comunidade de Barreirinho, município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-

000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução é:. 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011 . 

6eY a kL úO TO .5 e. .Qo cJ1 0-
GERALDINo JOSE ROCHA 
CPF /MF 748.753.536-34 

SEIMi"n ·~ - · · 
,,; .. ·~ PúBUCv ··Wtrv· 
wun/stério das ~.i:içt . 
CONF~ l".et,• O n"'~r~ .. 

1 5 AGO ZOJJ 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JOSE MILTON CIRQUEIRA, portador da carteira de identidade nº M-6 .027.?39, 

residente na comunidade de: Moreira, município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011 . 

--y; f-~i 446~-e~Mo 
JOSE MILTON CIRQUEIRA 

CPF /MF n!l 732.465.996-30 

1 5 AGO Z013 

- --:: -- - \..r--"' 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ROSA MARIA ALVES BARBOSA, portador (a) da carteira de identidade nº M-

6.717 .641, residente na R: PROJETADA A, Nº. 110, BAIRRO: SANTA MARIA, município 

de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

;4 fo/e:p, nv• 0!!-ko.J/),® Gq Q_~ 
ROSA MARIA ALVES BARBOSA 

CPF /MF n2 748.328.326-20 

1 5 AGO ZOJ3 
~ 

• ·;··· .. . ... 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, OZANA GONÇALVES DOS ANJOS, portadora da carteira de identidade nº MG-

4.454.326, residente na comunidade de: RIO DAS GRAMAS, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~.~IW\JJdei ~ 
ZANA GON ALVES DOS ANJOS J , ~'"' ~ 

CPF / MF nº 981.126.606-97 

r----- - -
SEfMÇO PúBUCv !·tiJttv-· 
Ministéro das Comc.~çt · 

CONFERE r~· 0 r~, ·~:p. .. 

1 5 AGO Z013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MARIA APARECIDA FERNANDES, portadora da carteira de identidade nº MG-

13.314.205, residente na comunidade de: RIO DAS GRAMAS, município de Monte Azu ~ 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.J da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

r--
~-~§d:O, ~(lU< ~~-tof'h 

MARIA APARECIDA FERNANDES 
CPF /MF nº 004.425.416-43 

1 5 AGO 2013 
'\..._...--' 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LAURINDA GONÇALVES DOS ANJOS SOUSA, portadora da carteira de identidade 

nº MG- 7.567.619, residente na comunidade de : RIO DAS GRAMAS, município de Monte 

Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 

da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

ÇALVES DOS 
CPF/ F nº 028.515.706-09 

1 5 AGO Z013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ANTONIO CUSTODIO JORGE, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

2.260.214, residente na Comunidade de Paus Preto, município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

·~~~ 
G ANTONIO CUSTODIO JOR<fE' . 

CPF /MF nº 540.324.666-53 

1 5 AGO 2013 
\,-../" 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, GELCINA ANTUNES DOS ANJOS , portador (a) da carteira de identidade nº M-

8.891 .616, residente na Comunidade de PAUS PRETO, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norry;, 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstr 1r o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~~vd-z cb;, ~ 
GELCINA ANTUNES DOS ANJOS 

CPF /MF nº 052.235.616-86 

1 5 AGO 2013 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA, portador (a) da carteira de identidade nº 

M-7.169.900, residente na Rua Antonio Ferreira Lima, Nº 140, Bairro Alvorada, 

município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de 

Monte Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO PÚBÜG0 ;tü~ 
Ministério das Comc.1~ · 

CONFERE r~· 0 ~?·~~~ · · 

1 5 AGO Z013 
\....---' 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, AMERICE FAGUNDES , portador (a) da carteira de identidade nº M-4.236.287, 

residente na Comunidade de CANABRAVA, município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-

000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu tJtal 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011 . 

CJ AMERICEfAüNDES 
CPF /MF nº 645.799.306·06 

i 5 AGD ZD13 

\.r--' 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JOAQUIM FERNANDES DOS ANJOS, portador (a) da carteira de identidade nº MG -

14.197.680, residente na Comunidade de MUCANBO, município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa fís ica, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~~ ~c01/nr/tn CIÍMi~ 
JOAQ IM FERNANDES DOS ANJOS 

CPF /MF nQ 813.921.766-20 

SERVIÇO rôalie0',~f:ütt<t· 
MlnistéM das 'bntl.1~ · 

CONFERE r.~· 0 """~'~ 

1 5 AGO Z013 
~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, TEREZINHA CUSTODIO DOS ANJOS, portador (a) da carteira de identidade nº MG-

13.270.896, residente na Comunidade de BOM SUCESSO, município de Mo nte i\zt' ! 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2U11, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~d-cAÁ~~ 
TEREZINHA CUSTODIO DOS ANJOS 

CPF / MF nQ 060.280.766-27 

1 5 AGO 1013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, VALENTINO RIBEIRO DA CUNHA, portador (a) da carteira de identidade nº M-

8.255.196, residente na Comunidade de RIACHO QUENTE, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011 , 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, q :. 11' 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

~G-~Mb~darJ 
VALENTINO RIBEIRO DA CUNHA 

CPF /MF nº 007.980.356-33 

1 5 AGO 2013 

~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MARINEIDE FREITAS DA SILVA, portadora da carteira de identidade nº M-

7.401.729, residente na Avenida Presidente Raul Soares, Nº 551, Bairro: Pernambuco, 

nesta cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.5 00-000, pessoa física, venho, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 

de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

de Monte Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

~~~iik 
\._/ MARINEIDE FREITAS ÕÃ LVA 

CPF /MF nº 002.960.166-59 

-
1 5 AGO 2013 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, VALMIR VIEIRA DOS SANTOS, portador da carteira de identidade nº M-4. 438 .618, 

residente na comunidade de Barreirinho, neste município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o.-.. ~--­

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

~ tJ.Çh--4? h .~liA: eÚry}i tJ/4-J;:: 
VALMIR VIEIRA DOS SANTOS 

CPF /MF nº 754.342.296-49 

1 5 AGO 1013 

- ·.·:: .. ·-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JOSE TEIXEIRA DA SILVA NETO, portador da carteira de identidade nº ~1 - 2 

869.074-, residente na comunidade de Furadinho, neste município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
-- · .. . ... . _,. ______ _ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011 . 

JOSE TEIXEIRA DA SILVA NETO 
CPF / MF n2 509.67 4.106-06 

1 5 AGO 2013 

\....--"' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, DELCY BARBOSA DOS SANTOS, portador da carteira de identidade nº ... .Mu..<Gk;..-.wJ Q..._ ___ _ 

108.040, residente na comunidade de São Pedro, neste município de Monte Azul (MG), 

CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG) , 30 de Novembro de 2011. 

CPF / MF nº 031.828.496-03 

1 5 AGO l013 
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.. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL · 

Eu, GERALDO MOREIRA DOS ANJOS, portador da carteira de identidade nº MG-5. 

201.632, residente na Rua Belo Horizonte, 262 A, Bairro: Oliveira, nesta cidade de 

Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte 

Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçã~-~----­

Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

~ Joc/iW.&• ~~PP» 
GERALDo M OREIR'ADSANiôs 

CPF / MF nº 33 7.663.4 76-91 

7 5 AGO 2013 

-~ 
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··-- ·-~----·----

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS, portador da carteira de identidade nº 

5.687 .109, residente na comunidade de Capoeira Grande, neste município de Monte 

Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 

da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 20 11, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG) , 30 de Novembro de 2011. 

C~'vfr~ ~ ?};;cy~ 
CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS 

CPF/ MF n2 806.342.906-06 

1 5 ~60 l0l3 
\..,..--"' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LUDIMILA ANTUNES DA SILVA MOURA, portadora da carteira de identidade n° 

MG-15.947.802, residente na Rua Antonio Ferreira Lima, Nº 316, Bairro: Alvorada, 

nesta cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 

de Outubro de 2 O 11, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

de Monte Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári a 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

~~ j Ô,o,_ '{; ~(). 
LUDIMILA ANTUNES D~ ILVA MOURA 

CPF /MF n2 092.265.276-79 

1 5 AGO Z013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, portador da carteira de identidade n" fvi -

5.457.247, residente na comunidade de Larga, neste município de Monte Azul (MG), 

CEP 39 .500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma 

nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 

~ ~~ dl9h fr:vvz7/J5 
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF /MF 931.287.466-72 

1~2013 

-----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, NILTON RODRIGUES NUNES, portador da carteira de identidade nº"" ·~ 

11.173.091, residente na Rua Lindaura Ferreira Amaral, Nº 77, Bairro: Bela Vista, nesta 

cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de 

Monte Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Monte Azul (MG), 30 de Novembro de 2011. 
··- - · · ·-------



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

··-····· ···~--~-----

Eu, JOÃO BARBOSA DE ALMEIDA, portador da carteira de identidade nº 16.809.671-7, 

residente na comunidade de Maxixeiro , neste município de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 25 de Novembro de 2011. 

~~d~~ 
JOÃO BARBOSA DE ALMEIDA 

CPF / MF nº 490.84 0.036-91 

.. ....... ~.~·~------

1 5 AGO Z013 
~ 

···-· - · .... ·- - ~·~· ~- -----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MARIA DE SOUZA JORGE, portadora da carteira de identidade nº MG- 10.253.147, 

residente na comunidade de: Barreirinho, município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-

000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subi tem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu t )tal 

apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 02 de Dezembro de 2011. 

SERVIçO ~:, -· · rvBUCv L· 
Ministério das ,. ' . : Utl'(; 
CON~rR ..o'll!J.le<lçt . 

. .. E r:~· I) ,..,.,,r.,, •. 

~1013 

--~;:--. 

-----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, TEREZA ROSA SOARES SANTOS, portador (a) da carteira de identidade n!!M -

9.246.253, residente na Comunidade de Lagoa Comprida, município de Monte Azul 

(MG), CEP 39.500-000, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Monte Azul (MG), 05 de Dezembro de 2011. 

SOARES SANTOS 
CPF /MF 024.716.736-35 

SE!ll"";:. ~ --.. 
"'" • w ' v8LIC · ,.,nist·ó.ó.. v ··f:i ~o._ · 

"'11,1 da$ I' . ~'-JV· 

CONF~E r.tl~~·~ . . . o "?'r,lf.r. 

15 AGO l0/3 

'---' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS MC 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS <;>?--' - o<.Y 

'As.: I L\ ~ 
'{b Ruroca:~ ~ 
,o r~ v~ 

-.:~/vmuo0 

A Associação dos Produtores de Leite e Derivados dos Agricultores Familiares 

do Município de Monte Azul, inscrita no CNPJ sob o nº 14.022.997/0001-95, com sede à 

rua Governador Magalhães Pinto nº 505, Bairro São Geraldo, na cidade de Monte Azul 

(MG), entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

Oscalino Alves de Souza 
Presidente 

Nome do representante legal: Oscalino Alves de Souza 

CPF: 056.691.088-84 
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ATA DA REUNIÃO PARA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE LEITE E DERIVADOS DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL, ESTADO DE 
MINAS GERAIS. 

Aos dezesseis dias do mês de Março do ano de dois mil e onze, às dez 
horas, no salão nobre da Câmara Municipal de Monte Azui/MG , sob a 
coordenação do Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária o Sr. Valdemir 
Teixeira Barbosa, deu início a reunião cujo objetivo é está constituindo a 
Associação de Produtores de Leite e Derivados dos Agricultores Familiares do 
Município de Monte Azui/MG , que terá como foco especial a cadeia produtiva 
do leite da sua produção a comercialização, em todo seu processo. O 
coordenador Valdemir, lembrou a todos que para chegar a este momento onde 
se estará criando uma organização formal que esteja dando tratamento a todas 
as questões relacionadas à produção, transformação e comercialização do leite 
e derivados, várias reuniões foram feitas com a presença de produtores rurais , ·-técnicos, lideranças, representantes de órgãos e entidades e que graças ao 
empenho de todos chega-se o momento tão esperado. O Sr. Antonio Carlos , 
técnico da EMATER/MG, disse da importância de se criar uma associação com 
base sólida em que houve giscussão de todo o processo até que se chegasse 
o momento da sua continuação formal. O gerente do Banco do Brasil , agência 
local. o Sr. Nodge Buday disse que da maneira que esta associação está 
sendo constituída tem tudo para alcançar o sucesso desejado. O Sr. Antonio 
ldalino Teixeira , presidente do Conselho Municipal de Desenvofvimento Rural 
Sustentável -CMDRS de Monte Azul , disse da importância da criação desta 
associação e orientou a todos das fases para legali ão das organizações. 
Após mais algumas discussões e esclarecimentos e79f!Y· a , · · . esentada 

uma chapa para constituição da Diretoria e Canse? Fisfvfc lJáJã~Yô o . . · . . 
ONTf Azr , OF;c;o r-

Presidente: Oscalino_Aives de Souza A p r G se_.;, f e f u L. - Mil/As c~~~iVQ ÍA 8 

Vice-presidente : Valdir Antunes Barbosa ~ s e u o r i 9 i 17 
•• I 

0 10 c 6 pia :'c . - r-., -" I S 
1 o Secretária: Marinete Antunes Moreira Monte A z , ,o 0· Da ú rj - "7 

i e r e c 0 m 
2° Secretária : Elzita de Fátima Rf.is Azevedo de á c', !!___ rJ e __ "='"'.__ 

1 o Tesoureiro: Durvalino Alves de Souza ~ -- do "ÚO.!i_ 
2° Tesoureiro: Antonio José Cardoso ! : ·. C~ fia d . 

Conselho Fiscal Efetivos: 

1° membro: Davi Antunes da Cruz 
2° membro: Jose Fernandes de Souza 
3° membro: Joaquim Custodio da Silva 

. "' ·.· . . : >: l 'la 

i·<.-·, _, .. , 
I 
I 

1 ,, iJ '7 ' es 1 

-li.A§~ 2018 ........ 



I , ~ 

' 
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1° membro: Valcir Rodrigues Gomes 
2° membro: Jose Alves de Souza 
3° membro: Tenival Panes de Souza 

Colocada a chapa em apreciação e depois em votação, foi eleita por 
unanimidade e recebendo os aplausos de todos os presentes . Em seguida foi 
dado posse a todos os eleitos. Com a palavra o presidente eleito o Sr. Oscal ino 
Alves de Souza agradeceu a todos pelo apoio e a confiança depositada a toda 
Diretoria , informando que não medirão esforços para o sucesso desta 
associação. Não havendo mais nada a se tratar, o Sr. Oscalino deu-se por 
encerrado os trabalhos, e eu , Marinete Antunes Moreira, secretária , lavrei a 
presente ata , que depois de lida se aprovada será assinada por todos os 
presentes. 

Monte AzL•I , 16 de Março de 2011 

Oscalino Alves de Souza 

TABELIONATC DO 2f OFICIO DE NOTltS E DO ~EGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS JURIDICAS DliSTA COMARCA DE MONTE AZ"tJL ""' MG . 
A presente Ata se encontra registrada neste Serviço 
Registral, sob o nt 540, fls . 180-verso, livro A-6. 
Nesta data. Dou fé 
Monte Azul , O 
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' . MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS .. -yJ\f!C • 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 1 ;.~.:\L> 
0t7'~ 

~~i)ica:~ ::,. 
.!:) r~ 

<:1'..:..:_ 
-.:~!Um,.ljOf) 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Azul, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.879.395/0001-00, com sede à rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, centro, na 

cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, 

nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela 

portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

Antonio ~des Tolintino 
Presidente 

) Nome do representante legal: Antonio Fernandes Tolintino 

CPF: 769.428.216-91 



ATA DA ASSEJ.YIBLEIA GERAL EXTRAORDIN"~RJA PARA 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS 

· · TRABALHADORES RURAIS DE MONTE AZUL!MG. 

Aos 28 (vinte e oito) ci"ias do rrtes---defevereTro de 201 O, aconteceu no salão nobreqdó · 
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. . vofü~ brm1cos· e ·21 · Ni'n.re,_.' ;e.' 'sêtéf :v6tós . !uilds; ficando . assim então cpnstituíci?-) 

___ - ~----· _ · ____ :.:Diietüna"qüe-. piesídirá _ó'síndiéàtó dos.Trábalhadóres Rurais -de Monte AZul!MG por 04 
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~·- '·''j'\~;~~D~/C_Bar~sa~;Q:;;~-~ --- · .. , •· ' áF: 031.828.496-ÓJ .· .. ·.· .... ·· 
· : ·· . · · _ · · Dirétor.par·ii _questões ·de Edpcação, Política, Form.aÇão Sin_dica ., .. 
·-· .~:,· . ... . . Joyens e da~1\1ulh.eres -Trab~Ihadoras RünÍis: . 4ftnist~ ·?UÇ0,t~ . 

. ·· ·. ·. .· '... . · CONFeRE "~ ~-~ · · 
[)iego.de. SouzaAI\res CPF: 092 .. Bl.616-03 • ·· ·· "' . · '"'" ''J ~"1~/f. . 

• 1 5 AGO 1013 .. 
Diretor pâra questõ~s d~ ·p~Jítica Salariais ~PolíticàsSociais e 
Previdência Sócial: . · · · · 

Jose Teixeira daSilva Neto 
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SUPLENTES DA DIRETORJA: 

José Batista da Rocha 
Ana-Júcia- Antunes Alves 

=-~=:-===~=~-Ana-Barbosa de O I iveira 
Doreny Lima Machado 

~--------------------·· .. --· -

CONSELHO FISCAL 

EFETIVOS: 

. · : .. J .~ .M~~Qro.: .9_e_raldª AntuQes çle.Oliveira Silva 
. . . . ~-2°Membrô:Luiz Carlos Jorge · 

· ~ . : ... ~ : - ~- - .. Y ·Membro: Ana Correia Cardoso 
··_-~: •c- - :~~_::·· ·:·: • .- ;;.~~ -_::· __ _.-~::;. ~; _ __ ~- -:·· -~·:·.~: • •• ~ -- •• _-- -· ••• ·--· _: ' 

. " .. ~ ... 
.. . . ......... . --- -- ------ ---- ----------- - --- --···· 

SUPLENTES: 
-.········ .. -·.--:.·.::·· .:;".~--=-- - -~ . ..:.~.- .- ~.:--_,, . ;- ~·-. 

JO Membro : José Milton Antunes Moreira 
2° Membro: V era Lourdes Antunes SÓares 
3° Membro: Genadir de Freitas Barbosa Rocha 

CPF: 813 .917.066-68 
CPF: 621.366.746-68 
CPF: 867.699.606-72 
CPF: 069.346.366-00 

CPF: 004.433.586-56 
CPF:073.124.438-93 
CPF: 813.133.306-04 

CPF: 509.087.586-34 
CPF: 050.169.356-45 
CPF: 509.640.626-15 

DELEGADOS REPRESENTANTES 

.·· Carmozina-Lopes Silveira 
·:' ' · • > ·, .- . • .•.· : · • •• -- •• -~..,., . ·-.- • .• - ••• ··- •• .". • - ·-

·.;:· . ) ". :.: :: .. ·:c-.; ..... · 
. . ·_.· . _ .. .__ _____ . 

---:'- =-=-::='=::'::::'-:: ··-········ ··· -- ... .. .. . ... ···-------

. SUPLENTES: 
·. -

·Derivai do Custódio Jorge 
- --:-:--- --·------· --:-'-José·Moiàe~:_Barbosa--·-··-·· 

CPF:. 509.679.916-68 
CPF: 769.392.196-68 

CPF: 720.400.8_46-49 
CPF: 091 .022.008-56 

Sendo todos cidadãos brasileiros, de moral ilibada, e atendendo as exigências 
a Comissão Eleitoral declarou~lhes eleitos e empossados. O mesmo declarou 
os trabalhos, lavrei então a presente Ata que, depois de lida e aprovada ser 
assinada e por todos da Diretoria eleita. 

~ ! 
:l 
· ' 

' • 
;, 
:! 

. ! I 
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~ ' -/-:1' ' . \ : , ... ......, ......, . 
I;:L'C{.<'..t •'-1..-1/ J' .t;J 

/ i /l , ·I , 

V , ' .,,,/L . , (jj!{'Y,-L; ;) c c...A.J"......_:...r--c çt· .:_y . ·--··---·--· 
Presidente da Comissão Eleito ral 

--------------· ·- - .. ______ __ _ 

Membro da Comissão Eleitoral 

Presidente do Sindicato 
. ~ --· ....... - •·. - ~ . 

)
· .. : . . . 

.... -. · .. .. , ... 
.. . . 

. ~ __ ·_:_'-~~ .' ....... -_ __: ... _.;_;--

Tesoureiro 

Diretor para Qu stões de Política/Reforma A 

·.· . 

---·-· ·- -.----- -·.·· ·-·- ----- :- -- -

. .Qiiet9r p. a Qu~stões de Eciucaç ,Política, Formação Sindical dos Jovens e das . 
·. Mulheres Trábalhadoras Ruráis 

. . • ··--:·:- :- .- : :-- '; . ;. -· :- - .. 
·.·,, .. )· 
. -. · ·- . ... ·. ·- . 

· ... - . 
... :~ . '·--- . ... _,_ ---- -- .... ____ :_ ________ . ·.- .. . - ..... , 



Suplente da Diretoria 

1 

Li/ua 
==-~="=--'"'-~---~~=- ~--- ---· .. - -- ... --·- .. . . J Suplente da Diretoria 

. . . .... "~ cll~ & ·Ji~ s.J'lla_ 
________ __ __ _ __ Conselho Fiscal Efetivo 

·· ... . · .. ~li- -;(a!Ljgj;· ~ 
___ ::_ ___ - -- ------=-: ______ --'-- --:_:~ ~--~- --=~~=- -· · --- G0nsel~alEfetiVO 

. . 
., 

. . ' .. . . . . . . 
~-~""':-o.~·-:~-:-"::;.,....,..,.. ........ _~· - ; ... ,.,, -:~: · . ~-,.. ·• ... 

"~ ~ .: .. ---- _, 
. . . . ·~ --· ! .. 

. ___ -··---- .. _____ _ .. .... ... __ _ ·Suplente do Conselho Fiscal 
" · ·- -----· -··· , .. 

. ····, .... _:- ... ~ . " ... ~, ... . _ . .; 

f- ja ;si . {V\Jtor- ;J.~ [VL o .ill.~cJ'" 
-:-~ ----.- -·~;.--~--------- ·-··- - ------~ -- ------··· ··- · · · · Suplente. do Conselho Fiscal 

-·.·.-· ... -~ . 

•........ ··.····~···Jo ··· m.t . .. 
l - . ,_ ._ . ·- ·-- ~ -F ~&.6 rs. ~Ot 

. , ·.. > ~ ·_ · · Suplente do Conselho Fiscal ~ 
. . . . .. 

. . ·.· 
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- ~ Delegaãos Representantes-Suplentes 

-----(Yo·sc~- f110rO<rS BCÃc b o~ 
Delegados Representantes Suplentes 

-
.•. ·----.-· -; ·,.------,..., . .._, .. ·-~--. ~:; .4 ·-- -

~·v··· :·~ · - , -~ - · ·.· : ·.". . . .. ... - - ., . , ... 

A pr~~ente At~ s~ encontra averbada neste Serviço 

'~ -~-- :'·· ·- ··- --- ----- - -.--~--- . 
.. ' · · -~ ":· · ~ ":- :.·:. --::-. -. ,-.. . . 

• p.;:;~.r.-.; · · .t.,..~; ·• ~ ·· · o· 2· • 
-.· . .>.o.w .. "'-'-·8 "- o._._ 7 - A V- ,. 

• "' I' .- ---; • • ~· • "" • • • •, • • • • ' • > ' • + 

ao Be"'-istr o n~ 476, fls. 95, livro A-6 .. Nesta 

-- ----· ............. -:... ·-·-· -:- ... ~-- -.-·· · · -· -·_- ·____. ....... ... _ 

. ·-.· ·--- ~ .:.-.- . .--· ~ - ·'· .. 
· ·- ­.. 

.. ..... .. ·· .. -- .· .·.-:· 

.· .... . 

. .... : 

data.~ Dou fé. 
. Mente J.zul, 

· . -.. ':· ... : . . . 

. 5. ~~ ~~~~: -------· -----~- ~:~~ _. .. 
._ · ,. 

2ClC • 

o do 29 Ofício de Notas e dos 
o · 1 - ·- l D . ~ · · ,1eg1s r .JS a e IILU.JS o .· ocurnen .. os. ·e 
~das esso:::s Juri:!;cês d2 Cornerca .. de I 
Mo M~nas Gerais. 

Ataíde Earbc·sa Santos :: 
T abelião Ohcial · · _ 

Celin Josiane Santos Nunes 
'---1-+1\-iA-----.§~u _b,~s t i!._u::!.·~< a::,_-:-__ ..;.__-' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.879.395/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 08/09/1976 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MONTE AZUL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

***•*"'** 

C DIGO E DESCRI ÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R DEMETRIO F. DOS ANJOS I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

39.500-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICÍP IO 
MONTE AZUL 

CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/11/2011 às 15:50:26 (data e hora de Brasília) . 

© Copyright Receita Federal do Brasil -

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 5 AGO 2013 
\.---' 

http :I /www.receita.fazenda. gov. br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 29111/20 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

~oJ.J\C . 
v' o. 

1 Fio.: \) 2. t.' 

~Rubrka: M:w . 
.Ov: r'"' . & 

A F d - d A . - C Ih C · ' . d M · ' · d M. <b/úm.uot:> e eraçao as ssoc1açoes e onse os omumtànos o umcipiO e onte 

Azul, inscrita no CNPJ sob o nº 01.510.333/0001-23, com sede à rua Professor Odon Oliva 

nº 98, Centro, na cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) 

anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma Complementar nº 1/2011, 

aprovada pela portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

Rubens Cardoso da Sena 
Presidente 

) ) Nome do representante legal: Rubens Cardoso da Sena 

CPF: 754.345.396-72 



ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E CONSELHOS 

COMUNITÁ.RIOS DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL MG (FACCOMA) 

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro :de 2011 (dois mil onze) ás 14:00 horas na residência do senhor · 

Rubens Cardoso da sena, na Avenida 15 de novembro no361 centro em Monte Azul, reun iram-se 

lideranças, produtores rurais, senhoras, jovens e representantes das Associações e Conselhos 

Comunitários, com o objetivo de eleg~r e empossar a nova diretoria da federação das Associações e 
I 

Conselhos Comunitários do município df2 Monte Azul {FACCOMA) . A reunião foi coordenada pelo senhor 

Rubens Cardoso da sena que explicou s~ bre as finalidades e objetivos de uma Federação de Associações 
I 

e Conselhos Comunitários, falou tambéfn sobre necessidades e os benefícios decorrentes da à entidade 
I , 

para filiados e diretamente para as co~unidades. O coordenador da reunião solicitou dos presentes 

apresentação de chapas interessadak à diretoria, bem como, do conselho fiscal, tendo sido 

apresentando chapa única. O coordehador submeteu à mesma em votação, sendo áprovada po'r 
I 

unanimidade. A seguinte Diretoria: 

Presidente: Rubens Cardoso Da Sena i 
I TABELIONATO DO 2~ OFICIO DE NO--

Vice-presidente: Vander/ey Aparecido f\1oreira De Oliveira TAS E DO REGISTRO OI VIL DB :PESS0)\13 
I JURIDIOl lS D:E3 TJ\ OOMARCi\ DE MO NTE 

Procurador: Amadeus Cardoso Antunes i ~af.JL ::: MG. 
I 
1 O p:resente documento s e en::;ontra 

1°Secretário: Aurélia De Paula Santos Trixeira averbado neste S erviç 0 Re gj_s tral ~ 
i .AV- 01, fls. 176-verso, livro 11- 6; 

2°Secretário:BernardinoAivesTeixeira referente ao Registro n~ 221, fl ;s . 

1 OTesoureiro: Antonio Ida li no Tei xeira 

2°Tesoureiro Ailton Gonçalves Dias 

CONSELHO FISCAL 

EFETIVOS 1 OEinikeit Dias Damásio Ca 

2°Maxs Sue/ma Ferreira Barb I 
li 
I 

3°Maria Aparecida Dias Dam 
1 

SUPLt:NTES 1 o Ana Barbosa De Oliveira 

r Ana Correia Cardoso 

3°Luciene Correia Teixeira 

198, livro A-3. da ta . Do u f{. 
Monte Azul, 1 2011. 

·-- '1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25/10/1996 

NOME EMPRESARIAL 
FEDERACAO DAS ASSOC E CONS COMUN DO MUNIC DE MONTE AZUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FACCOMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.11-2-00- Educação infantil- creche 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

~ ~~MERO I LI~~O-M-PL-E-ME-N-TO--------------------~ LOGRADOURO 

R PROFESSOR ODON OLIVA 

CEP 
39.500-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I 
MUNiciPIO 

. MONTE AZUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/11/2011 às 16:24:22 (data e hora de Brasília). 

[ ~V9}.tarJ 

© 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2009 

http:/ /www.receita.fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 29/11 /2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~s· .. MC .. 0 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS I Fls.: \ ~ S ü>~ 
~Rl.'l.:rim: !D- ~ 
,o.;r. ~~ 
~/úm,uo0 

A Câmara Municipal de Monte Azul, inscrita no CNPJ sob o nº 25.210.873/0001-

50, com sede na Praça Coronel Jonatha nº 220, Centro na Cidade de Monte Azul (MG), CEP 

39.500-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 

da Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela portaria MC nº 462, de 14 de Outubro 

de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Monte Azul, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

) do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

~·cÚ-t,LAc~ 
André Lúcio de Freitas 

Presidente 

Nome do representante legal: André Lúcio de Freitas 

CPF: 

~' ntír;. "::::-· • 
'Minist'..._,- i IJCU{;(J · ·é~ 

""'U das ,. . :::t<~ · 
CONF~RE r.,...~~·.~ . 

'-'I 0 ,..,,~,, •. 

1 5 AGO l013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 29/01/1991 

NOME EMPRESARIAL 
MONTE AZUL CAMARA MUNICIPAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

CAMARA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 

Não Informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

106-6- ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

I 
LOGRADOURO 

PC CEL JONATHA 
I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

39.500-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO L~~~~~N~~T~~~~~0~A=zu~L~------------------~~ ~ ~G 
I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
11******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/11/2011 às 17:08:58 (data e hora de Brasília). 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 
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Associação do Clube de Melhor Idade de Monte Azul, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.435.935/0001-54, com sede à Avenida 15 de Novembro nº 71, centro, na cidade de 

Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela portaria MC nº 

462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

Cultural de Monte Azul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

.-) Nome do representante legal: Hozana Alves Abreu 

CPF: 651.752.396-00 
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I 

ATA DA ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MELHOR IDADE 
MONTE AZUL-MG 

Aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano 2010 (dois mil e dez) reuniram-se a Assembléia 
Geral da Associação do Clube da Melhor Idade no Automóvel Clube de Monte Azul- MG. , com 
objetivo de eleger a diretoria . Os trabalhos ficaram a cargos da Sr". Hosana Alves Abreu que 
cumprimentou a todos participantes, falando em seguida sobre a final idade da reunião e 
escolheram o nome que melhor representará a associação "Esperança de viver". 
Explicou a maneira mais correta de votação dando oportunidade a cada um de escolher o 
candidato de sua preferência, foram lançados vários nomes dos membros participantes. Na 
presença do publico foi feita apuração por aclamação ficando a diretoria assim constituída : 

1. DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE: Hosana Alves Abreu . 
TA.BT-'LT~"NATC' D0 22 rFJCTC" DF 

N0TAS "C' DC' RF'1-TSTR0 CTVIIJ DF 
P FSS0AS JUHTDTCAS DTt'ST A C0MAHCA VICE- PRESIDENTE: Ana Maria Cardoso 

SECRETARIA1°: Maria Leude Teixeira 
SECRETARIA2°: Olinda Fernandes Oliveira 
TESOUREIRA1°: Nilza Araujo Feliciano Bezerra 
TESOUREIRA2°: Maria da Conceição Custodio Silva 

A pre sente Ata se enc0ntra aver­
.bada neste Serviço n,.,ez,i. stral, 
AV-02, fls. 150-verso, livro 

2. CONSELHO DELIBERATIVO 

PRESIDENTE: Lidia Maria Primo 

A-6; referent~ ao Regi stro nQ 
462, fl s . 88, livro A-6. Nesta 

VICE- PRESIDENTE: Letícia Antunes Dias 
1 o CONSELHEIRO TITULAR: Maria Jorge 
2° CONSELHEIRO TITULAR: Maria Araujo 
3° CONSELHEIRO TITULAR: Elizabete Lopes Silva 

da ta. D0u fé. 
Monte Az 

4° CONSELHEIRO TiTULAR: Maria Luzia F. Lula Fernandes 

3. CONSELHO FISCAL 

PRESIDENTE: Mercês Figueroa 
VICE- PRESIDENTE: Laura Freitas Teles 
1° CONSELHEIRO TITULAR: Edna Araujo 
2° CONSELHEIRO TITULAR: Maria de Lourde Fernandes 
1° CONSELHEIRO SUPLENTE: Maria da Conceição Oliveira 
2° CONSELHEIRO SUPLENTE: Maria Terezinha do Valle Primo 

abri l de 2010. 

Em seguida houve uma pausa e a presidente convidou todos os membros eleitos pa 
fazerem parte da mesa dando posse à nova diretoria . Os membros comprometeram 
desenvolver um trabalho digno para favorecer melhores condições de vida e laser a 
A presidente eleita a Sra. Hosana Alves Abreu falou sobre a responsabilidade de rl~llfiiM 
para com as suas tarefas atribuídas. 
Nada mais havendo a tratar, eu Maria Leude Teixeira relatora desta reuniCJO:'VIIM~'r­
apresente ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim e pela 
Sra. Hosana Alves Abreu 

Monte Azul- MG. , 13 de abril de 2010. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.435.935/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 26/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DO CLUBE DE MELHOR IDADE DE MONTE AZUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESPERANCA DE VIVER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE S ECON MICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

AV15NOVEMBRO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I 
CEP 

39.500-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
••****** 

I MUNICÍPIO 
MONTE AZUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/11/2011 às 15:47:27 (data e hora de Brasflia). 

TABELIONAJn 2@ .nf: . - ·· "v v. !I.C .ID r;: "r~., ., ·c 
~ - -' "·· 1 •/ I .. , .,;) 

~WIHE AZUl - ~ ~HJ,. ·<:' r: ·r o-o .·~· .. , . 
,..,,1 ·' ~ t\ .a_;! .,._: 1.- ,'-:. ,..;..'l ~S. 

A P r e ~ ~ n t e f o · .. _. .. , ., .~ " r " - • _ 
r~- ....,. -~ L f : t: . ~ c o m 

Copyright Receita Federal do Brasil 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprímePagina.asp 2911 1/2011 



N' C' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ·o?··' .. 'o 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 1 Fls.: \ '-\ \ I; 

~SRublira ~ 
,pd. ,-d. 
~'Ltm.uo0 

O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ramalhudo, inscrito no CNPJ 

sob o nº 21.351.515/0001-06, com sede no povoado de Ramalhudo, sjn, zona rural do 

Município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, 

nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela 

portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cultural de Mond Azul, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. J 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

7 Antomo José Cardoso 
Presidente 

) Nome do representante legal: Antonio José Cardoso 

CPF: 527.131.216-04 



ATA DE REUNIÃO DE ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO , 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE RAMALHUDO 

0~!hn c ~ 0 

• ' ~ I. I Rs.: "\ 

~Rubrica:~ 
'~ ( 

Ao 3° (terceiro) dia do mês de julho de 2011 (dois mil e onze), às 16:00 ~~'4muo0 
(dezesseis) horas é realizada uma reunião com os sócios do Conselho De 
Desenvolvimento Comunitário de Ramalhudo na comunidade de Ramalhudo, para 
eleição e posse da nova diretoria do Conselho acima citado, o presidente do Conselho 
abriu a reunião dando boas vindas a (odõs-e agradecendo a pre_sença e a participação 
dos membros. 

O Presidente abriu a Seção com a seguinte pauta do tl.ia : Eleição e Posse da 
Nova Diretoria e Conselho Fiscal, explicou a composição ·da Diretoria e colocou em 
aberto a formação de chapas ,ficando assim decidido chapa única com a seguinte 
composição: 

Presidente: Antonio Josl..Cardoso, Vice-Presidente: !saias Teixeira Primo, 
Tesoureiro: Reinaldo Soares Teixeira, Vice -Tesoureiro: V a/direi Alves de Sousa, 
Secretário: Israel Feliciano Barbosa, Vice-Secretario: Eliete Carvalho Silveira. 
Conselho Fiscal Efetivo: 

1° Membro: Carmozina Alves Silveira 2° Membro: Aguinaldo Santos Matos, 
3° Membro: A/ex de Oliveira Barbosa. 
Conselho Fiscal Suplentes: 
ZO Membro :Adão Soares da Silva, 2° Membro Edigar Soares da Silva, 3° Membro: 
Luiza Martins Sousa. 

Após eleita e aprovada a chapa por unanimidade foram empossados. 
O presidente eleito o senhor Antonio José Cardoso agradeceu a confiança depositada 
manifestando seu entusiasmo em continuar trabalhando em prol de todos os 
associados. 

Nada mais a tratar, eu Israel Feliciano Barbosa secretlfrio lavrei a presente ata 
que depois de lida se aprovada será por todos associados assinada. 

Monte Azul 03 de Julho de 2011. 
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~;'~1~::.~-::;;t-~~f~;~~.~: :: .::::·, :,!;~:,;.;I 
; f\ ·:d: n~~ / ~ ·: f = ·:~ri.::: ~;-~ C·.:. r:Jis ~ 

/ >. ·t 1 { : •• :~ rt ~ .. .: ~·· ~·:: ~>7 n ~~~ :.: : ... ~ · ~· ·: ;. s t 
=- : ~~ < .. ~~~ ít ~:~ ~ u ~) .:ic ~ ~~.d 

Cêli ~l J o ::.ir, i~ ·.: ~.; .::; ·;tos r<Junes 
( 

C.:. U b· ,...,. !· ,.L. t" 
'---~-+----'::::.... ~ l !.. l -d 

______ , .I 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.351.515/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/09/1986 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE RAMALHUDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

""******* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

POV RAMALHUDO 

I 
CEP 

39.500-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
MONTE AZUL 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/11/2011 às 16:52:13 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS (§'-"{~c' c 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 1 !'1~.: \v\~ ~ 

~flubri~~ 
,oü. \-,; 

~fl.fn U.lo0 
A Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Picada I, inscrita no CNPJ sob 

o nº 02.970.357/0001-28, com sede na Comunidade de Picada, sjn, zona rural do 

Município de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) anos, vem, 

nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela 

portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cultural de Monte Azut que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

Leonildo Cardoso de Sá 
Presidente 

- ) Nome do representante legal: Leonildo Cardoso de Sá 

CPF: 062.253.726-10 



-) 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE PICADA, MUNICÍPIO DE MONTE AZUL/MG. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2011 , as 20:00 (vinte) horas , reuniram-se 
em Assembléia Geral , na residência do senhor: Cassimiro Rodrigues, comunidade de 
Picada, produtores, senhoras, jovens e lideranças , com o objetivo de eleger a Nova 
Diretoria da Associação Comunitária de Picada. A reunião foi coordenada pelo senhor 
Antonio ldalino Teixeira , que explicou que a Eleição e Posse da Diretoria já se 
encontrava vencida , devendo assim eleger uma Nova Diretoria que presidira por dois 
anos . O coordenador solicitou dos presentes que apresentassem as chapas para a 
votação d8 Diretoria, sendo apresentada chapa única , o coordenador submeteu em 
dircursão, em seguida em votação, sendo aprovada por unanimidade. Sendo a 
Diretoria constituída da seguinte forma: 

Presidente: Leonildo Cardoso de Sá 
Vice-presidente: Edivaldo Ribeiro da Cunha 
Tesoureira : Eliza Barbosa de Sá 

'1.' :~ J~Lh; L\ '.!\. .J(, 2;, 
IA) H Y.~ 8-I -: I'i(u C I VI.;.. .) [~ ~·:;30C A3 ,JlJU l DI-
r1 ' .• 
J \ .• ) 

;J ~ : ·c ~ . ·- -:. :;r .. ~ ~~ G • 
"1 \]L ; (::, -j d .1 

Vice-tesoureira: Maria Rosa Ribeiro de Souza ' ' ·) 1 ·:> r:; r: t ''·' .\ t 1 :.3 E t: :"c'-' r, i, r. · ' 
Secretária: Edna Maria Cunha de Sá n::: : t ·:õ •crvi . o L <~·.::..~, t_r :, l ' ·f_ . ~~ ' r· l s • 

Vice-secretária : Esmeralda Santos Serreira 

Conselho Fiscal Efetivo: 

1° Membro: Francisco Antunes Alves 
2° Membro: Lorivaldo Rodrigues dos Santos 
3° Membro: Luiz de Souza Jorge 

Conselho Fiscal Suplente: 

1° Membro: Edilson Cândido de Sá 
2° Membro: Selcino Rodrigues dos Santos 
3° Membro: Josias Cândido de Sá 

presentes. 

1.·· 1 l l· ·;;r o ,- 6 ,· :.L:l ·~,s nt.0 ::t\ .. ,ê_~ .is-
.L · .. .... ' -

-~ - j . 
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Receita Federa 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.970.357/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/10/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PICADA I 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .......... 
C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
COMUNIDADE DE PICADA 

I COMPLEMENTO 

CEP 

39.500-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL ~~~-u-~-~-~E_10_A_ZU_L ____________________ ~I ~ ~G 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Emitido no dia 29/11/2011 às 16:14:31 (data e hora de Brasília). 

http:/ /www .recei ta.fazenda. gov. br/preparar Irnpressao/IrnprirnePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Cacimbas, inscrita no CNPJ 

sob o nQ 25.226.762/0001-31, com sede à Praça Francisco Teles Menezes nQ 382, Bairro 

Pernambuco, na cidade de Monte Azul (MG), CEP 39.500-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, há mais de 2 (dois) 

anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma Complementar nQ 1/2011, 

aprovada pela portaria MC nQ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Cultural de Mónte Azul, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 

do Serviço. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

et~ex. Lk~ oÁo 
Lamex Luiz Ferreira 

Presidente 

Nome do representante legal: Lamex Luiz Ferreira 

CPF: 040.387.996-54 



) 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CACIMBAS 

Monte Azui-MG 

Ata 

Ata da Assembléia geral extraordinária da Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

da Comunidade de Cacimbas, município de Monte Azul (Minas Gerais). 

Aos 02 (Dois) de (Outubro) de 2011 (Dois Mil e Onze). As 9:00 horas (Nove Horas) 

reuniram-se na Escola Estadual Deraldino Ferreira dos Santos os produtores rurais 

sobre a direção do presidente Lamex Luis Ferreira. Onde o mesmo iniciou a reunião 

falando sobre os assuntos. 

Falou sobre os programas do governo, o garantia safra e o minha casa rural e ele 

esclareceu muito bem como conseguir esses programas do governo. Deixou bem claro, 

pois hoje é dia de eleição, informou como escolher uma nova diretoria, mais querendo 

haver uma reeleição também é considerado. E foi feita a eleição e na votação ficou dos 

54 participantes, 53 aprovaram a continuação da mesma diretoria, Sendo Lamex Luis 

Ferreira o presidente e Marlene Rodrigues dos Santos Oliveira vice-presidente, 

Secretaria= (Rosa) Fátima Dias Barbosa Silva, vice-secretária, Alice Ferreira Rodrigues, 

Tesoureiro= Arecí Custodio Jorge, Vice-tesoureiro= Carlos Ferreira dos Santos. Não 

havendo mais nada a tratar lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será 

assinado por mim e por todos presentes. 

Presidente: Lamex Luis Ferreira 

Vice-Presidente: Marlene Rodrigues dos Santos Oliveira 

Secretário: Fátima Dias Barbosa 

Vice-Secretário: Alecí Ferreira Rodrigues 

Tesoureiro: Arecí Custódio Jorge 

Vice-Tesoureiro: Carlos Ferreira dos Santos 

Conselho Fiscal 

1 • Membro: Maria Custódio Jorge dos Santos 

2• Membro: Joaquim Gonçalves Neto 

3• Membro: Gera Ida Maria Antunes Tiago 

Suplentes do Conselho Fiscal 

------ ---~ 



·. 

1 • Membro: Elizete Caldeira da Silva Dias 

2· Membro: Oratidis Custódio Dias 

3• Membro: Cláudia Dias de Souza Jorge 

Claumis Nunes Reis 

Laura Antunes Nunes 

Lindracir Marques de Souza Reis 

Claudionor Nunes dos Reis 

Luzia Custódio da Silva 

Claudinei Batista da Silva 

Joaquim Batista da Silva 

Claudia Cristina dos Santos 

Randerson Roni Ferreira 

Maria Adenisa de Oliveira Miranda 

José Custódio Jorge 

Eliza Maria Jorge 
•.. 

Nair Antunes Jorge 

José Alves Antunes 

) 
José Barbosa de Freitas 

Eva Alves Oliveira Miranda 

Doura Antunes Jorge 

Moisés Alves Martins 

João Batista da Rocha 

Davi na Antunes Jorge 

Reinaldo Ferreira dos Santos 

Alice Ferreira Rodrigues 

Laurentina Rodrigues Sobrinho 

Helena Custódio Jorge 



.. 

Deybiane Custódio Jorge 

Maria Custódio Jorge dos Sàntos 

Neuza Tereza dos Santos Silva 

Adelira Maria de Jesus 

Diana Maria de Jesus 

Elisa Antunes Balieiro 

Alda Ferreira dos Santos 

Selvina Antunes Jorge Alves 

Ailton Caldeira Da Silva 

Selvino José Jorge 

Antonio Alves de Souza 

Luis de Freitas Barbosa 

Maria de Fátima de Freitas Barbosa 

Maria Rodigues dos Santos 

José Maria Barbosa dos Reis 

Maria Custódio Sobrinho de Souza 

lida Maria de Aragão Oliveira 

Hélio Marcos Custódio Jorge 

Luzia Custódio Jorge 

Joaquim Gonçalves Neto 

Nivaldo Gonçalves Dias 

Nelí Maria de Freitas Silva 

Maria das Dores Custódio Santos 

José Tiago Filho 

TABELIO N.A TO DO 2g OFICIO DE NOTAS E DO RE­
GIS TRO CIVIL DE :FESSO.AS JURIDICAS DE3 T.A CO­
NLARC.A DE MONTE .AmTL r.:· MGo 
A presente A ta se encontra averbada neste 
Serviço Registral, AV-13, fls. 191-verso, 
livro A-6; referente ao Registro n~ 81, 
fls. 02, livro A-3 · Nesta datao Dou f~. 
Monte Azul , 06 dez mbro de 2011. 

Presidente: Lamex Luís Ferreira 

' . ..:...--;· 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/03/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CACIMBAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******'~~~* 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02- Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC FRANCISCO TELES MENEZES 

CEP 

39.500-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

PERNAMBUCO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
MONTE AZUL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro 

Emitido no dia 29/11/2011 às 15:57:31 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 29/11 /2011 



DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES CONCORRENTES 

Eu, Raniela Flaviana de Paula Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

Cultural de Monte Azul, declaro para os devidos fins que: 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 

interesse, SIM. concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
-J interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 

interessadas 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

~to. .r &J>o.,lkllriil ~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, sala 1, centro, na 
cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000 . 

. ) Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico (e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 



DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Raniela Flaviana de Paula Santos, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural de Monte Azul, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 
que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel. 

Monte Azul (MG), 13 de Novembro de 2011. 

lhmiili1'1 r\/Vo~~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

Nome do representante da entidade: Raniela Flaviana de Paula Santos 
CPF: 002.959.086-88 

Endereço para correspondência: Rua Demetrio Fernandes dos Anjos nº 61, Sala 1, Centro, na 
Cidade de Monte Azul (MG), CEP: 39.500-000. 

Telefone para contato: (38) 9192-4234 ou 9191-6988. 

Correio eletrônico (e-mail): radiomonteazul@yahoo.com.br e hg.assessoria@yahoo.com.br 



DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J MG 

HABILITAÇÃO SERVIÇO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO: AVENIDA AFONSO PENA, Nº 1.270, TÉRREO. 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BELO HORIZONTE (MG) 

~i CEP: 30.130-900 

() 
C• 
:1 
õ~ 

§ 
m 

· :j)f~~~;:;•·-~· -, 

5 BR 

. P;8E~~:'· 



!lflt -r----------------=-------=-----------:;~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . .... SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S0908 15S0918 
Distância A:B 0.41 

(IBGE) 
Longitude 42W5220 42W5229 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 , sala 1 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição ( d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

6 53710.000861/99 Monte Azul MG 190,00 

21 53000.016283/05 Monte Azul MG 430,00 

21 53000.013248/05 Monte Azul MG 710,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

,._ . 
~- Sim 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? /$~ ,.,. ---. 

/ ,..4tlnístério d;c~~.A.J ··é:vtl'(j· 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
I YVI"f'jRF. r."' -·~·~ 

·• O G'>•r.1". 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I ~2013 
Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61, sala 1 I I 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
~~ .. .., 

. :: .... : .. ' Sim L .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

12. I Conclusão da Anãllse 

Técnica 1 Viável- em (13/02/2012)- Elza 

[ 00~ ( l E AzEVEDO 
'-----~~-ista) __ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3273-3612 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
de Monte Azul na localidade de Monte Azul I MG, processo n° 53000.066190/2011-55, em 
atendimento ao A viso de Habilitação n°41, publicado no DOU de 26/10/2011, com prazo final 
em 26112/2011, constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Belo Horizonte, 29 de março de 2012. 

écnico Administrativo 

., 
. ;~··+""'' 

FLF/DRMC-03-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto: Fls. 11 a 20 (devidamente registrado) 
Ata de Fundação e Eleição: Fls. 21 e 22 (devidamente reQistradas) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.6127 Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência , domicflio ou 

Manifestações de Apoio: Fls. 58 a 151 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 25 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da local idade, conforme o caso? 

Fls. 25 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 25 ~ 
11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I ·:~.~ ~,.~. Ir#~... . ' 'EUet ~ · -

Fls. 06 I CON~eo";. uas ~.~~~ I 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos I . ··~! ,q -~ . I Validade: 5 ~ 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I ~ Naciola~d.Aflo 70/J'eclara{ao Emancipação 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
001.111 .111-11 

Diretor Geral Sim l ~ si n/ 
.. 

002.222.222-22 Diretor 
. 

sf Elisângela de Paul~, Brito 
Administrativo 

Sim Sim 

Nailde Araújo Gonçalves 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 56 
Relação contendo o nome dos associados: Fls. 23 e 24 
Declaração de fiel cumprimento: Fls. 50 

29/03/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/2011, solicita-se da 
entidade: 

a) documentos exigidos no subitem 10.8 e suas alineas da norma. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. Ih 

}"// 

(/{;J{A/aucle/. 

"" 
/ ernanda Lellis Fernandes 

(Analista) 
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, DELEGACIA REGIONAL, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES/ MG i'if:f"' 

HABILITAÇÃO SERVIÇO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO: AVENIDA AFONSO PENA, Nº 1.270, TÉRREO. 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BELO HORIZONTE (MG) 

CEP: 30.130-900 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZl 

HERNANDO GUSTAVO DA SILVA 

ENDEREÇO: PRAÇA JASON MENDES BATISTA, Nº 283. 

BAIRRO: OURO BRANCO. 

CIDADE: PORTEIRINHA (MG). 

CEP: 39.520-000. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3273-3612 

Oficio no 204/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 02 abril de 2012. 

À Senhora 
~\ RANIELA FLA VIANA DE PAULA SANTOS 

) 

Representante Legal da Associação Cultural de Monte Azul 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, n° 61, sala 1, Bairro Centro 
39500-000 Monte Azul- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.066190/2011-55 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.066190/2011-55, na 
localidade de Monte Azul I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 133 que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

~~~~~ 2. . Comuni~amos, por fim, o prazo de 30 (tr~nta) dias, co?t ~~~;~ta .. 
recebimento deste oficiO de acordo com o AR Postal (A viso de Recebi iON!~ ~ 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclare todos osl~~~''APi a 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso a respc1l!fl~lJbO atend 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. \.----l0/3 

.. 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual perí 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênc · ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

'-.L· {} y aQ1Á Yv 
LUCI O ~fp:VES CO 

Delegado Regional do Ministé.bo das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 

53000.066190/2011-55/DRMC-03-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 133/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.066190/2011-55 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Monte Azul 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Monte Azul I MG, 
protocolizado em 23/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que a documentação 
encaminhada a esse Ministério está correta. Solicita-se para o prosseguimento da análise 
documentos complementares, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Norma no 1/2011; 

II. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no sub item 1 0.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

/tn. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8 alínea "d" da Norma 
1/2011. SERvJço ~--:- . 

Mínist&rkl 'a UCv '·ti.Jt:r(;.· 

CONF~RE i~ê;~ O 

5 AGO 2013 
l- ./ 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de aneamento das refe 
.......... ~:"- · ·- ... pendências. · · .. ,;.:·;· · 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
FLF/DRMC-03-MC 



. desta · Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompan..ha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não · atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 29 de março de 2012. 

Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 133/2012/DRMC-03 -MC. 

Belo Horizonte, 29 de março de 2012. 

CORGOSINHO 
Delegado Regional do 

FLF/53000.066190/2011-55/DRMC-03-MC 
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CORREIO< 
DESTINATÁRIO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 
REP.LEGAL DA ASS.CUL T. DE MONTE AZUL 
RUA DEMÉTRIO FERNANDES DOS ANJOS 61 
SALA 01 CENTRO 
39500-000 MONTE AZUL-MG 

AR 

RM 7539 9 940 7 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _!_!_ 
2' _!__)_ 

3' _!_!_ 

-- .--h 
-- :--h 
-- ·--h 

1 Mudou·se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente & Não procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

DATA DE POSTAG EM 

RU BRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO . f 

t ~ ~r ·~~riU. \f\. . -,J,_ .. ;\1' 

.V"m,~J~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ 14.325.551/0001-30 

Monte Azul (MG), 08 de Maio de 2012 

Q?--MC, 

'Rs.: I G ~ ov~ Oficio nº 01/2012 

Ilmº Sr. 

Luciano Alves Gorgosinho 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

Avenida Afonso Pena nº 1270, Térreo- (ECT)- Centro 

Belo Horizonte (MG) - CEP 30.130-900 

Assunto: Oficio nº 204/2012/DRMC-03-MC 

Senhor Delegado, 

~~e.~ ~~ ~ 
~!un o0 " 

M ll·HBTE RIO o.u. 8 C tJM Ut·~ ! C:.!i. ç:5 E8 

BR.ú. 8iLLU. - DF 

53000 0226S6/2~l12 -üG 

ORMC - 03 

i Ü!i)5/2012-i i :44 

PROCESSO 53000.066190/2011-55 - Referimo-nos ao seu Oficio nº 
204/2012/DRMC-03-MC (cópia anexa), para encaminhar a essa Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações os documentos complementares do processo a epígrafe, 
conforme solicitado. 

A documentação ora encaminhada refere-se à Nota Técnica n° 133/2012/DRMC-
03/MC, Item 2 (1, 11, III, IV), relativa à análise de processo de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monte Azul (MG). 

Sem mais neste momento, colocamo-nos à disposição para outras informações, se 
forem necessárias. 

J<CY\0!. o~ C\, ç:', ~-:J?D AJ&\fumhh 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Diretora Geral 

RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS, N2 61, SALA 1, CENTRO- MONTE AZUL (MG) / CEP: 39.500-000 
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49l/2~312 CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco dt:~ dél.dos desta comarcél. , com a observ·.incia elo P!~OVII"!ENTO r~Q 161/CGJ/;~006, d~1. 

Corregedoria-Geral de Justiça elo Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, dP T~- ·â·nsito f? de c:ompE~tência do .Júri, excetuados os feitos 
de compet·ên cia do Juizado Especié\1, N~A HAVER COhlTRA: 

RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS . 
CP!=:-0ii~9 590f:f6·(~B RG: ?7 6 ~'i261/I'!G 
DATA NASCIMENTO: 05/04/1975 
PAI: PATRICIO DE PAULA NETO 
M~E: ELIZA DE PAULA SANTOS 

ATEhiÇ~Or. 

MONTE AZUL, 03 de MAIO de 2012 - 12:39:53 

riAF\IA LUiz~ti~~~IDRADE 
ESCRIV!(O) DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 
de f fraude. 
Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. HUGO BENGTSSON 
AL. AhiH',h!IO OLI V EmA 1\IETO, Z9 ~' BAI R r~ o: ESPLA!'-IADA C E F': :39500000 

MONTE AZUL - MINAS GERAIS 

FL(s). 001 de 001 
TJMG - COMARCA DE MONTE AZUL 
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A. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F L .~ -=::. -~ , F1 ;-.:-1 -~ u ::::, , -; i.:: :L 

JMG COMARCA DE MONTE AZUL 

CF h'T I D'i\D C!;.: T Fi I i itd... \!FCt: TI')(; 

CERTIFICO, na forma~- e1 
b -~;- n :::c:: d (:7 d -~:;- d c: ::~ d \·:-:· ~;;. 1:. d t. c_, w d i :... -:.i. c n tn -::·;_ c:; b ·:: ::::· r· '·./ -~j} i c :L D. d c= F F~ D \} I !'1 E !·-.!T C: ;·-.:~·} :~ /:.l ./r··;-:: J _ ...... :? ~3 i!:) :S := G .:;·,_ 

c:: c) r r E:=!J ~-:: d c• r i-::·!.---- CJ ::-:-:· ( -:-:t 1 d ::-:7 ,.".'f u. ·:::. t. :i. G .) ' . .i, __ _, ~- l • 1, ·~ d .:-::o 1·=; :i. n -~:t_·s ~ Gç; .. ~ v-~;~ i ·:5, ti TE·~: r:~ PF~ [~;Ef·-.tTE D t·1 T t·1:: n c; q u. c· 
~os registros de distribui 

F -~-~.1 i m 1:-:-: n t. -=-~- 1··· E'·:::. :o .. ; .-.--. l ó ::-:: 1 c c:'-:::. :1 d c· ·r ! ... ·2:n ·::-:i. r. o r:-:-:· 

de ~ompetência do Juizado Espec~~~, 
EL fj~i~JJGE-l_tL IlE ~~·,:~t.! t-..t·~ Bf.~ I TO 
CPF: 841fé7?9659 

a Crimes Comuns, 
.. ! ... 
UI::.' C:DiT;p;;;; • .. !.::., • .. , 

MONTE AZUL 03 de MAIO de 2012 15:43:40 

ESCRIV~(O) DU JUDICIAL 

, ., '' t' : l '1 ,1 • C:Dii.i r; o·;;~ t .<:·(. d (·:-:• (?I C") l ·f ·J :J. h.:.:\ ( ·;:: ::r " 

D C) =:::; __ ;_in i.·:·~ n -!:. ;:) f·:· 1:·: i t. :i. cl o pu 1 ·· p r o c: c:• ·:;:. ·;:~ ·=·:i. m (·:·~ n t. () ;:-:·~ J (·:·:· t r r:·:. n :!. c: C) ,, D 1 . ~·="'- 1 q IJ s::-:· 1··· (·::.· m ;:-::· n d .:). o 1..1. t ~:\ -::~ 1..1. r·:·:\ q i; .. :: r -:·:\ 
sua invalidade e será considerada como indicio de poisivel adulteraçJo ou tentativa 
;:\ ,:.::• ·fta t..:. dF, .. 

Esta ~ ertidJo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público .. 
F ·=··~. r ,·:·i. !Tl·:·:)_ :i. (:-t r ·:::. (·:-:· q 1..1. ! ... ,·;'!. n ç: .:.:\ :1 cu i'"i ·f :i. !'" ·.":\ ·=·:i. !J r~·=·'· ·f :i. ,·:\ d C) n o !lt (·:·:· ·::~o 1 :i. c :i. "!. ·=·:"i. do ;. -:·:\ d ~·=·'· t .. :·=·'· (·::• h o i""-:·:;. d :~:; E·:· fn :i. ~:;.·::;::~f c= , 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento conjunto nR 12/2010 

FóRUM DES. HUGO BE~~TSSON 
td .. (2\l·.fi :·:;:j !I U UL I'vT I F~ t; 1,\FTU :' ;:::? ', J-:J·, i:IU;~U :: F:::;PL.td·.I!'::Ott C:: E f ::/! 'j Df.OJDDi:J 

MONTE A!UL MINAS GERAIS 

··\....r-' 
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1\. Poder Judiciário do Estado de Minas Ge~ais 
r· L i __ ·:;:.} , 

•JMG COMARCA DE MONTE AZUL 

CERTIFICO, na for~~~~ 
; I ' 

, · -. ' ! l i 

! :·~ ., 

:::::J;"ij 

p c:; r fn f:f h E•. :.... :-:-:= L-"" 

-=·:·!. o b ·:~. (·:·~ i" • . .,, ·.;·~\n c: ~L ~~;. do NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do E~tado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refer~ aos registro~ ue distribuiçào das a relativas a Crimes Comuns, 

MONTE AZUL 03 de MAIO de LGl~ 

ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

Certidào composta de 001 folha(s). 
J) () (: l..!. in(·:-~ n t. o c:· rn :i. t. :i. d o p c 1··· p r c:; c ::-:= ·===. ::.·=·=·~_!Ti c-:-:= r·j t. o (·:-:· J (-:-:= -!:. !'"' .:·:·> n i c c:; " D u. ·=·:i. 1 q u. f~' r (:·:· 1T1 (·:·: n d -=-:"~. u u ! ... -:":'!. ~:; u. ~-". ~·=··· q c-! 1·· ~':'!. 

sua invalidade e será considerada como indicio de possível adultera ou tentativa 

Esta :ertidào só é válida no original ou devidamente autenticada par ofi_ldl público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào. 
ISENTO DE PAG~ME~ITO. Provimento-conjunto nQ 12/2818 

FóRUM DES. HUGO BENGTSSON 
I::, L. (11·-rr::::l.II u Ui. I '·)F :r r;.:t1 hiETO ,, ?:_:.; ~'-" r:r1 1 Ruu :: E:>:PLtil··.lt~nt·~ cr:::P :: ;·:;? ~_::, ur.jU(:-JD 

MONTE AZUL MINAS GERAIS 



óR~Rt\,e;rn}\i9m~c1~1:ie<? ,?g,Em~t~sJe9 ~~}'/Uft!JJ!RoG~Wli~squio,,ndo o 
b,J.nco <E~ d0.dos dE•!?,ta coman:a., com c\ ob~;f?n.<inci.0. do PI~OVIMEITIO I··.~!J 161/CGJ/20(()6~, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F,üirnfmt<\res, de Tóxicos, de 1/â:n~;ito e d0~ competência do ,J(tri, excetuados os feii:os 
de compet·en CÍ<O\ do Juizado Especial, NADf.1 HAVEF~ CONTR,~l :: 

EDINALDO MOREIRA DE SOUZA 
CPF: 22097135870 RG: 11174352/MG 
DATA NASCIMENTO: 20/11/1979 
PAI: ANTONIO MATIAS DE SOUZA 
M~E: NAIR ROSA MOREIRA 

ATEI\IÇ'~O ~ 

MONTE AZUL, 03 de MAIO de 2012 - 12:44:47 

MARIA Lli!ZA~NDRADE 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
de 'fi'·aude. 
Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. HUGO BENGTSSON 
AL. AI\IHiNI O OI... I VE IRA 1\IETO, ?9 ~1 BAIRRO: ESPL.AI'-IADA CEP: 59 500000 

MONTE AZUL - MINAS GERAIS 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
j·· L .. ( ·:;;.) 11.-:·J:J. Ui.:.' (.:·)f::":! :I. 

TJM G - COMARCA DE MONTE AZUL 

C! :;:;.~·riFICD !' n-=·=·~ ·-ror :n~·:\ G-:·:··. 
! ..... liif::• l ;.;;!_\. :.:: · !r r·· ,· ··1···idc qu.;:-:-:· :· pc-:··:::.q u.:i. ·::: .. :·:i.ndc:r c 

ban co de dados desta comarca , 
Cor~egedoria-Geral de Justi ça do Estado de Minas 

ao PROVIMENTO NQ 161:CGJ/2006, da 
~r~Ji~ , ATf A PRESENTE JATA, no que 

~~ refere aos registros de distribui 
Falimentares, de Tóxicos, 
d o.-:-:· c c:; m p !~-:· t ·t=:::in c :i. -:":'!. d c~ .. J u. :i :? -:-:i. c! 1J 

HéLIO CARD OSO FARIAS 
Especial , NADA HAVE R CONTRA: 

CPF: 00430282680 

MONT E AZUL 03 de MAIO de 2012 J '.'.\ :: .'!4 :: :1.(. 

.. Ji.JO T C I t:L 

,:'i fFI,IÇ ?:íU :: 
c:(·' r t :i.;:! iú:.• CU ih pu ;:. t .. :.l. d c· C) (J :i ·f c: 1 h i:\ ( :::. ) .. 

···. .... c~ 
· .. :: .:.:;;:;;;:::· ·,,_.,_.;;!U fl':::· !' 

excetua.~ ~ os feitos 

{':>c; cu mt-:-: n t. r) ;::.-: 1T1 ·i. t. :L d ~) por p , ... o c~·~·::;:::. -:":"!. me-~ n t. () 
sua invalidade e será conside ra da como 
d .:::·· ·f I" .:;.. !). d P " 

eletr8n ico. QualqGer emenda uu ras ura gera 
indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Fsta certidào só ~ válida no ori ginal uu devidamente auter,ticada por oficial público. 
Para maior segurança, conf ira a grafia do nome solicitado , a data e ho ra de emiss~o. 
ISE ~ITO DE PAGAMENTO. Provimento-c onjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. HUGO BENG TSSO N 
i::J.. . f"ti,!T<.\1-1 I U DL. I \/F n::(:, i.JFTU :• ~:::(:.> ~::, f:(.:, i: F: F'():: J:::')F"i.A!.J(:iJ)(; CLT :::;? ~.':<Df:·)Cf:'i U 

MONTE AZUL - MINAS GERAIS 



A. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
( ... '; ?~-:·):L :: ... f-:·Jf-:·) :L 

NA1uKHL/wLKz0ICA 

PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

nmnPtenc~a do Júr ...... } .. ' '' ... :• 

d c-:· c c: m p :::-:, t. ·,:.::::n c 1 -~i. d n ,::r u. :i. :~-: -:':'!. ri o E: ·: :; p E' c: :i. -:":"1. :L :' 1·...; t·; X> (·; H (:·; \J F P C Dl--1 T F~ (:·i :: 

AMADEUS CARDOSO ANTUNES 
CPF: 48407071687 

MONTE AZUL, 03 de MAIO de 2012 

:DF 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

(:; i F 1-.IÇ ?\0 :: 
Ccrtidào compos·a de 001 folha(5). 
Documento emitido por processam~nto eletranico. Qualquer em~nda ou as. .. gera 
·:::. ; !. -:·=·l i n \.-'-=-='i. l i c! -:-:i d (-:-:· !_:;:· -:::.c-:' r·~:~. cu n ::' ·j_ d (-.. :· t'· .J. d -:':i. c.{) rn n 1 n Ci :i. c: ::) d c-: p C) ·::; ::. :i. -. ...=C·' 1 -:-:\ d u. l 'l"J .. t -=·=·=. ç :==~·;: ~) :.:; u. tJ:-:= n t. ô. t. :i. :.....r~·=·;_ 

,.l. 
Ui. } !i 

F<\F:LJi''l ))E;·::::;" HL!FiD r-:~Ei··..![jT:::;r~Uh\ 

pu r· e,, .. :::~.' .... 1. •.• •• ::. 

a data e hora de 

(:·i 1... ~~ ti !·-.!·r ::·::·=l-·.1 :r n r) L T t.../ r:. r r:.~ r-~ !--.;r:: r o !i ;::: '~" ::_:; r~ ti I h: r:~ c:1 :: r ::::; r> 1... t·~ !·· .. ! t~ i:> t·: c E: F' :~ :::·> ~-~.:. :.=\ c·) t.:-J f] rJ1?1 

pr.:·!.b J :i. C(), 

E·! m i ·::: ::; ·::~< ;::) .. 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
~L(s; . _j! n0 801 

TJMG COMARCA DE MONTE AZUL 

PROVIMENTO NQ 1(1/CGJ/20~~ , da 
Gerais, ATC A PRESENTE DATA , 

~::.c-:= 
l-., ... . : ···,··· .. ··· 

alimentat~~, rlQ óxico , , .. ! ... ··;· . .. ·7.'· .. . 
u::;.' ! r -::i. i! ;;. :L T.(:) G (-:-:• ;-::C: !n p ="!.-:= -i:. ·~::::f·n C :i. -:·:·= C~ C: ' ; : : r .L ;' 

c!{-:-:= · ,11 i 1 (-
1 .:q, 1. , , i 1 1 , ~ , ; • , , : , H(·,'=) !:~ ::;~ C C:i- hi"T F~(:·; :: 

IRANI MARIA DF SOUZA CARDOSO 
CPF: GC238868658 RG: 361844840/MG 

:·~ r: . . ; ·· 
G ;:-:-:= .. ::.:::J .i. --='· 

ESCRJV~(O) DO JUDICIAL 

(; TFl·.:Ç'i'\U :: 
Certidâo composta de 001 folha(c J. 
Documento emitido por proces~a mento eletr8ni:o . Qualquer emenaa ou ra;ur a gera 
sua invalidade e será con ~i derada como i ndicio de po;sivel adulteraçào ou tentativa 

Esta certidào s ó é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
F' -:·:·i. i""'-:) i !'i::·'· :i. O r· ~:; (·:-: (j U r,:·~ n Ç -:-:\ ~1 C: O n ·f :i. !··· -:·:\ -:·:·i. g 1· .. -:·:i. "f i d d D n Ct !Tl (·:·:• ·:::. D 1 :Í. C :i. -!:. ~·:·\ d D ;1 -:: !. d ,·:·!. tE'. (·:·:• h C) !·" -:-:\ c! (-:-:• t·:7 in :i. :::.-~;. ·:}~·i: c " 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-c~njunto nQ 12/201 0 

r:· ,:,F:IH'! DC::; .. HUCH:J CF!·!G ·r:>EU!·I 
(,L. (ih!T ::n li C UI ... I 'v' E f h:t: i·.! E IU ,, ?(>• '.'.i ):(,I ;;.:h:U :: E:(:;t· L.t,!.\t, ()(, CF I'':: .·:\? ~::, !i)(.j(.JEJD 



c 

u .;;i.ll :... i...~ G (·:·:· .··l ··. ;·~ ... di::.'':;;. '· ... : c C• m ':\r c·:':'! c:::) r~; ·::'!. c: : .. :;;. •::: ; ·:.:- ,., ,. .. ·i ::: d (} F' F.~ n \/ I i'··; E j··.ff ;· -~~·.-.-: ·! :·::::L,./ c CJ .J ...... :::=ia f.~)-:·:·: ;: d .:-:. 
c: c= 1·· t'· =:·:·:= q ::·::= d c 1 ·==·· ... c-:; (·:·: ( .:.:'!. .i. d ::·:·! • .-.r u. ·:::. t. :~. , .. ·:·:·i. d ::::; c · .. =· ' .. -::i. ~.i i. , ,::i =:·:·:· l'l :i. n ·==·i.·:::. !.;.; ;:·:·:· r ·:·:·· 1 :::. :; .. :~.,·r::·:. (; ~ .. i . E~:::; E l··.rr E I) (:l T t1 :; n c· q u. :::·" 

,.: ..... d :i.:: :.'.I' :i. b!..'.:i. 

rl0 competênc1a ~~ Ju:i.zado E:~0c:i.a l, NADA HAVER CONTRA: 

CPr; 748361186 53 

MC~ITE AZUL 03 de MAIO de 2012 1~:q3:00 

Ce~tidào composta de 001 folha(s). 
:o ·J c u. m :::·: n ·1:. () ~·:·:= m i ·!: i d c= pu r p 1 ... i .. ,. .. ,. ..... -::. ==. :":·:. rn f:· n t () ::·:·:· 1 (::' -!:. 1· .. .:':·) n i cu , D 1 . ·:·:·~ 1 q u ;:-:·: ;·.. .::.·~in(·:·:' 1 .. 1 d ,·:}. ou. 1 ... ·=·=) :::- ' .. '. , .. q E· i"·:·:·!. 

~: :. U. ·:·:'1. :i. n '·./ ·:·:·; :J :i. d ·:':':. d (·:·:= (·:·:= ·:::. ::·:·:• !" -:\ C () n :::. :i. d E·:• !·" .:·:·!. c! ,·:\ C: D f!'! C) :L n d J. C: :Í. U d E·:• p D ::: :::. :Í. ·./ (·:·:• J .:.:'!. d U.J t. l·:·: , -::•. D U -J:. ~:-: n ·!. -:·:\ '!:. i \..' .;;·;_ 

Esta cortidào só é vaL1aa no original ou devidamente autenticada pG, ofic •al público. 
Par a maior segurança, confira a grafia do nome solicl1a do , a dat1 e hora de emissào. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DES. HUGO BENGTSSON 
t tl..... (;l\iT;:·;j.iJ U DL J \.!! :I ::;.:t1 i·.!E l'U ,, :;:·:? ~':, E:(:i I h:F:U :: E~:;PLt1 l olt1Dtt CEF' :: :;? ~:iDC:JU(JE·J 

MONTE AZUL MINAS GERAIS 



Certidão Negativa 

Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54104025 

Nome: RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 

CPF: 002.959.086-88 

Data de Nascimento: 05/04/1975 

Nome da mãe : ELIZA DE PAULA SANTOS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Página 1 de 1 

Certidão emitida em 02/ 05/2012 às 14:15:53 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/ 08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço htto://www.stm.gov.br (Menu 
"Certidão Negativa/ Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

l--H~·IInmm r ctm arnT hrfrprtin:::l() nP.P"::Jtiva/SÍStelTia/emitir/indeX_p.php 

15 A60 2013 
~ 

''I ~ .. .. • ' 

02/05/2012 



Certidão Negativa 

Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54121994 

Nome: ELISANGELA DE PAULA BRITO 

CPF: 041.667.296-59 

Página 1 de 1 

( Data de Nascimento: 14/06/1980 

c 

Nome da mãe: ELENICE DE PAULA SANTOS BRITO 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 02/ 05/ 2012 às 14:22:12 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/08/ 2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/ 08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsab ilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http: /lwww.stm.gov .br (Menu 
"Certidão Negativa/ Autenticação de Certidão") informando o Número de Contro le e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

15 AGO 1013 
\../---' 

http://www.stm.gov.br!certidao_negativa!sistema!emitir!index_p.php 02/05/201 2 



Certidão Negativa 

Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54153160 

Nome: NAILDE ARAUJO GONÇALVES 

CPF: 033.046.466-39 

V Data de Nascimento: 02/09/1974 

Nome da mãe: MARIA DIAS ARAUJO 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Página 1 de 1 

Certidão emitida em 02/05/2012 às 14:38:17 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

/ J A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www. stm .gov.br (Menu 
\_____.. "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
()emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 1-------------------=.----------+~VII"'rl ,.;:,l'l --1 . yv;·vdU~ · 

http: / /www.stm.gov. br/certidao _ negativa/sistema/emitirlindex _p.php 

Mfnisténo· ~ , ·~ue.ff~-· · ,..,..,., ~o~as ,.._,_, . 
"""'~::RF r,.;""'~"~· · ... , a ,...,.,,~:, •. ,. 

t5 AGO 1013 
f\.---.) 

02/05/2012 
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Certidão Negativa 

Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54191471 

Nome: EDINALDO MOREIRA DE SOUZA 

CPF: 220.971.358-70 

Data de Nascimento: 20/11/1979 

Nome da mãe: NAIR ROSA MOREIRA DE SOUZA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Página I de 1 

Certidão emitida em 02/05/2012 às 14:40:38 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http: //www. stm.gov.br (Menu 
~ certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

~-..-______ E_s;...t_a_c...;.e_rt_i_d_ã_o_e..;;..' _v.....;á_l_id_a~p_o_r_9_0_d_i_a_s _____ __,...z•·· RW,ó ,6fj ---
41/níst~>-'- 'BUc..., , ·f:u,. 

http:/ /www. stm.gov. br/ certidao _negati valsistemalemi tir/index_p. php 

f'lru.. .., /{} das ,. . ...""'. 
vvrtFt:RE r.c,.~41rt.~ 

'· 'J ':"'Gity,. 

15 AGO 2013 
''--

02/05/2012 
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Certidão Negativa Página I de I 

Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54113967 

Nome: HELIO CARDOSO FARIAS 

CPF: 004.302.826-80 

Data de Nascimento: 20/07/1970 

Nome da mãe: MARIA APARECIDA CUSTODIO FARIAS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 02/05/2012 às 14:42:52 (hora de Brasília) com bas,e na Resolução n° 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.qov.br (Menu 
"Certidão Negativa/ Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão . 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

http://www.stm.gov.br/certidao_negativa/sistema/emitir/index_p.php 02/05/2012 
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Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54166719 

Nome: AMADEUS CARDOSO ANTUNES 

ç', CPF: 404.070.716-87 

Data de Nascimento: 02/02/1956 

Nome da mãe: DOMINGAS ANTUNES DA SILVA 

NADA CONSTA . 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 02/ 05/ 2012 às 14:44:48 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/ 08/ 2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/ 08/ 2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http ://www.stm .gov .br (Menu 
"Certidão Negativa/ Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
em issor da Certidão . 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
ÍtJ@,o ~:---

E t t ·d- , 'l•d 90 d. .1.&.1 ... ~ •.S..:., 'vt1~~ ·, .: . s a cer 1 ao e v a 1 a por 1as ':""' flSl"'I!J A~-,. c~ ~..-____ ___;;;;.;;...;;.;.......;;...;;.;;...=,;;,;;.,;;;....::.._.;;..;.;;.:..:...;:;;.:;;;,..,!;;,...;;.;;......;;;....;;.....;;.;;..;..;.,.,;;;. _____ _, fX>Nic ~ ~·. · · 

http://www.stm.gov.br/certidao_negativa/sistema/ernitir/index_p.php 

~F. .. ~," ~ · 
. J ""''~lf'. . 

15 AGO 2013 . 

02/05/2012 
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Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54183273 

Nome: IRANI MARIA DE SOUZA CARDOSO 

( · l CPF: 092.380.686-58 

Data de Nascimento: 03/07/1960 

Nome da mãe: ANA ANTUNES PEREIRA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 02/05/2012 às 14:46:26 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http:// www.stm .qov.br (Menu 
"Certidão Negativa/ Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

http://www.stm.gov.brlcertidao_negativa/sistema/emitir/index_p.php 02/05/2012 
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Certificamos que contra 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

54142181 

Nome: ANTONIO IDALINO TEIXEIRA 

CPF: 748.361.106-53 

Data de Nascimento: 15/12/1970 

Nome da mãe: ETELVINA DE DEUS CORREA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 02/05/2012 às 14:51:40 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.gov.br (Menu 
"Certidão Negativa/ Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

http://www.stm.gov.br/certidao_negativa/sistema/emitir/index_p.php 02/05/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFIC01 revendo os ~eg1si:ros. ·de dis.tribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 1 . ou vinculado ao CPF: - -· -·- - -- --- ~-

002.959.086-88, 

NADA C O N s_ .. ! A na Justiça Federal de 1a<rnstância ; Subseção 

JüãkiárTa de Montes Claros. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Montes Claros. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente~ através da Internet/ , com base na 

Portaria n° 600: 508 de 22/09/2005; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do· solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ·ser .conferida pelo interessado e 

destinatário; 
. . . 

c) a autenticidade desta certidão · poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Claros (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal 1 ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Montes Claros- MG, 16h07, 02/05/2012. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bai rro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/MG. 
Fone: (38) 2101-8200. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

httn · //umT\v trf1 .ins.hr/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?orgao=MCL&nome= ... 02/05/20 12 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, : revendo os, regís.tro-~ 1de· distribuição de 25 de abril de 
. , ' v 

1.967 até a presente: data, que contra : ·· · 

ELISANGELA: DE PA-ULA BRITO, ou vinculado ao CPF: 0~1.6.~7.296-59, ---------· - .- -------'----. ---- . ·- . 

NADA C O N S T ·A ' na Justiça Federal de 1a Instânciq ~ Subseção 

Ju~d~ Monte~l~ros . 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judi~iária dé Msmt~s Claros. 

ObservaÇões: : :' ·· 

a) Certidêio exp~q.!da gr.atui~amente/.-atrpvés da ·:-Interne~1 .· c.Om base na 

Portaria n° G'00-508 de22/0'9/iócJ'S;'. ·;:- . . . 

b) a informaÇã~~ ~do:- n.~ do CPF a~ima ~~-~ re~p~nsab_ilida~e dq _sdÍi~itante da 

Cert idão, deveÍ'Jdo .a ·· 'titularidade ser co~{erida ·pél_o 'interessado e 
d esti natá rio; .. _ . -_·_ -· ,.. . . --. ' . · · · · 

c) a autenticidade destà ~ertidão ·. p~d~rá ·· .ser; confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes .. Clà~ós (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. SfRv1Ço ~: --

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no b l!Jílltttner:'ltJ~Ci.J. ; .~Utf(,.-
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário nfeh~R~r:C1·~-~~~ · 
titularidade do número do CPF informado, bem como co firma75aAG 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. O 2013 

Montes Claros- MG, 16h19, 02/05/2012. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/ MG . 
Fone: (38) 2101-8200 . e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

L--

.. , .. 

h++,..,· //ummr trf1 imo hri<!PrVÍC'n<! lr'P.rtir'l:::~n /trfl p,mÍtf':r.P:rtici::Jn .nhn?omao=MCL&nome=... 02/05/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JE~ (Cíve'l e Criminal) 

.· 

N° 12705 

CERTIFIC01 revendo os ~ reg·istr,Ós;: éle distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente dat,a 1 que contra: 

NAILDE ARAUJO GQN?LVES~ ou vinculado .ao CPF: 033.046.466-39, 

NADA C O N ' S T ·A na Justiça Federal de 1a Instância; Subseção 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Montes Claros. 

Observações: 

a) Certidão exped.ida gratuitamente 1 a~ravés da Internet; ; com base na 

Portaria n° 600-508 de 22/09/2005;· 

b) a informação.: do . no· do CPFacima é·de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo .a. tit.vJ.aridade ser conferida pelo · interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderé s"er \ ~ohfirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Cla~os . (ww~.jfmg.jus.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário rir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como c ~~~Sf --JC,. · ~ . 
'~é% das ;.. ""' '.ç~ , 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feder .CONf:~F. "l'lo ·4?n.-.~ .. . . , , , ,,f) "·~ -
. - . . ?l~tlt;,: i 

Montes Claros- MG, 16h10, 02/05/2012. 15 AGO lOIJ 

Endereço : Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos . CEP: 39.400-215 
Montes Claros/ MG. 
Fone: (38) 2101-8200. e-Mail : nucju .mg@trfl.jus.br 

(\'1 / (\Ç / ')(\1 ') 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 12703 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDINALDO MOREIRA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 220.971.358-70, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Montes Claros. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária .de Montes Cla~os. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-508 de 22/09/2005; 

b) a informação do· no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Claros (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir _RV?:t) .. "': ~ --· . 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. f'Aj:_~ :8~CG ,·f.:.ut: 

Montes Claros - MG, 16h04, 02/05/2012. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/ MG. 
Fone: (38) 2101-8200 . e-Mail: nucju .mg@trf1.jus.br 

vvriFS?F -~ · I'CJ- · 
· r.~' o r:~ · .?,,..,"' , 

1 ~ A60 l DIJ ·'' , 

'--

(\') / (\t:: / ')(\1') 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 

Página 1 de 1 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 
Fiscais e JEF (Cível ·e Criminal) N° 12706 

CERTIFICO, revendo os regisfrós.· de dis.tribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

HELIO CARDOSO FARIAS, ou vinculado ao CPF: 004~302..826-80, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Montes Claros. 

Esta certidão·abrange apenas a Subseção Judiciária de Mont~s Claros. 
.. .,;. -

·. ·' ... : 
Observações: ' · · 

' ·,~ 

a) Certidão expedida gr.atuitame,nte;,· atrpvé.~ · da ,Internet; com base na 

Portaria n° 600-508 de 22/09/2005; . '• 
\ . 

,. 
·, 

b) a informação do n° do CPF acima é· de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, deven·do a · titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Claros (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Montes Claros - MG, 16h13, 02/05/2012. 

Endereço : Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/MG. 
Fone: (38) 2101-8200. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

httn: / /www.trfl. ius. br/servicos/certidao/trfl emitecertidao. nhn?onmo=MCL&nome=... 02/05/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscai~ e JEF (Cível e Criminal) N°12707 

CERTIFICO,. revendo os regi~t~0s}qe dis.tribuição ,. de 25 de abril de 

1. 967 até a presente · da~a, que contra: , 

AMADEUS CARDOSO ANTUNES, ou vinculaçlo ao.CPF: 404.070.716-87, 

NADA C O N. S T A na Justiça Federal de 1a lhstância, Subseção 

Judiciária de Montes Claros. 

. . 

Esta certidão abrange apenas à Subseção Judiciária de Montes Claros. 

Observações: 

a) CertidêÍo expedida gratui~a·mente i:· atr9vés: da :. In~ernet, ."' com base na 

Portaria n9 _6Ó0-508 de 22/d9/2.c'J05;· ' . • 

b) a informação ·do no do CPF acima é ·de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titlJiqridade ser coDferida · peló interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão :~ poderá ser . confrrmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Cla;ós cwww.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Montes Claros- MG, 16h14, 02/05/2012. 

Endereço : Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP : 39.400-215 
Montes Claros/MG. 
Fone: (38) 2101-8200 . e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

httn://www.trfl.ius.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.nhn?onzao=MCL&nome= ... 

.. ~ . 

02/05/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (C"ível e Criminal) 

CERTIFICO~ revendo os regÍstros,xde' distribuição> de 25 de abril de 
~ ' . . "' \ . c \._ 1.967 até a preserite ,data~. que contra,: 

IRANI MARIA DE SOU~A CARDOSO, ou vi~'culaqo· ao CPF! 0.92.380.686-

58, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1á Instância, Subseção 

Judiciária de Montes Claros. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiei~ ria de Montes Claros . 
. , r_ -' ,,.,.. • , · _• l , \ • • , •• • 

Observações: · 

a) Certidão e:Xpe.dida gratuitamente; a'Í:ravés , da Internet; c~m : base na 

Portaria n° 600-5.08 de 22/09/2005; 

b) a informação dô n° do CPF qcima é de resporsabilidade ·90 solicitante da 

Certidão, devendo a,. titl,l_l~ridade · ser conferida. · pefà interessado e 

destinatário; :' ~: . •. 

. ''· 
c) a autenticidade desta certidão pÓdérá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Montes Claros (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário c ·~ -: ..__ 

titularidade do número do CPF informado, bem como con ~~[f~.~:tUe~-
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. · '-RF. t:Qv~·~ 

Montes Claros - MG, 16h16, 02/05/2012. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/ MG. 
Fone: (38) 2101-8200. e-Mail : nucju .mg@trfl.jus.br 

. ' t;~. 

~OlOJJ . 

. ~· -~ .. .. . 

htto: //www.trfl. ius. br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.oho?orgao=MCL&nome=I... 02/05/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Montes Claros 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível ·e Criminal) 

Página 1 de 1 

N° 12709 

CERTIFICO, -: revendo o~ re$]1si::'~ôs.: ~~ di~tribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presenter data, que ,:ontr~. : . · . , . 
.J..\ :- • , . . . '• 

( ' '--' I 

u 

' . . ' 
ANTONIO IDALINO.~TEIXEIRA, ou vinculaclo ao CPF: 748.3~1.106-53, 

NADA C O N · S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Montes Çlaros .. 

Esta certidão' abrange apenas a Sul:;>seção Judiciária de Montes Claros. 

Observações: 
~. ' . 

a) Certidão expedida gratuitamente,, . através . da .Internet, · com base na 

Portaria n° G00-S08 de 22/09/iÓOS; .·_,:. 

b) a informação do:nÓ· d.o CPF ~cima é~de responsab_ilidáde do solicitante da 

Certidão, d~ve'n'do - · a titularidade ser conferida .. pél,d interessado e 

destinatário; ····· :·· .. 
c) a autenticidade desta · :Certtdão , poderá ser c~nfirmada na 

Subseção Judiciária de Monte~ é1a~o~- (ww~.jfmg.jus.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

página da 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Montes Claros - MG, 16h17, 02/05/2012. 

Endereço: Av. Deputado Esteves Rodrigues, 1.111 
Bairro Todos os Santos. CEP: 39.400-215 
Montes Claros/ MG. 
Fone: (38) 2101-8200 . e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

http :I /www. trfl.j us. br/ servi co s/ certidao/trfl_ emitecertidao. php ?orgao= M CL&nome=.. . 02/0 5/20 12 



JUSTIÇA ELEITORAL 9-.MC , 
1808 ZONA ELEITORAL DE MONTE AZUL- MG 'O' XJ oú> 

ALAMEDA ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, 295 Telefone 38 38111401 / Fk:.: \1 & :S, 

C/) [q)txica:f: ~ Q) lb 
,ov. " 
~/um.uoiJ ...... 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21 .823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . - - - -· 

Eleitora: RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 
Inscrição: 10482585-0256 Zona: 180 Seção: 43 
Município: 48577- MONTE AZUL UF: MG 
Data de nascimento: 05/04/1975 Domiciliada desde: 29/08/1991 
Filiação: ELIZIA DE PAULA SANTOS 

PATRICIO DE PAULA NETO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 3 de maio de 2012. 

k .·. 
LIS BRITO ~IRA 

CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumpri r obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inel · ·idade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res. -TSE no 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data . 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

Eleitora: ELISANGELA DE PAULA BRITO 

Inscrição: 120882120248 

Município: 48577 - MONTE AZUL 
Zona: 180 

Data de Nascimento: 14/06/ 1980 Domici liada desde: 

Filiação: ELENICE DE PAULA SANTOS BRITO 
VALMIR FRANCI SCO DE BRITO 

Certidão emitida às 11 :25 de 02/05/2012 

Seção: 42 
UF: MG 

04/03/1996 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitora l para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
leQats, e a regular prestaç~o de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; lnterdlç!o por 
Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrloaçao a todos Imposta ou prestaçao 
alternativa; condenaç!o por Improbidade administrativa; conscrlç!o; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da toualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser con firmada na página do Tribunal 

Superior Eleitoral na I nternet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do cód igo TFOF.MAMK.3+YP.NFVQ 

15 A 
Ji60 lO!J 
~ 

http: //www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 02/05/2012 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, 
a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: NAILDE ARAUJO GONCALVES 

Inscrição: 108227860230 
Município: 48577- MONTE AZUL 

Data de Nascimento: 02/09/1974 
Filiação: MARIA DIAS ARAUJO 

VALDEMIRO GONCALVES DIAS 

Zona: 180 Seção: 67 
UF: MG 

Domiciliada desde: 13/04/1992 

Certidão emitida às 11:30 de 02/05/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitaç~o eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.'' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdiçao por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do código 

60PE.ULDR.VLVJ.+MSN 

http :/ /www. tse.j us. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoQuitacao .do 
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JUSTIÇA EITORAL 
180a ZONA ELEITORAL DE MONTE AZUL- MG 

ALAMEDA ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, 295 Telefone 38 38111401 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado não está quite com 
a Justiça Eleitoral na presente data, em razão de AUSÊNCIA ÀS URNAS. 

Eleitor: EDINALDO MOREIRA DE SOUZA 
Inscrição: 129350200264 Zona: 180 Seção: 56 
Mur;~ípio: 48577- MONTE AZUL UF: MG 
Data de nascimento: 20/11/1979 Domiciliado desde: 05/05/1996 
Filiação: NAIR ROSA MOREIRA DE SOUZA 

ANTONIO MATIAS DE SOUZA 

Res.-TSE n° 21 .823/2004: 

Em 3 de maio de 2012 . 

l 
I 

k L -
THÁLIS BRITO OLIVEIRA 

CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pol íticos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de na · 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por i ncapacidaoo.<i~rt-..albsoluta ; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cu ~~ .~o~dos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conscri ~~~i~l!'OétJ:t -e opção , em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. ~~Rt:,. 'ilS ·~ •:tu~. 

· ·· ··~··Q ,.?~ 
15 "'~A. . 

46{) lO!J 

.\...--
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: HELIO CARDOSO FARIAS 

Inscrição: 090694540264 Zona: 180 Seção: 41 
Município: 48577- MONTE AZUL UF: MG 

Data de Nascimento: 20/07/1970 Domiciliado desde: 25/07/1988 

Filiação: MARIA APARECIDA CUSTODIO FARIAS 

ODILIO CARDOSO FARIAS 

Certidão emitida às 14:23 de 02/05/2012 

Res. -TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de qultaçao eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exerdclo do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nao remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
lnterd iç~o por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em j ulgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestaça:o alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opçao, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

ICMK.E/9D.HJMA.JNMQ 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: htto:!/www.tse.jus.br, por meio do código 

())/()'i/?() 1? 
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l;'ribunal Superior Eleitoral - Ce1iidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, 
o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: AMADEUS CARDOSO ANTUNES 

Inscrição : 059745290213 
Município: 48577 - MONTE AZUL 

Zona: 180 

Data de Nascimento: 02/02/1956 Domiciliado desde: 
Filiação: DOMINGAS ANTUNES DA SILVA 

LUIZ CARDOSO ANTUNES 

Certidão emitida às 11:39 de 02/05/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

Seção: 41 
UF: MG 

15/04/1986 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e na:o remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalizaça-o por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

NXMM.QEQl.SJYO.QNHM 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do código 

http :/ /www. tse.j us. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoQuitacao. do 02/05/2012 
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1ribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, 
a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: IRANI MARIA DE SOUSA CARDOSO 

Inscrição: 067544120264 

Município: 48577 - MONTE AZUL 

Data de Nascimento: 03/07/1960 
Filiação: ANA ANTUNES PEREIRA 

JOEL JOSE PEREIRA 

Zona: 180 Seção: 42 
UF: MG 

Domiciliada desde: 15/04/1986 

Certidão emitida às 11:42 de 02/05/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e n~o remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçao de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de· direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaç~o a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente . Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

GDLC.AZEH.C4NH.OHEX 

http :/ /www. tse.j us. br/ certidaoqui tacao/ emissaoCertidaoQuitacao. do 02/05/2012 



JUSTIÇA ELEITORAL 
180a ZONA ELEITORAL DE MONTE AZUL- MG 

ALAMEDA ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, 295 Telefone 38 38111401 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21 .823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANTONIO IDALINO TEIXEIRA 
Inscrição: 089554620213 Zona: 180 Seção: 55 
Município: 48577- MONTE AZUL UF: MG 
Data de nascimento: 15/12/1970 Domiciliado desde: 12/05/1989 
Filiação: ETELVINA DE DEUS CORREIA 

BERNADINO ALVES TEIXEIRA 

Res.-TSE n° 21 .823/2004: 

Em 2 de maio de 2012. 

êi2 k c_----
THALIS BRITO OLIVEIRA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgadoJ; interdição por incapacidade civil absoluia; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineleg· · · e; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. • 'Eitlt!Ço ,. ·; -..... 

l,ffflist . r'!J8uc. . ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13710232012 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RANIELA *FLA VIANA *DE*PAULA *SANTOS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de PATRICIO DE PAULA NETO e ELIZA DE PAULA 
SANTOS, nascido(a) aos 05/0411975, natural de MONTE AZULIMG, Documento de identificação 
MG-7.765.261 PCMG/MG, CPF 002.959.086-88. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confim1ada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:05 de 02/05/2012 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA WSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13711282012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ELISANGELA *DE *PAULA *SANTOS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de VALMIR FRANCISCO DE BRITO e ELENICE DE PAULA 
SANTOS BRITO, nascido(a) aos 14/0611980, natural de MONTE AZULIMG, Documento de 
identificação MG-11.506.216 SSP/MG, CPF 041.667.296-59. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:10 de 02/05/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA WSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13712802012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema NacionJl de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de NAILDE* ARAUJO*GONÇALVES, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de VALDEMIRO GONÇALVES DIAS e MARIA DIAS ARAUJO, nascido(a) 
aos 02/0911974, natural de MONTE AZULIMG, Documento de identificação M-7.055.006 
SSP/MG, CPF 033.046.466-39. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa n° 005/2008-
DG /DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confinnada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

ast:erisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias . 

Brasília-DF, 15:15 de 02/05/2012 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM MONTES CLAROSIMG 
~ua: CORA CÃO DE JESUS N., 500- CENTRO- MONTES CLAROS/MG 

• 38- 3214-3987 

CERTIDÃO 9E ANTECEDENTES CRIMINAIS ... 

MARCO ANTÔNIO SILVA GOMES, Escrivão 'de Polícia Federal, lotado e em 
exerctcto na DPF/MOC!MG. no expediente protocolado sob o n 
08708.001133/201.2-90 onde é requerida CERTIDÃO )>.E E ANTECEDENTES 
CRIMINAIS para fms de autorização de serviços j~ ao Ministério das 
Comunícações. ?' 

<Y 
CERTIFICA que até a presente data ÃO CO 
C'RIM1NAIS no Departamento de Polícia Fede 

A registro de ANTECEDENTF~S 
requerente: 

Nome: 
Pai: 
Mãe: 
Naturalidade: 
Nacionalidade: 
Data Nascimento: 
Residência : 
Cidade: 

Doc. Identidade: 

EDINALDO MttRA DE SOUZA 
Antonio Matias u.za 
Nair R<lsa MOJ'f\lt de Souza 
Montes Azui/MG 
Brasileiro 
20/1111~ 
Rua: ~~odrigues, n 258 centro 
Mon~l/MG 

,c~-11.174.352 -

\( 
A referida é verdadeira~ou fé. Nada mais havendo, firma a presente. 

Montes Claros!MG, 07 de maio de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 11 dias do mês de maio do ano de 2012, procedemos ao encerramento deste 
volume no 01 (um) do processo n° 53000.066190/2011-15, contendo 200 folhas, abrindo-se em 
seguida o volume n° 02 (dois). 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo- (ECT)- Centro- BELO HORIZONTE- MG Cep: 30. 130-900 Telefone: (31) 3213-3639 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL v OLV ME Od. 
PROCESSO: I 

53000. 066190/2011-55 

INTERESSADO: 

Associação Cultural de Monte Azul 

' 
ASSUNTO: 

Outorga de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO: RADCOM 
,. 

MONTE AZUL I MG 

I 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 41 (12/2011) 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO -
ANEXOS -., . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 11 dias do mês de maio de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 02 (dois) do 
processo n° 53000.066190/2011-55 que se inicia com esta folha n° 201. 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

15 AGO 2013 
~ 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo- (ECT)- Centro - BELO HORIZONTE- MG Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3213-3639 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13716572012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de HELIO*CARDOSO*FARIAS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ODILIO CARDOSO FARIAS e MARIA A PARECIDA CUSTODIO 
FARIAS, nascido(a) aos 20/07/1970, natural de MONTE AZULIMG, Documento de identificação 
M-7.865.271 SSP/MG, CPF 004.302.826-80. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http :1/www .dpf.gov. br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
SfR'..?Ço ,. : -· . ·~,...~.A- •'JEuc~v . -~; ... 
'"'""'I<TJ I{J d f' . - v<;;r(;.· 

CONf:c:R ,..as .-omt.,Caçt . .. F. , .('", ') r•, 
I•:\ . ~~/,.. 

Brasília-DF, 15:28 de 02/05/2 15 AGO 2013 

v----
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13717482012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema N acionai de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AMADEUS*CARDOSO* ANTUNES, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de LUIZ CARDOSO ANTUNES e DOMINGAS ANTUNES DA 
SILVA, nascido(a) aos 02/0211956, natural de ESPINOSA/MG, Documento de identificação m-
2.499.831 SSP/MG, CPF 404.070.716-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instmção Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal , no endereço 

(http ://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:31 de 02/05/201 

15 AGO 1013 
\..----
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA ruSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13718112012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IRANI*MARIA *DE*SOUZA *CARDOSO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOEL JOSE PEREIRA e ANA ANTUNES PEREIRA, 
nascido(a) aos 03/0711960, natural de ESPINOSA/MG, Documento de identificação 36.184.484-0 
SSP/SP, CPF 092.380.686-58. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http ://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SERVrve Rmüe :E . . 
Ministério das,..~ .' . Ue;~ 

CONFcR """'~.lCé!ÇC 
. .. E r.~' 0 ,.,,,t;lf.;. 

Brasília-DF, 15:34 de 02/0 12012 1 5 AG o 2013 
\_...-J 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13719112012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
'.- Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*IDALINO*TEIXEIRA, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de BERNADINO ALVES TEIXEIRA e ETELVINA DE DEUS CORREA, 
nascido(a) aos 15/1211970, natural de MATO VERDE/MG, Documento de identificação M-
4.928.310 SSP/MG, CPF 748.361.106-53 . 

' ) 
L 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SERVJc ~-y0 ,t;r(;,r.L:---... •. 
Mínfsté . c ICv .. .:. 

,.."'' no das" . çu~.· 
vvriF~Rr- ,., ~t:.1~ · 

, . r. ··C.t•o ,..,..-...... : 
Bras1ha-DF, 15:37 de 02/05/20 2 · · '''='Nl' 

15 AGO 20!3 

~ 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 

Registro Geral: MG- 7765261 <;>~MC~ 0 
Nome do Pai: PATRICIO DE PAULA NETO 

I Rs.: JO~ í;l; 

~:roca~ i 
Nome da Mãe: ELIZA DE PAULA SANTOS ~lumuo'=> ..J 

Data de Nascimento: 05/04/1975 

Naturalidade: MONTE AZUL I MG 

·t BRASILEIRA 
\ 

Nacionalidade: r 

ATESTO que i em pesquisa r~alizq,qa nesta data, às 1 O h. 50 min., 
no sistema d~ ~nformaçôe~ policiais ~~ · po~icia Çivil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/05/2012 

Autoridade Policial: 

ora LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊD9 !~;o ~~eiie0,: · · 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA ~:. .~~4~6:.:~ ··· ''::IN,L 

Número de Contróle: 5718524 1 5 AGO lO!J 
..____./ 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ELISANGELA DE PAULA BRITO 

Registro Geral: MG- 11506216 

Nome do Pai: VALMIR FRANCISCO DE BRITO 

Nome da Mãe: ELENICE DE PAULA SANTOS BRITO 

Data de Nascimento: 14/06/1980 

Naturalidade: MONTES CLAROS I MG 

Nacionalidade: ·t BRASILEIRA 

~- . 

ATESTO que, em pesquisa rec:;liza,da nesta data, às 10 h. 57 min., 
no sistema d~ ~nform~çôe~ policiais da Pal icia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente c·riminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/05/2012 

Autoridade Policial: 

Df'3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊD $ERvtço ;.(18~-" 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇ-cJl~ ~as ;~:;~tr<.· 

. .. RF. •. ~ . , ~,~(.:!,, , . 
. . .. ,... ,~. 

Número de Controle: 5718643 1 5 AGO lOlJ 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: NAILDE ARAUJO GONCALVES FARIAS 

Registro Geral: MG -7055006 

Nome do Pai: VALDEMIRO GONCALVES DIAS 

Nome da Mãe: MARIA DIAS ARAUJO 

Data de Nascimento: 02/09/1974 

Naturalidade: MONTE AZUL I MG 

Nacionalidade: ·t BRASILEIRA 

'··· . ........ 

t 

... ; .... 
ATESTO que; em pesquisa ~_e9,lizada nesta d;,_ta:, às 11 h. 03 min. , 

no sistema de' _informa,_çõe's -policiais da -Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, ~ênhúm-- registro de ~ antecedenté" ci-iminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/05/2012 

Autoridade Policial: 

D~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5718722 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: EDINALDO MOREIRA DE SOUZA 

Registro Geral : MG- 11174352 

Nome do Pai: ANTONIO MATIAS DE SOUZA 

Nome da Mãe: NAIR ROSA MOREIRA DE SOUZA .... 

Data de Nascimento: 20/11/1979 

Naturalidade: MONTE AZUL I MG 

Nacionalidade: ·1 BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa rea,lü:ada nesta data, às 11 h. 10 min., 
n o sistema de .informaçôes policiais ~~ Po1 ic i a Ci vil do Estado de 
Minas Gerais, nénhúm,. regist r o de antecedente criminal foi encontrado 
em desfav or da pessoa acima qual i ficada. 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial : 

02/05/2012 

$fR'v7~"0 ,;:, - - . 
&11-· Y _ ' v8UC0 .. 
''"'"usténo das ,.. . _tVtl'(,.· 

ora LETÍCIA ALESSI MACHADO R ~~F. r:~·~-~~ 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIF CAÇf O!MG ·''-· 

5 AGO 1013 
Número de Controle: 5718829 ~ 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



., 

POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: HELIO CARDOSO FARIAS 

Registro Geral: M- 7865271 

Nome do Pai: ODILIO CARDOSO FARIAS 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA CUSTODIO FARIAS 

Data de Nascimento: 20/07/1970 

Naturalidade: MONTE AZUL I MG 

Nacionalidade: i BRASILEIRA t 

... ·~ ... 
~.. . 

ATESTO que 1 em pesquisa .r~a,.lizac1?- nesta dat~, às 11 h. 13 min., 
no sistema de ~nfo.rm~çeé.i:i ~p-~liciais . d.à' Pol ícia çi\ril do Estado de 
Minas Gerais I nêhiü.ím registro de . anteceden.t e • criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/05/2012 

Autoridade Policial : 

D~ LETÍCIA ALESSI MACHADO RO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFI 

Número de Controle: 5718867 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: AMADEUS CARDOSO ANTUNES 

Registro Geral: M- 2499831 

Nome do Pai: LUIZ CARDOSO ANTUNES 

Nome da Mãe: DOMINGAS ANTUNES DA SILVA 

Data de Nascimento: 02/02i1956 

Naturalidade: ESPINOSA I MG 

i BRASILEIRA 
' 

Nacionalidade: t 

"···!._ :.... ,· 

ATESTO que ~ em pesquisa l?..e<?,li:4.a,Q.a nesta dat·~ · , às 11 h. 16 min., 
no sistema de .. informa,çõ·e ·s ·policiais. d â Po).ícia Civil do Estado de 
Mina s Gerais I ~ehhum registro de aritecede~'té criminal foi encontrado 
em desfav or da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 02/05/2012 

Autoridade Policial: 

O~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROG 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFIC 

Número de Controle: 5718902 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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. Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Página 1 de 1 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segumnça pllblica 

6CIVIIIHO DO llõllWO DE 

SÃO PAULO 

IIRGO- Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~ Imprimir I Retorna 

Nome: IRANI MARIA DE SOUZA CARDOSO 

Número do RG: 36184484 - O 

Nome do Pai: JOEL JOSÉ PEREIRA 

Nome da Mãe: ANA ANTUNES PEREIRA 

Data de Nascimento: 03/07/1960 

Data de Expedição informada: 05/01/ 1999 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo . 

Este atestado foi emitido em 02/05/2012, às 11:28 horas e está disponível para consulta 
no endereço : http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
b33f88ea-536d -4 766-a 543-8c05f35a 71 O c 

http :/ /www2 .ssp. sp. gov. br/ atestado/versaossp/print. cfm 02/05/2012 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ANTONIO IDALINO TEIXEIRA 
Q~Mc .. 

Registro Geral: .M- 4928310 
I r.,}~ '?,;'; 

~Rubrica: . 
"'o: li-

Nome do Pai: BERNADINO ALVES TEIXEIRA 
~ <:> 

!unwo0 

Nome da Mãe: ETELVINA DE DÊUS CORREA .. " : . 

Data de Nascimento: 15/12/1970 

Naturalidade: MATO VERDE I MG 

Nacionalidade: i BRASILEIRA t 

.-········ ···· ... 
., ...... ·· 

ATESTO que >. em pesquisa r(3q._l i Z.él,cl_§l. nesta d~t~ I às 11 h. 22 min., 
no sistema de' d nforma.çõéS' -:poli.ciais . d.a ···PoJ ícia çi Vil do Estado de 
Minas Gerais I ~êhhí:im .. regis-tro ·de ·anteceden.t ê " ê 'riminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima . qualificada. 

Belo Horizonte, 02/05Í2012 

Autoridade Policial: 

O~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO -· 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ -~ ~JfjniiCZ-. -~Utrv 

Número de Controle: 5718969 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

COt~r.cR "as ':omu~ '- F. ' ,()f. I 0 ('• f)j~ fl 

15 AGO Z013 
\._...--

... ,. 

e informe os caracteres no 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei , a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn . fazenda .gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:38:1 2 do dia 02/05/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2012. 
Código de controle da certidão: D231.D809.EOFC.0153 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

15 Asa 2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E.. . 02/05/2012 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 02/05/2012 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
31/07/2012 

NOME : ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

CNPJ/CPF: 14.325.551/0001-30 

LOGRADOURO: DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS NÚMERO: 61 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 39500000 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO: MONTE AZUL UF: MG 

Certificamos não haver débito de resconsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de mventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
tudicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 

ens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento f Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 

I 

I 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 

página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:/ jwww.fazenda.mg.gov.br). 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000091951143 .a.MC .L 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOLICDT/DETALHE_746?numProtocolo=... 02/05/2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
1/l 
(\). - -"-..rl'J./ ( PESSOA FÍSICA ) ,ov. 

i%!un 
...-----------NOME---------,---- PROFISSÃO 

1--[...._-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~--~--E_N_D-ER_E_Ç_O_C_O_M_PL-E-TO.:...· ~~.;~~~~~~~~:~~~~~~~~~~~-C._P._F·===~-1] 
.~. 

(PesSOA J,URJDICA) . -·· 
RAZÃO 'SO't!Al 

Assoei aç~o Cu I tu r ai de ·\o rife A zu I 
(\ .. ~.;;: ' 

R. Demetri o ENDE~EQ..~C~P!JíTO I Centro. Fernandes dos n'<} ·s·, . , Sal a -
Cep. 39 500-000 '•10 nte A :w.,~ - · '~~Y":" ---.. , . O:DE-A: M DAOE-S 

~ ... : .......... ~. 
"At i vi .dade-s · A sso'ci·ati v as" 

DATA INÍCIO ATIVIDADES r IN~C. MUNICIPAL .

1 

INSC. ESTADUAL 

I 
c. G. c. 

:.· -2.839 . . 14325551/0001-3~ 

...-------"-'''...,.~ ..,...· FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESTA CERTIDÃO --------.... 

"Paaa fins de r egularizaç;o" 

,.. 

c·ERTIDAO 
RESSALVADO À FAZENDA MUNICIPAL, O DIREITO DE COBRAR 

QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM A SER APURADOS APÓS O FORN NTO DESTA, 
. . . ·. : ~ . . SERv1Ço ~ ~-· • . 

CERTIFICO QUE EM' NOME DO REQUERENTE, NÃO EXISTE DÉBITO IW~~··. tr;, .' 
· CONF~RE r ,J(Imt.l 

PRESENTE DATAREFERENTEAO(S)TRIBUTO(S): 1u n i ci ai • . ·~ ')r"' . lf• 

V~ I i do por O I (Um) ano . l5AGDZ01 
·....___) 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃ 
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IM!p;@IIM Mifii;M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1432555110001-30 

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

Nome Fantasia:RADIO MONTE AZUL FM 
Endereço: R DEMETRIO FERNANDES 61 SL 1 I CENTRO I MONTE AZUL I 

MG I 39500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/05/2012 a 31/05/2012 

Certificação Número: 2012050216332464570710 

Informação obtida em 02/05/2012, às 16:33:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 5 AGO Z013 
v-) 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa!Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPes... 02/05/2012 
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DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J MG 

HABILITAÇÃO SERVIÇO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO N° 53000.066190/2011-55 

ENDEREÇO: AVENIDA AFONSO PENA, Nº 1.270, TÉRREO. 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BELO HORIZONTE (MG) 

. 30.130-900 

_.,. ,. ......... - ....... .....,..,cl•l\ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 

RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS/ HERNANDO GUSTAVO DA SILVA 

ENDEREÇO: PRAÇA JASON MENDES BATISTA, Nº 283. 

BAIRRO; OURO BRANCO. 

CIDADE: ~= 'ORTEIRINHA (MG). 

CEP: 3~).: ~~0-000. 

l~ 
~ ~;s 

~ 
.. ·Ê •o {? 
"(:'~ 9 

,t:! 1.: r-. (.) 
~-o .... ~ 

I
~··'~ -"'a 
~~ 

~ 



, ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto: Fls. 11 a 20 (devidamente registrado) 
Ata de Fundação e Eleição: Fls. 21 e 22 (devidamente registradas) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Manifestações de Apoio: Fls. 58 a 151 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 25 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o caso? 

Fls. 25 

Doo•mçoo, "';"'" polo repre""""" "'"·do'"'''""''' oão é pc~mdoc• do '""':'fii:I - lut.ot Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais • . or'U8UC 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros d das c('l, 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de out g .lf~P: !;,l~ 

de qualquer dos serviços mencionados? · 'J '?'~lfo~ · 

Fls. 25 1 ' ~ ARn ?fl1'l I 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? \.,..--" , .. / sim 

Fls. 06 J .... .. -
·validade: 2511} 12013 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
001.111.111-11 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Elisãngela de Paula Brito 
002.222.222-22 Diretor 

Sim Sim Sim ' Administrativo 

Nailde Araújo Gonçalves 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 56 
Relação contendo o nome dos associados: Fls. 23 e 24 
Declaração de fiel cumprimento: Fls. 50 

18/05/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

13. J Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/2011, o processo da 
entidade está instrufdo na análise juridica. 

É o relatório. 12 ) À Consideração Superior. 
/;(/ / 

~/> .r~,/. 
Jrnanda Lellis Fernandes 

(Analista) 

18/05/2012 RadCom 

1 5 AGO 2013 

~ 
---::-~ .. ..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 262/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo no 53000.066190/2011-55 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 
2. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
MONTE AZUL para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Monte Azul I MG, protocolizado em 23/12/2011. 

ANÁLISE 

3. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n. 0 1/2011, 
aprovada pela Portaria no 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima · de!r,"J!O pr o de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Not r ~~~ê_5j~ c mo AR 
Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de enc . _ .. ~!~co ido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atend a todos os itens lev tados, o 
pleito de outorga será indeferido. 1 5 AGO Z013 

~ 

4. O referido pra2o poderá ser prorrogado por um ::tmica vez~· por igua período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRV /DRMC-03/MC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 23 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011 , ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

s 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 5 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não S 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

5 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do N arte Verdadeiro; diagrama de irradiação yertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, dev~ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conform~tte ~,.... ..Q? subitem ~ 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser corresp 4tnJ!r,~<Vf!9~1o e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações T, :s~ das s~~ ' :t:ut:.!\1 ] 

- '-1'\'F " "· , .._._ ,;,...,.,~ 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota d~ terreno, no loc~ insíf:wão, do si~1i~~ J 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso con io, a élnff69dJi7fJeverá S 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando qu ocal we_]~.~lfct'ó"par:7 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subit l 9,~. 5-:1".1, juntament 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° .01/2011. 

I 

f . .qeclaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do ~ 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f", da Norma n° 01/2011. 

GRV /53000.066190/2011/DRMC-03/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Manso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio no 366/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 23 de maio de 2012. 

À Senhora 
RANIELA FLA VIANA DE PAULA SANTOS 
Representante Legal da Associação Cultural de Monte Azul 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, no 61, sala 1, Bairro Centro 
39500-000 Monte Azul- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.066190/2011-55. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.066190/2011-55, na 
localidade de Monte Azul I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 262/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma , · _?, ...e2r igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem co ~~~Httiet~-c[é .f&,~r ~ncia ou 
de . c~a.r:udade pública, reg~larmente comprovados, desde ~u ~~~~:.We te ~a 
sohcltaçao formal neste sentido, dentro do razo ara cum n nto àas e~1 ecorr1do 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada inte pestiy~ ~Rsaltamos inda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-m 1 ou teietótrM.l013 

\....-
4. Aproveitamos para informar que esta Secret poderá, a seu crité ·o, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades i eressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 
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AVISO DE R 

COR·REIO< . RECEBIMENTO A K 
DESTINATÁRIO 
RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 
REP.LEGAL DA ASS.CUL T. DE MONTE AZUL 
RUA DEMÉTRIO FERNANDES DOS ANJOS 61 
SALA 01 CENJ:.RO 
39500-000 MONT-E..AZUL-MG 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÓES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

• DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERI~ 0) 

OF.366/2012/DRMC-03-MC.PROC .53tiOiJ.õ66190/2011. 
1' __ ! __ ! __ 

2' _!_!_ 
3' _!_! _ 

-- .--
--:--h 
__ . __ h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

N' DOC. DE IDENTIDADE 

1 5 AGO 2013 
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8RA Bfll.ü .. DF 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNIDASO 0316·10/20·12-63 
PROJETO TÉCNICO S!:APA.I~CE 

00/07 .:'201 2-{19 :12 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r- ~lJ,(" 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de ~ r1 ') 5 
Serviços de Comunicação Eletrônica 1 F .L r:f 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA · RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

i;·cit2 I 
~~~n:o9..t 

IAISISP ICIIIAIÇIÃIOI ICIUILITIUIRIAILI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I D I E I M I E I T I R I I I o I I F I E I R. I I D I o I s I I A I N I J I o I s I I 6 I I I . I s I . I o I I I 
BAIRRO CIDADE 

.__I c _,__1 E ---'---:cl N='-~ :-'--1 R_...LI-:-'o ~~- '-:--:1 ~~ -~-1 _._I -'-1----'1____,__1 -'-:-::1 _,_1 __j_l _j_l ----'-1---=-"1 I M I o I N I T I E I I A l z I u I L I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 11 r IOI o I 9 I· I o I 8 1"1 s 11 4 12 I o I 5I 2 I· 12 1 o 1"1 w I 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiAIIDIEIMIEITIRIIIoiiFIEIR.IIDiolsiiAINIJiolsii61II I 
BAIRRO CIDADE 

.__I c _,__1 E_.__l N_,_~__._l R-'-1----'o 1____,__1 ::L-I -~-1 __._I -'-1__.1____,__1 -'-:-::1 _,_1 _L_I _.LI----'-1---=-"1 IM I o I N I T I E I I A I z I u I L I 

I I 
I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I I I I I I I I I I I I I ~ 11 15 IOI o I 9 I· I o I 8 1"1 s 11 4 1 2 I o I 5I 2 I· 12 1 o 1"1 w I 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo I I." Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IDIEIMIEITIRIIIoi'IFIEIRI IDiolsl IAINIJiolsl 16111 I I I 
BAIRRO 

lciEIN~ IRiol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I 

6- TRANSMISSOR 

7- ANTENA/TORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

1A1U1Ar 1 IC IOIRIRIEIAI IEI·IEILIEI·I ILITIDIAI 



GANHO max (Gt) 

I o I , p 1. dBd 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 3 I O, I O I m I 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

l2 I s I , I o I m I lsl91ol,lolm 

MODELO 

. I K IM I p I I I IRIGicl 1211131 
COMPRIMENTO (L) 

141 o I , r ~ I 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 4 I , 12 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I l1 I , I 1 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11)/ 

I o I , I 6 I 8 I 

Perdas na I in h a (PL )=L. • AL 
100 

-(PL) / 
Eficiência da linha ( 11) = I O 1 O 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 X I X I x 0,68) = · 17,69 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical , em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs .: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts . 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço /o da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17,69)- 20 log ( 1) = 89,31(dBfl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

I714IOI2Isi;IDI IRIUIAI IPIRioiFI.I IFIRIAINiciiislclol 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I BII fBEII Blol 1Ml4.1cl4.1Lluk\1Eis I 
CIDADE UF 

lsiAINrr IAI IRIIITIAI lsiAIPiulciAiíl I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

l3l7lsl4 lo I- lololol I l3lsl-l3l417111714lsl3l I l3lsl- l3l417111714lsl3l 

DATA 

121s1 1 I o 1611121 o 11121 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MG I 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais r ()~MC , O.y ~ 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000634694 

1. Responsável Técnico 

' HELDER SEPULVEDA BONFIM 
· Titulo profissional: 
! ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

--- 2. Dados do Contrato -------------

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 

i Logradouro: RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS 

: Complemento: SALA 1 
Cidade: MONTE AZUL 

1Rs.J)1 -; 
~~i 

V, T 
~tum.uotl ~ 

Bairro: CENTRO 
UF:MG 

RNP: 1403080410 

Registro: 04. O. 0000074028 

_ j 
CNPJ: 14.325.551/0001-30 

N°: 000061 

CEP: 39500000 

: Contrato: Celebradoem: 22/06/2012 

- ---·- ------------ _________ _! 
; Valor: 1. 200,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

, --· - 3. Dados da Obra/Serviço 
! Logradouro: RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS 

: Cidade: MONTE AZUL 

' Data de início: 22/06/2012 Previsão de término: 23/07/2012 

i Finalidade: OUTRO -

~r~fi:tári~ ASSOCIAÇA~CU~TU~ -~ -~~NTE_ '."~~=--- ----
--- 4. Atividade Técnica 

1 - CONSULTORIA 

Bairro: CENTRO 

UF:MG CEP: 39500000 

.. - --------------------~~_f'..:_~ 4. 325. 551/0001-3J 
Quantidade: Unidade: 

PROJETO BÁSICO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 1. 00 
1. 00 

1. 00 

un 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

un 
un 

________________ .. _,A.pós_a_C.Pilclus_ao_das atividad.es_té_cDicas_o_p.r.PfLs.sionaLd_e_'LeLá_ plQce_dec a_baixa 
~~~~o r:OeDc;;-. -~Ut 
to~-das-~~-:,. ~-~-- · 5 Observações - · · · · --

PROJETO BASICO ATENDENDO NORMA 1/2011 RADCOM - ESTAÇÃO COORDENADAS GE FÍbtS'~S.~·o1 · · w . ,._ 
20- .. . ......... . .............. . .... .. .. . .. .. .. .. ....... ... .... . . .. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-----· 6. Declarações ----------------

--- 7. Entidade de Classe -------------

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

·-- - ---- 8. Assinaturas 

v cadeiras as informações acim 

~ · ~-~---~~~ 

--- S. Informações 

1 5 AGO 2013 
l-...,...1 

- ~:.·:;· . 

.. A ART é válida somente quando · quitada, mediante apresentação do 

1 
comprovante do pagamento ou conferência no slte do Crea. 

· -A autenticidade deste documento pode ser verificada no si te 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

·A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO : TELECOMUNICACAO, TELECOMUNICACAO, 
TELECOMUNICACAO, 

~~c~~G I 
Nosso Número: 0000000000 617146 



CREA-MG Recibo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA DE MINAS GERAIS do 
Sacado 

Av. Alvares Cabral , 1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31 )3299-8700- FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte- MG 

Cedente Agência /Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONN... DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DE MIN/>.S GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 3.394-4/00005780-0 a2./07/2012 

Sacado Número do documento Nosso número 

HELDER SEPULVEDA BONFIM 00000617146 00000000000617146 

Moeda I Quantidade I (X) Valor (=)Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 40,00 

(+)Outros valores (-)Valor cobrado 

Demonstrativo 

ART NACIONAL: Profissional: tv'G-74028/D 

Tpo: Obra/Servico- Nova ART- Nurrero: 14201200000000634694 

A TBJCAO: Nao receber apos a data de vencirrento. 

1a Via 

« 
~ BANCO DO BRASIL I 001-9 00194.58652 90000.000001 00617.146212 7 00000000004000 
Local de Pagamento: Vencimento 

02/07/2012 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
Cedente P(lência I Código Cedent• 
CREA-MG - CONS . REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 3.394-4/00005780-0 
Data do Documento Número do Documento Espécie Documentoj Aceite J Data Processamento Nosso Número 

22/06/2012 00000617146 RC N 22/06/2012 00000000000617146 
N"Conta I Respo. Carteira I Espécie Moeda Quantidade X Valor 1 ( -)Valor Documento 

40,00 18 R$ (Real) 
lrstruçOes 2 (- ) Desconto I Abatimento 

A RT NACIONAL: Profissional: rvrG-7 4028/D 3 (- ) Outras Deduções 

Tpo: Obra/Servico- Nova ART- Nurrero: 14201200000000634694 
4 ( + ) Mora I Multa 

A TENCAO: Nao receber apos a data de vencirrento. 
5( +)Outros Acrécimo' 

1a Via 6( ) Valor Cobrado 

Sacado: 
HELDER SEPULVEDA BONFIM 

RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO MAGALHAES, 125- FERNANDES- 37540000- SANTA 
Sacador I Av alista: 
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22/06/2012 - .. BANCO , DO BRASIL - 13:04 :19 
r,.. , r ' - --f:!· 

. 087272060 0060 
OUVIDORÍA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE :• HELDER SEPULVEDA BONFIM 
AGENCIA: 087~~9 CONTA: 19 .741-6 VAR:51 /01 

& 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100617146212700000000004000 
NR . DOCUMENTO 62.201 
NOSSO NUMERO 617146 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3394/00005780 
22/06/2tl12 

40 ,00 
40 ,00 

============================~T================:== 

Total debitado na varlacao: 51 40 ,00 
NR . AUTENT I CACA O 0. 6C6. 670. DD7. 4AC .l79 

Leia no verso como conservar este documento, 
ent re outras informações. 

. ·- - - ·~-------- ~--

SERVI"'O ,-'U:" -· ·· .. ., .. r.fL/(. .~ 
Mtn:stério d~· ,.. , "" · ç!.ltr(.. 

co - ··"":!~ NF-~RF. ~~~· ,., r·"'t:IN. 

1 5 AGO 2013 

~ 
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.... 
DECLARAÇAO 

Eu, Raniela Flaviana de Paula Santos, na qualidade de representante legal Associação 

Cultural de Monte Azul, declara para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 

represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 

sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

Monte Azul, 25 de junho de 2012. 

~ •. ok&~ ciP~,~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
Associação Cultural de Monte Azul 
Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 
Cep. 39 500-000- Monte Azul I MG 

7 S AGO 2013 
'-
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DECLARAÇÃO 

Eu, Raniela flaviana de Paula Santos, na qualid-ade de 

representante ~egal da- Associação Cu!tura! de 1\~onte Azu!, 

portadora do(s) documento(s) RG n° M- 7.767.261, CPF n° 

002.959.086-88, casada, residente a Rua Antonio Custódio Neto, 

n° 38 no Bairro Oliveira, venho através deste comunicar que o 

horário de funcionamento da "Rádio Comunitária de Monte 

Azul" será no período diário de 24 horas por dia, nesta cidade de 

Monte Azui-MG no endereço Rua Demétrio Fernandes dos Anjos 

n° 61, sala 1, Centro, CEP 39.500-000. 

Monte Azul, 29 de junho de 2012 

1 5 AGO 1013 

~ ) 



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 

IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora da Associação Cultural de Monte Azul, em Monte Azul I MG 

atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável 

para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da 

( "~ Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofreqüências entre 9kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n. 0 303, 

de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a 

campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 

estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Monte Azui/MG, 25 de junho de 2012. 

CREA/MG 74028/D 

15 AGO 2013 

- \.../-
· t-~~·~1,. .. : .:~· 



PARECER TÉCNICO 

1 -ENTIDADE: Associação Cultural de Monte Azul 

2 - PROCESSO MC - Autorização de Rádio Comunitária - RadCom 
Processo n. o 53000.066190/2011 

3- FUNDAMENTA I C A: 

Com o objetivo de atestar à instalação proposta da referida estação de RadCom 
pertencente à Associação Cultural de Monte Azul no referido endereço à Rua 
Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 -Monte Azul- MG- Cep 39.500- 000, atende a 
todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, conforme 
Norma no 01/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária , para as seguintes 

r' verificações: 

~ Contorno de 91dBf..L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme descrição; 

O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de: 

E (dBf..L) = 107 + (-17,69)- 20 log (1) = 89,31 (dBf..L) 

~ Equipamentos a serem utilizados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homologados pela Anatel. 

Transmissor RadCom 25 Watts- No Homologação 0680-03-0528 

Cabo RGC-213- No Homologação 1078-05-0324 

Antena para RadCom PT I O dB- No Homologação (homologação não 
compulsória) 

EDA BONFIM 
CREA-MG 74028/D 

CONFEA 140308041 -O 

1 5 AGO 2013 

\,.-/ 



..... 
DECLARAÇAO 

DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 01/2011, no 

subitem 19.2.5.1, a cota do terreno (solo), no local de instalação do 

sistema irradiante/estúdio correspondente ao endereço Rua Demetrio 

Fernandes dos Anjos, n° 61 - centro - Cep: 39500-000, da referida 

estação de RadCom da Associação Cultural de Monte Azul, não é 

superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 

terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 

EN 



-DECLARAÇAO 

DECLARO que, a instalação proposta não fere os gabaritos de 

C'~ proteção aos aeródromos no município de Monte Azul estado de 

Minas Gerais, onde localizará a estação de RadCom, pertencente à 

Associação Cultural de Monte Azul no referido endereço situado à 

Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 -centro - Cep. 39500-000. 

Por ser verdade firmo o presente. 

EN 



DIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

!Código: 1oata: 
401 .041 f Rev. : 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

06/03 

Sistemas de radiocomunicação , sistemas auxiliares de radiofusào , telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu , 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1• blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2• blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%,08, 14 mm 

Capa: PE . 010,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência Ohmlca do condutor interno: 
Resistência Oh mica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF : 
Teste de tensão: 
Capacitància nominal: 
Ve locidade de propagação relativa: 
lmpedãncia caracteristica: 

Frcqü6ncla (NHl:) 0,5 1,0 1,5 2,0 1U 20 

~ 3,5 G/km 
$8,0 Wkm 
> 5000 MO.km 
~ 0,5 kV r.m .s. 

1 kV (CA //1 min .) 
82 pF/m 
82% 
50± 3 Ç) 

:10 50 n 1UO 108 150 174 
- f-1-- - - --

Alenu:~.ç!o {d8/100m) 0,.1M O,"Tll4 0,&.41 1,),011 1,51 

Pot6nci~ (kW) 11,0 11 ,0 11,0 11.0 4 ,)1 

Fruq06ncla (M Hz) 51l •oo 700 ••• .... 
Atonuaçto (dB/~OOm) 10,.2 11,~ 1'2,2 1:1,2 I J,~ 

Pot.tnclll (lc.W) o , ~io 0,3 51 o,:sn O, J10 0,2.1~ 

Características Mecânicas 

Ralo mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

Sujeito n :~:iterações !em prévio avi~o 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816- 900 Embu Sào Paulo (Br~sil) 

.:l,O!S :1:,38 2,07 l .ad .1(,1~ 4,3-4 ~.20 S,!IJ 

:Z,i2 2,11 1 ,70 1,32. 1,20 1,1 1 o,no 0,350 

••• ••• 9l5 060 1000 1250 1500 1700 

1-.l,, H ,t) 14,3 1<4,'11 .... 1tl,l 1~.~ ..... 
D,2D2 D,27!o 0,270 0,2.01 0,2>0 0, 177 0,101 0,1,1 

<•l Especificado a 20"C. 
1" Especificado a 40"C. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
mâx.80°C 
126 gim 

Tel.: + 55-11 4785-2433 
Fa:c -t 55-1 1 4785-6100 
www.rfsworld.corn 

200 300 400 

6.10 1.63 8,&1! 

0 ,805 0,702 0,501 

1300 zooo 2200 

!U),. 1.2,:l 24,0 

0,1-47 0, 1<40 0,120 

15 AGO lO!J 

~ 

450 

9,53 

0 ,452 

2300 

.24,C 

0 ,11.4 

500 

10,0 

0 .• 420 

3000 

28,.C 

0,100 
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1 5 AGO lOIJ 
\.-

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 175 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí- MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3471 -1071 
www.tetetronix.com.br 



·-----------------------, 

~ AUAD COReA l!qulp.l!lotr. Ltde 

. VTeiE . Pç;.da Prrtmldo 17s,cmTK0 I!MPRJ!SARIAL • • "!~ !~.tt-QQ' ?.Ç :::.~-o'!~3~~ ~~~~G-CI!P:37540-000 
LAUDO TÉCNICO 

INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Unear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 

· - Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
:- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

00 10" 

180" 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 

distãncia em todas as direções. 
Folha 1 de02 



Resp.Téc: 

AUAD CORRI!Jl2qulp.l!!letr. Ltda 
P9-da Pirãmlde 17S,CeHTRO I!MPReSARIAL 

• Sauta Rita do Sapuc;ú-MG..cii!P-.37540-600 
l'on«<XX (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
tNDICADA PARA RADCOM 

~~MC .. 
0 

'As.: ~J\{b v-; 
\ ~txlca:. ~ ~ j;. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) ~ r .-
~/(Jn\llol!> _ .J 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

OBS: O diagramo acima é para a antena 
Eng:Rogelio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de · Folha 02 de 02 

distãncía em todas as direções. 
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Diagrama de Irradiação (Horizontal)(..--...,_) 
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INSTAlAÇÃO 

ISiro o elerilento irodionle (1 ) até o marco 
~); aperte bem q parafuso do broçoeleiro (3) 
vede esta jur1Çõo com fito de otta fusão. 
lonte os relletaes (4) de acordo com o 
esenho, conecte o cabo RG 213 {7) ao ConectO! do 
nlena (6) e vede com fito de Oito fusão. 
(e a base do anleoo ao suporte ( 9 J e aperte 
parafuso ( 8). 

'------' .. , 
~,_ 

Antena plano terra O dB 

Póto Róios _..,.. 

Mar~ onde deveró ficao elemento . 
cenlrol, para frequência de operoçõo Anlemo 

entre a torre e a antena 
(3 metros} 

<;L_. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto: Fls. 11 a 20 (devidamente registrado) 
Ata de Fundação e Eleição: Fls. 21 e 22 (devidamente registradas) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Manifestações de Apolo: Fls. 58 a 151 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 25 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 25 

O.ol•coção, ""'""'" polo "'"""""'' '''"'· do '"' " '"""'' oão é p~Odoc• do '""''"" m~ Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de t E!'t. ~ •. 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóc ~ t1!_l 

0Z··~U: 7 administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga r · · ~ 
de qualquer dos serviços mencionados? C()f~r;fRF.. r;~ J,.,,/,;,7~ ,. . . 

Fls. 25 I .:, .. I 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I I~ AGO I7fl 17 sirr{ 

Fls. 06 I ,..,..- . ., 
I 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos frt:::., ... . , Validade: 25/11/2~13 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade DJ claracao 
Emancipação 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
001.111 .111 -11 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Elisãng~la de Paula Brito 
002.222.222-22 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Nailde Araújo Gonçalves 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 56 
Relação contendo o nome dos associados: Fls. 23 e 24 
Declaração de fiel cumprimento: Fls. 50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/2011 , o processo da 
entidade está instruido na análise jurldica. 

~ o relatório. 

!ÍJ } À Consideração Superior. 
u / 

~('··uY,/• 
Jrnanda Lellis Fernandes 

(Analista) 

18/05/201 2 RadCom 

C:E,o.' -. 
' .nviÇo rvo - -. 
Mtn:ste'. UC0 ··t:u no a~ ,.. · trv-

COttr.~P.r .. ,., ~.1~Çê 
. . " () f'?r~,. 

''(1 · 

1 5 AGO l013 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 262/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.066190/2011-55 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 
2. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
MONTE AZUL para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Monte Azul I MG, protocolizado em 23/12/2011. 

ANÁLISE 

3. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.0 1/2011, 
aprovada pela Portaria no 462, de 14110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser com~~Qa.-filalõói"-i~~~ar 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos aci 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta 
Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de e 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não aten 
pleito de outorga será indeferido. 

antados, o 

4. O referido pra.Zo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRV/DRMC-03/MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serâó aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente. 

Belo Horizonte, 23 de maio de 2012. 

GERALD-O VILELA 
ngenheiro · 

.... • . •• · ...... , • ; · t :: ··,_ 

.. . . .. · ~ . ,, .. : . '• ·: 
-~ . . : 

• • 1 ' f f·'._ , • •~,; · 

GRV /53000.066190/2011/DRMC-03/MC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação S 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 0112011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

s 

s 

5 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação yertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem ~ 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser corre~ondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações , _ . ~ rosuc.:.. ,·EU&W. 

'"""""'"'' aas , -·~~~ 
e. Declaração do profissional habilitado de que a cota dp terreno, no local ~~ d~~ 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso con ário, a entidade dever S 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que b locat nr~o~ para 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o: disposto no subit( m 19.2.~.1.1J.vntament 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", d !l NormaV'UT/2011. 

- ···. -
f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta: não fere os gabáTitos ele 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'', da Norma n° 01/2011. 

GRV /53000.066190/2011/DRMC-03/MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de . c.: 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora . .:; 

em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011 . 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
(~ no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 

habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação s pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° O 1/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
~ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 0 ....,. 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

GRV /53000.066190/2011/DRMC-03/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Manso Pena, 1270, Térreo- Centro -Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio no 366/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 23 de maio de 2012. 

À Senhora 
RANIELA FLA VIANA DE PAULA SANTOS 
Representante Legal da Associação Cultural de Monte Azul 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, n° 61, sala 1, Bairro Centro 
39500-000 Monte Azul- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.066190/2011-55. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.066190/2011-55, na 
localidade de Monte Azul/ MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 262/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

unicações em Minas Gerais 

•. . , . . ~ .. v ..... ~, ·~ .~ 

·~ · 'J ~... . 41 .. ; ._.. '! 

}~ :"- . .. •fl"t:"' ., . .. ~ .... 
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~ f(~ CÕRRE!IO( J AVISO DE 
, DE POSTAGEM 

•·-· • . • :...
1 

· . RECEBIMENTO AK 
R 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

RANIELA FLAVIANA DE PAULA SANTOS 
REP.LEGAL DA ASS.CUL T. DE MONTE AZUL 
RUA DEMÉTRIO FERNANDES DOS ANJOS 61 CARIMBO 

UNIDADE RECEBEDORA -
SALA 01 CENJ._RO .. 

" ' 

39500-000 MOf\JT-E..AZUL-MG /.');;.:.- -
(CÓDIGO DE BARRAS DU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) ~f /' .. l -~ ....... ._ .. _ ---

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR "· .: ;;/ ~ 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS / i<,:,< ê!Q "> 
J ) '"":i lr (.(. 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
I .. __ 

, .... \ '::!-\~---AVENIDA AFONSO PENA 1270 ~· _;) 
TERREO CENTRO \:?í.~ -
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

..•. ._. 

"'··- .... ·-- ··· 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) . "l ' ~-1·•."" 
OF.366/2012/DRMC-03-MC.PROC.53000.066190/201 1. .:..:._~~; 

1" _ !_ !_ MOTIVO DE DEVOLUÇÃO h -- --
2' _!_I_ 1 Mudou-se 5 Recusado 

-- :--h 
_ !_ I _ 2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

3' __ • __ h 
Não existe o número 3 7 A!.l sente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 
- . 

ASS!;t'~~ &~~/~~~ 
NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR P y 

-~·· 

RUBRICA E MATRiCULA DO 
CARTEIRO 

l. 

11\ 

~ 
I 

DAT;J~%_(' . ( 2-) 
N' DOC. DE IDENTIDADE 

1 5 AGO Z013 
~ 
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8R.;::.SfLf.U . . DF 

/ 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNI:Q~>$1) 03·ts·t0/2:0 ·tZ ;~3 

PROJETO TÉCNICO 

o:~ .:D? .:'201 2-üS :12 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f,. ~"'-~("' 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Depmiamento de Outorga de () ~ ') 5 
Serviços de Comunicação Eletrônica 1 F J d-

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA- RadCom 
2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAislsP le i I IAIÇIÃiol lcluiLITIUIRIAILI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 14 13 12 15 I 5 I 5 11 1°I 0 I 0 III 3 I 0
1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IDI EIMIEITIRI II ol IFIEIRI IDiolsl IAINIJiolsl 161 1 1-lsl-lol 1 1 
BAIRRO CIDADE 

'---1 c '--I E ~I N :"--::-~ -L-,-,1 R -L-,-,1 o ...L.,-1 ' -'---:-1 +:-I --'-1 -'-I -'-I __,_1 _J_I _l_l ---'-1 __J_I ____LI ____LI ___JI I M I o I N I T I E I I A I z I u I L I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 11 15 IOI o I 9 I· I o I 8 1"1 s 11 4 12 I o 15 12 I · 12 1 o 1"1 w I 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI loiEIMIEITIRIIIol IFIEIRI IDiolsl IAINIJiolsl . l 6l 1 1 I 
BAIRRO CIDADE 

L_l c -'--I E--'--1 N_L_~ -'-I R___._l ---'0 1____,___,1 :'-I --'--1 _L._I --'-1 ---'-1 ___JIL-_1__1 _.__I -L-I -'-I __._I ___jl I M I o I N I T I E I I A I z I u I L I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS I I 

I I I I I I I I I I I ~ i' 15 IOI o I 9 I· I o I 8 1"1 s 11 4 1 2 I o 15 12 I · 12 1 o 1"1 w I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúd io não se encontre no local do sistema irradiante especitique co mo será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11 ." Outras in formações de interesse") 

LOGRADOURO 
IRiuiAI IDIEIMIEITIRIIIoi'IFIEIRI IDiolsl IAIN IJiolsl 1611 1 I 

BAIRRO CIDADE 
l ciE I N~ IR iol I I I I I I I I I I I I I IMioiNITIEI IAizluiLI 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I I I I I I I I I I I I I ~ i' 15 IOI o I 9 I· I o I s 1"1 s 11 4 12 1 o 15 12 I · 12 1 o 1"1 w I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAiuiAin I lcloiRIRIEIAI MODELO 
lslrl ls lolzlsl I I I I 

7- ANTENAffORRE 



GANHO max (Gt) 

I o I , p I dBd 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

/ 3 /O, / O / m / 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I K IM I p I I I 

COMPRIMENTO (L) 

/4 I o I , r /m I 

ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 4 I , I 2 I dB 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

/2 1 s 1 , 1 o 1m / / s/9/o/,/o/m 

MODELO 

/R/a/c/ /2/1/3/ 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I I' I , I 7 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I o I, 161sl / 

Perdas na linha (PL)=L. * AL 
100 

-(PLl / 
Eficiência da linha (11) =lO lO 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)=l O log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = I O log (0,025 X I X I X 0,68) =- 17,69 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal , em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical , em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou interior a 25 Watts. 

lO -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIM ITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = I 07 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efeti va irradiada 

d (km) =d istância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)= 107 + (-17,69)- 20 log ( 1) = 89,31(dBJ.L) / 

Obs.: O máximo valor de in tensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

li - OUTRAS INFORMAÇÚES DE INTERESSE 

Anexo 01 - Planta de arruamento em escala compatível -traçado de circunferência de 1 Km, delimitada 
pelo contorno de no máximo 91 dBJ.t. 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ENDEREÇO 

/RIU/AI /P/R/0/F/./ I 

2 
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Via da Obra/Serviço ji 

Página 1/1 
"------ ------- ----

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R G 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000634694 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

- f .~MC, o "'i' 'O . ~ 
1. Responsável Técnico f Ck .J.1 i u ~ 

HELDER SEPULVEDA BONFIM , .... + · 
11) r~tJri . c:!. 

Titulo profissional: ~;~· lf 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; v~ 

~'-litm •• •\/) _ ,, 
" ...... t~ .....:.l 

RNP: 1403080410 

Registro: 04. O. 0000074028 

---------------------·--- ---------. --····-------------------------------------------··--------- - ·--------J 
--- 2. Dados do Contrato ----------- -

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 

Logradouro: RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS 

CN PJ: 14.325.551/0001-30 

N°: 000061 

Complemento: SALA 1 
Cidade: MONTE AZUL 

Bairro: CENTRO 
UF:MG CEP: 39500000 

Contrato: Celebrado em: 22/06/2012 

, Valor: 1 . 200,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço -- --------· 
Logradouro: RUA DEMETRIO FERNANDES DOS ANJOS N°: 000061 

Cidade: MONTE AZUL 

Bairro: CENTRO 

UF:MG CEP: 39500000 

Data de inicio: 22/06/2012 Previsão de término: 23/07/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 

---- 4. AtividadeTécnica --------- --
1 - CONSULTORIA 

PROJETO BÁSICO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Ap_ós.a. conclusão das atividadesJécnicas_ p_ PéOfissional_qeyer.á pro_cll_deJ a_baixa _des_ta_~Jl, 
5. Observações - _ 

PROJETO BASICO ATENDENDO NORMA 1/2011 RADCOM - ESTAÇAO COORDENADAS GEOGRAFICA 
20 .. .... . . .... . . .. ... .. . ... - ........ . . - .. ... . . . ............. ... ... . .......... . 

---· 6. Declarações --------------

Quantidade: 

1. 00 

1. 00 

1. 00 

i 
_j 

Unidade: 

un 
un 
un 

--------- 9. Informações ... 
• A ART é válida somente quando · quitada, ·';;,~~~ntaç-

- --- 7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 
. comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no slte 
www.crea.JTlg .org.br ou www.confea.org.br 

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICACAO , TELECOMUN I CACAO , 
TELECOMUNICACAO , 



CREA-MG Recibo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA DE MINAS GERAIS do 
Sacado 

Av . Alvares Cabrai.1.600,CEP 30170-001 Fone PABX(31)3299-8700- FAX(31) 3299-8720 Belo Horizonte- MG 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 3.394-4/00005780-0 02/07/2012 

Sacado Número do documento Nosso número 

HELDER SEPULVEDA BONFIM 00000617146 00000000000617146 

Moeda I Quantidade I (X) Valor (=)Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 40,00 

(+)Outros valores (=)Valor cobrado 

Demonstrativo 

ART NACIONAL: Profissional: MG-74028/D 

Tpo: Obra/Servico- Nova ART- Nurrero: 14201200000000634694 

A TENCAO: Nao receber apos a data de vencirrento. 

1a Via 

« 
~ BANCO DO BRAS/LI 001-9 00194.58652 90000.000001 00617.146212 7 00000000004000 
Local de Pagamento: Vencimento 

02/07/2012 PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
Cedente A;Jência I Código Cedent• 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 3.394-4/00005780-0 
Data do Documento Número do Documento Espécie Documento I Aceite I Data Processamento Nosso Número 

22/06/2012 00000617146 RC N 22/06/2012 00000000000617146 
N'Conta I Respo. Carteira I Espécie Moeda Quantidade X Valor 1( ) Valor Documento 

18 R$ (Real) 40,00 

Instruções 2( - ) Desconto I Abatimento 

A RT NACIONAL: Profissional: MG-74028/D 3 ( - ) Outras DeduçOes 

Tpo: Obra/Servico- Nova ART- Nurrero: 14201200000000634694 4 ( + ) Mora I Multa 
A TENCAO: Nao receber apos a data de vencirrento. 

5( +)Outros Acrécimo' 

1a Via 6 ( = ) Valor Cobrado 

Sacado: 
HELDER SEPULVEDA BONFIM 

RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO MAGALHAES, 125- FERNANDES- 37540000- SANTA 

Sacador I Av alista: -Putenticação Mecânica Ficha de Compensaçao 

1111111111111111111 111111 11 I 1111 
-- --- -- ------ ------

m ~ = = ~ C\.J ~ ~ 11 CS> cn r.o ~ "" ~ 
,... l.D co <:s> "" 11 = r-

ª __::; $ ~ r-- ~ <SÍ H <SÍ 'T" r- ,_, 
~ c_) <Sl L:.J " 0\.J LD <:s> '- "'" "'" 1\ <:r ô 

(Y) 
., CD <D <:r <:s> <D 'I <I: 

C<:: ·S> .:s; •S> <Sl 11 T ~ 

<I: ·S> CS> <:s> '- 11 

~ ~" > = '- C\.J 11 r-o >Sl "'" cu 11 Cl 
__.J ., = 11 c: ::; 

co ::::> CD i i ~ C'"J 11 u r- >--- I ,, S> (Y) 11 "" o 
<D ,, •S> !I r- w cn f- :::;:: "'" " <:s> 11 <D r--- ,, ;--- 11 cD <ll 

~-, m w u._ 11 C·~ li ~ 
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crs r- CJ 11 cu !I <D <ll o co !I ~ ""' li t.n 
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22/06/2012 - BANCO DO BRASIL - 13:04 :19 
087272060 ,,. . .... 0~l60 

OUVIOORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE:' HELDER SEPULVEDA BONFIM 
AGENCIA: 0872;-9 CONTA: 19.741-6 VAR:51/01 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100617146212700000000004mm 
NR . DOCUMENTO 62. f~0 1 

NOSSO NUMERO 617146 
CONVENIO 00458059 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3394/00005~180 

22/06/2~112 

41!1 , 1!11!1 

40 , 1!10 

Total debitado na variacao: 51 40,00 
NR.AUTENTICACAO 0.6C6.670.DD7.4AC.l79 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 

SERVIço ~ ~ 
u:_,_ . Pú8LICC rEn:.. .., 
'"~~JStério das,. . ~ , 

CONFERE r.:.~~ 
-~'GtN;. 

1 5 AGO 2013 
~ 



DECLARAÇÃO 

Eu, Raniela Flaviana de Paula Santos, na qualidade de representante legal Associação 

Cultural de Monte Azul, declara para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 

represento, interromperei as t~ansmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 

sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

Monte Azul, 25 de junho de 2012 . 

~I\;~0-"Ç, ~~.~ 
Raniela Flaviana de Paula Santos 

Raniela Flaviana de Paula Santos 
Associação Cultural de Monte Azul 
Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 
Cep. 39 500- 000 - Monte Azul I MG 



DECLARAÇÃO 

Eu, Raniela flaviana de Paula Santos, na qualidade de 

representante legal da Associação Cultural de ~~icnte ,Li~zul 1 
portadora do(s) documento(s) RG n° M- 7.767.261, CPF n° 

002.959.086-88, casada, residente a Rua Antonio Custódio Neto, 

n° 38 no Bairro Oiiveira, venho através deste comunicar que o 

horário de funcionamento da "Rádio Comunitária de Monte 

Azul" será no período diário de 24 horas por dia, nesta cidade de 

Monte Azui-MG no endereço Rua Demétrio Fernandes dos Anjos 

n° 61, sala 1, Centro, CEP 39.500-000. 

Monte Azul, 29 de junho de 2012 



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 

IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora da Associação Cultural de Monte Azul, em Monte Azul I MG 

atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável 

para sua entrada em funcionamento , ao Regulamento sobre Limitação da 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofreqüências entre 9kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n. 0 303, 

de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a 

campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 

estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Monte Azui/MG, 25 de junho de 2012. 

Engo Helder Sepúlveda Bonfim 

CREA/MG 74028/D 



PARECER TÉCNICO 

1 - ENTIDADE: Associação Cultural de Monte Azul 

2- PROCESSO MC - Autorização de Rádio Comunitária - RadCom 
Processo n. 0 53000.066190/2011 

3 - FUNDAMENTA NICA: 

Com o objetivo de atestar à instalação proposta da referida estação de RadCom 
pertencente à Associação Cultural de Monte Azul no referido endereço à Rua 
Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 -Monte Azul- MG- Cep 39.500- 000, atende a 
todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, conforme 
Norma no 01/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, para as seguintes 
verificações: 

>- Contorno de 91 dB~-t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme descrição; 

O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de: 

E (dB~-t) = 107 + (-17,69)- 20 log (1) = 89,31(dB~-t) 

>- Equipamentos a serem utilizados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homologados pela Anatel. 

Transmissor RadCom 25 Watts- No Homologação 0680-03-0528 

Cabo RGC-213- No Homologação 1078-05-0324 

Antena para RadCom PT I O dB- No Homologação (homologação não 
compulsória) 

EDA BONFIM 
CREA-MG 74028/D 

CONFEA 140308041 -O 

••;::-:-----~-. 
. . .. ... ---~.::--



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 01/2011, no 

subitem 19.2.5.1, a cota do terreno (solo), no local de instalação do 

sistema irradiante/estúdio correspondente ao endereço Rua Demetrio 

Fernandes dos Anjos, n° 61 - centro - Cep: 39500-000, da referida 

estação de RadCom da Associação Cultural de Monte Azul, não é 

superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 

terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 

EN 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, a instalação proposta não fere os gabaritos de 

proteção aos aeródromos no município de Monte Azul estado de 

Minas Gerais, onde localizará a estação de RadCom, pertencente à 

Associação Cultural de Monte Azul no referido endereço situado à 

Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61 -centro- Cep. 39500-000. 

Por ser verdade firmo o presente. 

EPULVEDA BONFIM 
EA 74028/D 



Especificação 
Técnic~-3 

I Código: ~--- ()(1/03 --~ 
I Rev.: I 

Descric;:?.o do prociuro: 

RGC~213 CELULAR 50 ohms 
Aplicação 

Sistemas de radiocomunicaçi:o. sistemzs ~uxlliaíe s de radiofusãol tele fonia rura l, te!einformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas : 

Construção 

Condutor in te rno: 

Isolamento: 
Condutor externo: 

Pratica Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,fl1 rnm 
PE expanso, Ql 7,25 mm 
·J-l blindagem: Fita de poliéster élluminiz~lda 
2~ blindagen1: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75o/c,, 0 8,1·1 rnm 

Capa: PE. 010,34 mrn 

Características Elétricas (conforme JEC 46A (Se) 156) 

Resistência õhmir:a do conduior interno: 
Resistência ôhmica do conrJutor exif:mo: 
ResistP.ncia cie isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitãncia nominal: 
Velocidade de propegaç.ão re la1iva : 
lmpeliância caracteris!ica: 

1 o,, 1 '·" , ,, 1. ,_. 1--------t---:---- --
1 0,$55 I 0,71!-1 1), 34~ ;.),:H I 

Frcqüénc !a (MH:t) 

Pot~ncl.ii jk\'1) I 1'1,0 I lí,O u.o I U,{i 

Froqüénclil. (MH<::) 5 í2 1';0(1 700 c:oo 

1\J 

1 ,:i7 

-~ .z ·, 

53,5 Olltm 
s 8.0 W km 
> 5000 fv1[.")_1(111 

~ 0,5 kV r.m.s. 
·1 kiJ (CAI! ·1 min .) 
82 pF/m 
82% 
50± 3 Q 

__::_1 :10 
- - - -~~ -~- ~ -~-L , •• 

2, 0:5 1 :.!,Je ~·'·'~1'·" 
'·" I '·'' L.t} 1.3.o. L2CI _ _i_ U í 

150 "17.<! 1 ;;,:ao J 300 400 450 

:j ,2il ::i,CiJ I 1UO I ? .~ J S,Gü !),53 

c•,s :w o.a ~.o!_o.eos 1 0, 702 0,501 0,>1 52 

2200 2300 

500 

10,0 

0..420 

3000 u.z.; j as.: I S~JO ! 1.2!> I nso ! ; o~1i} j ~2~0 -~_11700 ! 1300 j zooo 

10.: ,, ,2 l 1::!.2 1.1.2 l..l,.t. 1 J.:l,~ L 14 ,~ 1 14,:J 1 14,:i 1 .,.:;,:') ! .,11,'> f 11'1,1! -l~--c,-.,,-tl-"''"'•'"'.~-+-1,'"'2.-,+-2,-.• -+-2-.-.• -+-,.-,4--l Atcnuac;:lo (cl3/100m) 

'---Po_u_:n_r.'-'.:.~'"_w.:.r _ _.__o_.,_oo-L.o-',o_s_'_.__ j o'-,~-"-L--"·-"-"_,_o_._,_,_. ,1_ -'o , ~t2j 0,27!i j o,2.ro j o.2Ji1 \ 0,2 !io j ny:7 j 0,11H J o,1!ii j 0,147 I 0.1.;0 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatu1 zr 

Temperatu ra ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em roias . carre téis ou bobinôs. 

RFS Srasil 
Rl1a ivlarceiino Ptr. to Teixeira , 220 
OG816 · 900 Embu São Paulo (Bras!! i 

\\} Esceciíicado 3 2o:·c 
t" Especificado a 4t1"c : 

50 rn111 para um dobramento 
205 mm pr)r2 dobramentos seguidos 
m3x. 80°C 
í2ô gím 

Tcl.: -:- G5-11 4785-2433 
Fax: + 55. ·r 1 4785-6100 
www.Jisworld .com 

0,120 0,100 
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I AO COM 

Auad Correa Equipamentos 
Pç. da Pirâmide 175 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí- MG 
Tel.: ( Oxx35) 3471 -1071 
WVJW. teletronbccom. br 
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~tronix 
~i~:~•n•cuTosFle t f'61\tCos 

AUAD CORREA Equip.l!letr. Ltda 
P9.da Pirâmide 175,CJ:NTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG.CII!P:37540-000 
F,one:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCN-ICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETRONJX) r- .,._~c~ 
. <?' 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

o o 
10° 

.. ·. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a anten 
. Eng:Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metro de 

distãncía em todas as direções. - ·; · · 

0
• I f\a.: .11~ 

'-'~~ttaf1L 
~ ·tfb·· 
".:fé> , . 

0/un!J'fo ... 
180° 

goo 
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AUAD CORRif!A l!quip.IEJetr. Ltd:õi 
Py.cfa Pim mide 175,ÇENTR0 I!MPRieSARIAL 

·· Santa Rita do Sa!"'Cci·JIG-Çii!f>"..37540.0QQ 
Fone:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

10° ~ 

1 5 A60 l9J3 

···· ·· · 
"'. L, 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerto Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de · Folha 02 de 02 

distância em todas as direções. 
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180° 

Diagrama de ID'Iradiação (Horizontal)(.--... \ 

'2 i 

o 
INSTAlAÇÃO 

ISira o elemento irradiante (1 J até a marca 
!); apeile bem q parafuso do braçadeira {3) 
vede esta funÇão com filo de atta fUsão. 
lonle os renetores (4) de acordo com o 
esenho, conecte o cabo RG 213 (7) oo conectar do 
nlena (6) e vede com ma de alto fUsão. 
(e o base da antena ao supolte ( 9 J e aperte 
parafuso{ 8). 

. , _ _.... ~ ..... 
~- ..... 

Antena plano terra O dB 

Mar~a onde deverá fica o elemento . 
central, para frequêncla de operoçõo·Antemo 
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Certificado de Homologação 

.· . 

. -.:~ .. -;_~; .~.;: 

ANA TEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES . 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO I RIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Page 1 of2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11 - 183 , emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou apl icação(ões) a que se destina . 

. rpo: 

Transmissor de Radiodifusão Co- Cf't~mliiV J 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
MHz W 

87,4 a 108,0 25 ,0 
87,4 a 108,0 25,0 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento , os produtos devem·estar éjjustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações- Anatel. oq.· . .<-- • 
Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número , '2003. 

(

,. , nstitui obrigação do fabricante do produto no Brasil pro~~npiar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo á 
- ~solução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

racteristicas técnicas que fundamentpraÍT) a. .certificação original. 
. ptr .: . 

As informações constantes deste c~rtificado ""dth homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portai da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

\ http:/ I sistemas.anatel.gov. br/ sgch/HistoricoCertificado/Homo1ogacao .asp ?N umRF GCT ~5 31 03 &i dtHi... 3 0/7/2012 
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Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

Município: Monte Azul 

Canal 

··as: 
Usuário: anatel \ geraldo.mc- GERALDO ROBERTO VILELA Data: 06/08/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

.. ~" .. ·~T=I~_I_n!ci~ l-~~ ~ L~- Imprimir _ J ______ _ 

http :I I sistemasnet/SRD/RADCO M/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 

Hora: 10:39:34 

Freqüência 

~ ~9,li 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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,---------------------------------------------------------~'~·.n~ ~csn.. ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/U F: Monte AzuVMG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S0908 15S0918 
Distância A:B 0.41 

(IBGE} 
Longitude 42W5220 42W5229 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61, sala 1 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, no 61, Sala 1 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

6 53710.000861/99 Monte Azul MG 190,00 

21 53000.016283/05 Monte Azul MG 430,00 

21 53000 .O 13248/05 Monte Azul MG 710,00 

5. Conclusão com base na anãlise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

-7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

'~eo,ut~ -

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

'SE~ ~~~~--· ...... 
8 . . {YM--:.·· ,;._, das (" ~ ~UCI'<I' 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? u:r.r~.~~ ... , . ... .,.. . 
9. A ãrea urbana da localidade é<= 3,5 km? 

, 
AGD Z8la 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora L:; ---.--/) ... /-:--'' 
-

J Rua Demetrio Fernandes dos Anjos, n° 61, sala 1 

11. Este endereço estã sediado na ãrea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
I 

Sim 

30/07/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISI; TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

12. I Conclusão da Análise 

Técnica 1 Viável- em (13/02/2012)- Sem Concorrente. 

[ ~ l ~--------------Ge~-~-Ro-bert-oV-ilel_a ____________ ~ n(, _ (Analista) . 
1 

) J 

. ··' .... . 

... . • ~ . ., .. ,. ~ . . •.. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/2011 Localidade I UF: MONTE AZUUMG 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

Aviso: 41 Canal: 285 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) ' 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itado , atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
LOntorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° Vil item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
Lompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
peográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111 , item 6.11) 

11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
Interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
~e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Ju~~ 

-nr/\1( ~~~ !-.,"", .. -
13. Entregou documentação tempestivamente? ' /r~~ ·-;~rt;t~ 

d~~~ 
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

~, .. 
I '• -~ ()){tDI!';/~. 

I 
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna úblico1a;5' A60 zm3 I elação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <- 30m? I Sim I \ l.-' 

17. Dados do Transmissor --. ~ '-: -· I 
a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos l b. Modelo : I SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : I b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
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19. Dados da Antena 

a. Fi=ibricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 
•' 

I I d. Ganho Máximo: ~ - -c. Altura: 30,0 o 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.3 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Feita nova exig. solicitando escala da planta de arruamento. 
Em 27/07/2012.Fase 02-Apto-Sem Concorrente. 

raldo Roberto Vilela 

' · .... ~ .. . . 
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'At..: ,2lt9 ~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

~~J- &. 
~ co 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~lu nUlo'= 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto: Fls. 11 a 20 (devidamente registrado) 
Ata de Fundação e Eleição: Fls. 21 e 22 (devidamente registradas) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, fomnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicflio ou 

Manifestações de Apoio: Fls. 58 a 151 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 25 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confomne o caso? 

Fls. 25 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 25 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 06 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos Validade: 25/11/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I N . l'd ~ 

Emancipação 
acJona11~• ,.ar-,:'.:~ .. .. W1 .. 

001.111 .111-11 tlfn ~c1~,.~, ~ Raniela Flaviana de Paula Santos Diretor Geral Sim Sim CtiJ l't'e;. ... ~;b 

Elisãngela de Paula Brito 
002.222.222-22 Diretor 

Sim Sim/ 
.... ·~~o f\f)~ h. 

Administrativo 
S1m • · 

Nailde Araújo Gonçalves 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim Si1 ' :l Afi!JJOIJ 
Operações 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 56 -
Relação contendo o nome dos associados: Fls. 23 e 24 

l.z,._, ___ 
• ! . .~ .::. ..._,. ~ 

Declaração de fiel cumprimento: Fls. 50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/11 Localidade/UF: Monte Azui/MG 

Entidade: Associação Cultural de Monte Azul 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

13. !conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/2011 , o processo da 
entidade está instruido na análise jurídica e pela análise técnica. Relatório final e atos de autorização encaminhados para BSB. 

É o relatório. IJ7 A Consideração Superior. 
V I 

~audtM/ 

<... 

F7anda Lellis Fernandes 
(Analista) 

·· ;. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio no 081/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 22 de março de 2013. 

A Senhora 
RANIELA FLA VIANA DE PAULA SANTOS 
Representante Legal da Associação Cultural de Monte Azul 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, n° 61, Bairro Centro 
39500-000 Monte Azul- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.066190/2011-55. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.066190/2011-55, na 
localidade de Monte Azul I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 070, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

( ) 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos ~~..i'll_ 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere <:~.( " f' . 

solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi · . · 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Res altamos ain a -~tft!!f• 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefon . 1 5 AGO lOJJ 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu crité\ro:-enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às en · ·aae-s interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do Ministério das omunicações em Minas Gerais 
Substituto 

53000.066190/2011 /DRMC/MG-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 070/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.066190/2011-55 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Monte Azul 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Monte Azul I MG, 
protocolizado em 23112/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

Deverá reapresentar a planta de arruamento, conferindo a escala desta e indicar a totalidade dos 
seguintes itens: 

a.) escala compatível com a área de execução do serviço; 

b.) nomes das ruas; 

c.) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundo SS") da latitude assim 
como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, ~~qere o 
correspondente, nome do município e UF; IAinist~ das ~-~Libc,. 

COff:ERE f:(\1 o "~ 
d.) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a ár a abrangida peld"~~or o 
indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensi ade df ~~ ffl

3
contor o 

ser de até 91 dBu; ~ 

e.) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' S'' com_ a,p~nas 02 (d is) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM' ) e os segundos (SS") da latitude e dá longitude não dev rão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

f) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, 
em que os minutos (MM' ) e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

g.) localização das residências dos dirigentes da entidade, num raio de até 1 Km, objeto da outorga; 

GRY/DRMC/MG-MC 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 1~ 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. J 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 22 de março de 2013. 

GERÃ'LDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 070/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 22 de março de 2013. 
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~~~~DATADE-POSTAGEM-~SJ . 
DESTINATÁRIO "'""'"""TAG>M r 
RANIELA FLAVIANA DE PAULA 
REP.LEGAL DA ASS.CUL T. DE MO 
RUA DEMÉTRIO FERNANDES DOS 
SALA 01 CENTRO 
39500-000 MONTE AZUL-MG 

RA 
ENDEREÇO PAfv. U<:VV C:U y AU DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TERREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _ !_!_ 
2' _!_!_ 
3' _ !_! _ 

-- :--h 
__ . __ h 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Nao procurado 

3 Na o existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

g Outros 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref. Processo: 53000.066190/2011-55 
Associação Cultural de Monte Azul 

Prezados Senhores, 

M !t ·~I8TtR!O D.U. 8 COM UNiC.f.:. Çi)EB 

BR.ü. 8fLLl!. ~ DF 

53000 020784/20 ·13 -8 ·1 

Venho por meio deste, apresentar os documentos solicitados 
conforme análise técnica do processo em epigrafe, em atendimento a 
Nota Técnica n° 070/2013/DRMC/MG-MC datado de 22 de MARÇO de 2013. 

1. Apresentamos o mapa através de imagem do Google, uma vez 
que o Município não possui esse tipo de mapa conforme 
solicitado, porém a locação da rua, local de instalação 
do sistema irradiante, local da sede, local do estúdio e 
residência dos dirigentes, são coordenadas geodésicas; 

2. local de instalação do sistema irradiante, Ponto 04; 
3. local da sede da entidade, Ponto 04; 
4. local do estudio, Ponto 04; 
5. local das residências dos dirigentes: 

Elisângela de Paula Brito, ponto 07; 
Naide Araújo Gonçalves, ponto 08; 
Raniela Flaviana de Paula Santos, ponto09; 

Apresentamos também relatório das coordenada em UTM e 
topográficas. 

Termos em que pede deferimento. 

Monte Azul, 24 de abril de 2013. 

Raniela Flaviana de 
CPF: 002.959.086-88 
Presidente 

1 5 AGO Z013 
c.__..-



Visão Geral do Levantamento de Terrenos 

GNSS Solutions, Copyright (C) 2005 by Thales Navigation, 2410412013 20:16:03 
www.thalesnavigation.com 

Nome do Projeto: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL. 
Sistema de Referência Espacial: SIRGAS2000 LA T _LONG 

Fuso Horário: (UTC-03:00) Brasília 
Unidades Lineares: Metros 

Resumo do Sistema de Coordenadas 

Sistema de coordenadas 
Nome: 
Tipo: 
Nome da Unidade: 

Radianos por unidade: 
Datum Vertical: 
Unidade vertical: 

Metros por unidade: 

Dado 
Nome: 
Nome da Elipsóide: 
Eixo Semi-maior: 
Achatamento Inverso: 
DX para WGS84: 
DY para WGS84: 
DY para WGS84: 
RX para WGS84: 
RY para WGS84: 
RZ para WGS84: 
ppm para WGS84: 

SIRGAS2000 LAT_LONG 
Geográfico 
Radianos 
1 
Elipsó i de 
Metros 
1 

SIRGAS2000 
GRS 1 980 
6378 137 . 000 m 
298 . 257222101 
0 . 0000 m 
0 . 0000 m 
0 . 0000 m 
- 0 . 000000 " 
- 0 . 000000 " 
-0 . 000000 " 
0.000000000000 

Pontos de Controlo 
Pontos de Referência 
Pontos Registados 
Pontos Al vo 
Pontos Intermédios 

1 
o 
9 
o 
o 

Pontos de Controlo 
Nome 
MAB01 

Co onentes Erro 
Long 42" 52' 20.28926 "W 
Lat 15" 08' 57.15813"S 

Altura da elipse 575.780 

68 . 7% 

0 . 002 
0.006 
0 . 015 



Pontos Registados 
r 

Q~MC ~ 
0 

1 
68 . 7% . ül 

Nome Componentes Erro Estado 1 Rs.: 15> ; 
P01 Long 42° 52 ' 22 . 46285"W 0.002 Ajustado ~çw;~~ ~ Lat 15° 09' 07.98514"5 0.002 Ajustado 

~ ~ Altura da elipse 568.303 0.003 Ajustado 
~!vnU1o0 

P02 Long 42° 52' 22.3563l"W 0 . 002 Ajustado 
Lat 15° 09 ' 07. 74013"5 0.002 Ajustado 

Altura da elipse 568.296 0 . 004 Ajustado 

P03 Long 42° 52 ' 20 . 68489"W 0.002 Ajustado 
Lat 15° 09 ' 08.45031"5 0 . 002 Ajustado 

Altura da elipse 567.758 0.003 Ajustado 

P04 Long 42° 52' 20 . 49904 "W 0.002 Ajustado 
Lat 15° 09 ' 08 . 19117 " 5 0 . 002 Ajustado 

Altura da elipse 572.230 0.004 Ajustado 

P05 Long 42° 52' 18 . 69583"W 0.003 Ajustado 
Lat 15° 09' 09.29245"5 0.002 Ajustado 

Altura da elipse 569 . 894 0.005 Ajustado 

P06 Long 42° 52 ' 18 . 78210"W 0.002 Ajustado 
Lat 15° 09' 09.52706"5 0.002 Ajustado 

Altura da elipse 569.766 0 . 003 Ajustado 

P07 Long 42° 52' 15.65823"W 0.013 Ajustado 
Lat 15° 09 ' 16.32192"5 0.034 Ajustado 

Altura da elipse 576.706 0 .04 8 Ajustado 

P08 Long 42° 52 ' 10.81192"W 0 . 001 Ajustado 
Lat 15° 09' 28.72586"5 0 . 002 Ajustado 

Altura da elipse 580 . 583 0.004 Ajustado 

P09 Long 42° 52 ' 20.20857"W 0 . 002 Ajustado 
Lat 15° 09' 33.84299"5 0.003 Ajustado 

Altura da elipse 591.122 0 . 004 Ajustado 

Ficheiros 
Nome Hora de Inicio Amostragem ÉEocas Tamanho (Kb) TiJ20 
Euja113k.130 13/04/23 07:42 5 3680 3179 Ll/L2 GP5/GLONAS5 
GP01XA13.113 13/04/23 08:20 5 132 199Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP02XB13.113 13/04/23 08 : 33 5 70 115Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP03XA13. 113 13/04/23 08 : 43 5 71 105Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP04XB13 . 113 13/04/23 08:52 5 69 148Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP05XA13.113 13/04/23 09:05 5 74 143Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP06XB13 . 113 13/04/23 09:15 5 77 151Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP07XA13.113 13/04/23. 09:31 5 70 92Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP08XB13.113 13/04/23 10:32 5 71 152Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 
GP09XA13.113 13/04/23 10:45 5 80 159Ll/L2 GP5/GLONA55/WAA5 

Observações 
Antena Antena Altura 
Ti o Altura Hora de Inicio Nome 

TP5HIPER GD 1. 600 Vertical 13/04/23 07 : 42:50 
MAG990596 3 . 000 VerticalProMark500 13/04/23 08:20:40 
MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 08:33:35 
MAG990596 3 . 000 VerticalProMark500 13/04/23 08 :4 3 : 30 
MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 08 : 52:50 
MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 09:05:05 

• ~· :. ">. " ~ . . ...... ...... 



( 

P06 
P07 
P08 
P09 

Referência 
MABO l 
MABOl 
MABOl 
MABOl 
MABOl 
MABOl 
MABOl 
MABOl 
MABOl 

Identificador de 
MABOl - P09 
13/04/23 10 : 45 

MAB01 - P02 
13/04/23 08:33 

MAB01 - P03 
13/04/23 08:43 

MABOl - P04 
13/04/23 08 : 52 

MABOl - P07 
13/04/23 09:31 

MAB01 - P05 
13/04/23 09 : 05 

MAB01 - P06 
13/04/23 09 : 15 

MABOl - P08 
13/04/23 10 : 32 

MABOl - POl 
13/04/23 08 : 20 

r~~MC, ~ 
v o.., 

'Fls.: ~se ~ 

~ "Qj 
l? 

-v/1.! 0 0 ; 
MAG990596 
MAG990596 
MAG990596 
MAG990596 

3 . 000 VerticalProMark500 
3 . 000 VerticalPrpMark500 
3 . 000 VerticalProMark500 
3 . 000 VerticalProMark500 

13/04/23 09 : 15:55 
13/04/23 09:31 : 00 
13/04/23 10 : 32 : 10 
13/04/23 10:45:15 

~ Rlbfica:t ~ 
GP06XB13 . 113 1 

GP07XA13 . 113 
GP08XB13 . 113 
GP09XA13 . 113 

Processos 
Ficheiro de Referê ncia Móvel Fiche i ro Móvel Modo Num 

Euj a 113k .130 POl GP0 1XA13.113 Static 1 
Euja113k.l30 P08 GP08XB13 . 113 Static 2 
Euja113k.l30 P07 GP07XA13 . 113 Static 3 
Euja113k .l30 P06 GP06XB13 . 113 Static 4 
Euja113k.l30 P05 GP05XA13 .113 Static 5 
Euja113k.l30 P04 GP04XB13. 113 Stati c 6 
Euja113k.l30 P03 GP03XA13 .113 Static 7 
Euj a113k .130 P02 GP02XB13 .113 Stati c 8 
Euj a113k.l30 P09 GP09XA13 .113 Static 9 

Vectores processados 
Vector 68. 7% Vector 68 . 7% 

Vector Comprimento Erro Componentes Erro SV PDOP QA Sol us:ão 
1127.763 0.005 X - 203 . 553 0 . 003 8 2 . 7 Fixo 

y 1 92 . 256 0 . 003 
z - 1092 . 452 0 . 003 

331.167 0 . 004 X -109.588 0.003 6 2.2 Fixo 
y 17.527 0 . 003 
z -3 12.017 0 . 003 

347.403 0.004 X - 80 . 198 0.003 6 3 . 0 Fix o 
y 58.334 0 .0 03 
z - 332.948 0 . 002 

339.220 0.005 X -,71. 734 0 . 003 7 2.0 Fixo 
y 58 . 048 0 . 003 
z - 326.428 0 . 002 

605 . 085 0 . 061 X - 18.117 0 . 037 3200 . 0 Flutuar 
y 205 . 481 0 . 037 
z - 568.838 0.032 

376.064 0 . 006 X - 43.241 0 . 003 4 6 . 0 Fixo 
y 105.058 0.003 
z - 358.493 0.002 

382 . 909 0.005 X -46 . 466 0.003 5 3.0 Fixo 
y 104 . 537 0.003 
z - 365.420 0.002 

1010.785 0.005 10 . 005 0 . 003 · SE~·~~ X . . . f~L~Ct~~l 
y 376 . 800 0.003 Aftrist{Jrb das ~-. ~ 
z - 937 . 874 CCWF'ERE ('.(li O ,:::"' 

339.161 0.004 X - 113.190 7 2 . 1 Flxó,_. 
y 16 . 530 15 AGO 1013 z - 319 . 289 

:...:~~f~- ~ "-': .. _ ... 
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Vectores ajustados 
. ". 

Vector Compri mento Vector Tau 
I dent i ficador de Vector Co~rimento Res i d . Co~onentes Resid . Test e QA 
MAB0 1 - P09 1127 . 763 0 . 000 X -203 .553 0 . 000 
13/04/23 10 : 45 y 192 . 256 0 . 000 

z - 1092 . 452 0.000 

MAB01 - P02 331.167 0.000 X -109 .588 0.000 
13/04/23 08 : 33 y 17 . 527 0 . 000 

z - 312 . 017 0.000 

MAB0 1 - P03 347 . 403 0 . 000 X -80. 198 0.000 
13/04/23 08:43 y 58 . 334 0.000 

z -332 . 948 0.000 

MAB01 - P04 339 . 220 0 . 000 X -7 1. 7 34 0 . 000 
13/04/23 08 : 52 y 58 . 048 0.000 

z - 326 . 428 0.000 

MAB01 - P07 605 . 085 0.000 X -18 . 117 0.000 
13/04/23 09 : 31 y 205 . 481 0.000 

z - 568 . 838 0 . 000 

MAB01 - P05 376 . 064 0 . 000 X - 43 . 241 0 . 000 
13/04/23 09:05 y 105 . 058 -o. 000 

z - 358 . 493 0.000 

MABOl - P06 382.909 0 . 000 X -46 . 466 0 . 000 
13/04/23 09 : 15 y 104 .537 0 . 000 

z - 365 . 420 0 . 000 

MAB01 - P08 1010.785 0 . 000 X 10 . 005 0.000 
13/04/23 10 : 32 y 376 . 800 0.000 

z - 937 . 874 0 . 000 

MAB01 - P01 339 . 161 0 . 000 X -113. 1 90 0 . 000 
13/04/23 08 : 20 y 16 . 530 0.000 

z - 319 . 289 0.000 
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Visão Geral do Levantamento de Terrenos 

GNSS Solutions, Copyright (C) 2005 by Thales Navigation, 23/04/2013 13:48:37 
www.thalesnaviQation.com 

Nome do Projeto: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL. 
Sistema de Referência Espacial: SIRGAS2000 UTM FUSO 23S 

Fuso Horário: (UTC-03:00) Brasília 
Unidades Lineares: Metros 

Resumo do Sistema de Coordenadas 

Sistema de coordenadas 
Nome: 
Tipo: 
Nome da Unidade: 

Metros por unidade: 
Datum Vertical: 
Unidade vertical: 

Metros por unidade: 

Dado 
Nome: 
Nome da Elipsóide: 
Eixo Semi-maior: 
Achatamento inverso: 
DX para WGS84: 
DY para WGS84: 
DY para WGS84: 
RX para WGS84: 
RY para WGS84: 
RZ para WGS84: 
ppm para WGS84: 

Projeccão 
Classe da Projecção: 
latitude_of_origin 
centrai_meridian 
scale_factor 
false_easting 
false_northing 

Pontos 
Pontos 
Pontos 
Pontos 
Pontos 

SIRGAS2000 UTM FUSO 23S 
Projectado 
Metros 
1 
El i psói de 
Metros 
1 

SIRGAS2000 UTM FUSO 23S 

de 
de 

GRS 1980 
6378137 . 000 m 
298 . 257222101 
0.0000 m 
0 . 0000 m 
0 . 0000 m 
- 0 . 0 00 000 " 
-0 . 000000 " 
-0 . 000000 " 
0 . 000000000000 

Transverse Mercator 
O" 00' OO . OOOOO"N 
45" 00' OO . OOOOO "W 
0 . 999600000000 
500000 . 000 m 
10000000 . 000 m 

Controlo 
Refe r ência 

Registados 
Alvo 
Intermédi os 

1 
o 
9 
o 
o SElXJv.,. ,.;:, --.... ···1'\o-V ·~ vsu,..· · 

Mirist~>-- "'V ··E~. 
r~""~ das ,.._,_, . 
vvm-r=RE r."":-"u·~· 

~'Ir o~,~. 

75 A60 1013 
\..---' 



ô 

Pontos de Controlo 
68.7% 

Nome Componentes Erro 
MABOl Este 728629 . 654 

Norte 8324060.782 
Altura da elipse 575.780 

0.002 
0.006 
0.015 

Pontos Registados 
68.7% 

Nome Componentes Erro 
POl Este 728561.519 0.002 

Norte 8323728.565 0.002 
Altura da elipse 568.303 0.003 

P02 Este 728564.773 0.002 
Norte 8323736.067 0.002 

Altura da elipse 568.296 0.004 

P03 Este 728614.469 0.002 
Norte 8323713.749 0.002 

Altura da elipse 567.758 0.003 

P04 Este 728620.096 0.002 
Norte 8323721 . 662 0.002 

Altura da elipse 572.230 0.004 

P05 Este 728673.611 0.003 
Norte 8323687 . 283 0.002 

Altura da elipse 569. 894 0.005 

P06 Este 728670 . 965 0.002 
Norte 8323680.096 0 . 002 

Altura da elipse 569.766 0.003 

P07 Este 728762 . 213 0.013 
Norte 8323470 . 300 0 . 034 

Altura da elipse 576 . 706 0 . 048 

P08 Este 728903.213 0 . 001 
Norte 8323087 .5 67 0.002 

Altura da elipse 580.583 0.004 

P09 Este 728621.110 0 . 002 
Norte 8322932.982 0 .0 03 

Altura da elipse 591.122 0 . 004 

Ficheiros 
Nome Hora de Inicio Amostragem Épocas Tamanho (Kb) 
Eujal13k.l13 13/04/23 07 : 42 5 3680 
GP01XA13.113 13/04/23 08 : 20 5 132 
GP02XB13.113 13/04/23 08:33 5 70 
GP03XA13.113 13/04./23 08:43 5 71 
GP04XB13 .113 13/04/23 08:52 5 69 
GP05XA13.113 13/04/23 09 : 05 5 74 
GP06XB13.113 13/04/23 09:15 5 77 
GP07XA13.113 13/04/23 09:31 5 70 
GP08XB13.113 13/04/23 10:32 5 71 
GP09XA13.113 13/04/23 10:45 5 80 

Estado Erro de Controlo 

3179 
199L1/L2 
115L1/L2 
105L1/L2 
148L1/L2 
143L1/L2 
151L1/L2 

92Ll/L2 
152Ll/L2 
159L1/L2 

Fixo 
Fixo 
Fixo 

Estado 
Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 

Ajustado 
Ajustado 
Ajustado 



Observações 
Antena Antena Altura Receptor 

Local Ti[>O Altura Ti[>O Ti[>O Hora de Inicio Nome do Ficheiro 
MABOl TPSHIPER GD 1.600 Vertical TOPCON 13/04/23 07:42:50 Euja113k . l30 
P01 MAG990596 3 . 000 VerticalProMark500 13/04/23 08:20:40 GP01XA13.113 
P02 MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 08:33:35 GP02XB13 .113 
P03 MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 08:43:30 GP03XA13. 113 
P04 MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 08:52:50 GP04XB13 .113 
P05 MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 09:05 : 05 GP05XA13.113 
P06 MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 09:15:55 GP06XB13.113 
P07 MAG990596 3 . 000 VerticalProMark500 13/04/23 09:31:00 GP07XA13 .113 
P08 MAG990596 3 . 000 VerticalProMark500 13/04/23 10:32:10 GP08XB13.113 
P09 MAG990596 3.000 VerticalProMark500 13/04/23 10:45 : 15 GP09XA13.113 

Processos 
Referência Ficheiro de Referência Móvel Ficheiro Móvel Modo Num 
MAB01 Euj a113k . 130 P01 GP01XA13 . 113 Static 1 
MAB01 Euja113k.l30 P08 GP08XB13.113 Static 2 
MAB01 Euja113k.130 P07 GP07XA13.113 Static 3 
MAB01 Euj a113k.130 P06 GP06XB13 .113 Static 4 
MAB01 Euja113k.l30 P05 GP05 XA13.113 Static 5 
MAB01 Euj a113k . 130 P04 GP04XB13 .113 Static 6 
MAB01 Euj a113k.130 P03 GP03XA13 .113 Static 7 
MAB01 Euj a113k. 130 P02 GP02XB13. 113 Static 8 
MAB01 Euja113k.130 P09 GP09XA13.113 Static 9 

Vectores processados 
Vector 68 o 7% Vector 68 o 7% 

Identificador de Vector Co!!!Erimento Erro Componentes Erro sv PDOP QA Solus:ão 
MAB01 - P09 1127 o 763 0.005 X - 203.553 0 . 003 8 2.7 Fixo 
13/04/23 10:45 y 192.256 0.003 

z -1092 o 452 0 . 003 

MAB01 - P02 331.167 0.004 X -109.588 0.003 6 2.2 Fixo 
13/04/23 08:33 y 17 o 527 0.003 

' ) 
z - 312.017 0.003 

u MAB01 - P03 347.403 0.004 X - 80.198 0.003 6 3.0 Fixo 
13/04/23 08 : 43 y 58.334 0.003 

z -332.948 0.002 

MAB01 - P04 339.220 0 . 005 X -71.734 0.003 7 2.0 Fixo 
13/04/23 08:52 y 58.048 0.003 

z -326.428 0.002 

MAB01 - P07 605.085 0.061 X -18.117 0.037 3200.0 Flutuar 
13/04/23 09:31 y 205.481 0.037 

z -568.838 0.032 

MAB01 - P05 376.064 0.006 X - 43 . 241 0.003 4 Fixo 
13/04/23 09:05 y 105.058 0 . 003 ;~ · ·: --· z -358.493 0.002 ,..stítfo roe~ r·t~ 

~ das~ -
MAB01 - P06 382.909 0.005 X - 46 . 466 0 . 003 RE r.rr0o~~· 
13/04/23 09:15 y 104 . 537 0.003 . !f;~. 

z -365.420 0.002 

15 A6QJ1J13 
MAB01 - P08 1010.785 0.005 X 10.005 0.003 
13/04/23 10 : 32 y 376.800 0.003 \._.--..;" 

z - 937.874 0.002 



MAB01 - P01 
13/04/23 08:20 

Identificador de 
MAB01 - P09 
13/04/23 10:45 

MAB01 - P02 
13/04/23 08:33 

MAB01 - P03 
13/04/23 08:43 

MAB0 1 - P04 
13/04/23 08 : 52 

MAB01 - P07 
13/04/23 09 : 31 

MAB01 - P05 
13/04/23 09 : 05 

MAB01 - P06 
13/04/23 09 :1 5 

MAB01 - P08 
13/04/23 10 :32 

MAB01 - P01 
13/04/23 08:20 

Vector 

339 .1 61 0 . 004 X 
y 

z 

-113.190 
16 . 530 

-319.289 

Vectores ajustados 
Vector Comprimento Vector 

Co!!JErimento Resid . CO!!JEonentes 
1127.763 0 .000 X - 203 .553 

y 192 . 256 
z -1092 . 452 

331.167 0 . 000 X -1 09 .5 88 
y 17.527 
z - 312.017 

347.403 0 .000 X -80.198 
y 58.334 
z - 332 . 948 

339 . 220 0.000 X - 7 1. 734 
y 58 . 048 
z -326.428 

605.085 0 . 000 X -18.117 
y 205 . 48 1 
z - 568 . 838 

376.064 0 . 000 X - 43 . 241 
y 105.058 
z - 358 . 493 

382 . 909 0.000 X - 46.466 
y 104 . 537 
z - 365 .4 20 

1010 . 785 0.000 X 10.005 
y 376.800 
z - 937.874 

339.161 0.000 X -113.190 
y 16.530 
z - 319.289 

0.002 7 2.1 
0.002 
0 . 002 

Tau 
Resid . Teste QA 

0 . 000 
0.000 
0.000 

0 . 000 
0 . 000 
0.000 

0 .0 00 
0 . 000 
0.000 

0 . 000 
0 . 000 
0 . 000 

0.000 
0 . 000 
0 . 000 

0 . 000 
0.000 
0 . 000 

0.000 
0 . 000 
0.000 

0 . 000 
0 . 000 
0 . 000 

0.000 
0 . 000 
0 . 000 

1 5 A60 1013 
í.../"-' 
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo (ECTL Centro 

Belo Horizonte- MG 
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Relatório de RADCOM- Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

Monte Azul 

Município: Monte Azul 

Canal 

285 

Usuârio: anatel\geraldo.mc- GERALDO ROBERTO VILELA Data: 07/05/2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~o.'} Tela Inicial . J ·ª'· Imprimi r . 

Freqüência 

104,9 

Hora: 08:32:53 

Pâgina: [1] [Ir] [Reg] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/2011 Localidade I UF: MONTE AZUUMG 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

Aviso: 41 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~-ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
kJetermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

tverdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

Sim 

~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
·nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kJe 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? jSE~:--. Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? llff~flistSrt ;:_c';CG 
~~ d~~ :E~sr 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? L .. ,c r.(\1 a·~; ~'1m :to" ...... 
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso fue tor~~PHCBco a 

relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? .!On f im 

16. Altura da antena em relação ao solo <- 30m? L- \.r-- j Sim 

17. Dados do Transmissor I 
a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo : I SP5025/ 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : I b. Modelo : I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
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19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : I PTOdB-FM 

c. Altura: I 30,0 I d. Ganho Máximo: ~ o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.3 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Foi apresentada nova planta de arruamento, Técnica 02 (Apta) - Sem Concorrente. 
Feita nova exig. solicitando escala da planta de arruamento. 
Em 27/07/2012.Fase 02-Apto-Sem Concorrente. 

07/05/2013 RADCOM Página 2 de 2 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066190/2011 Localidade I UF: MONTE AZUUMG 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE MONTE AZUL 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 60 

11. A Entidade é uma' 

Processo 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato 

Nailde Araújo Gonçalves 033.046.466-39 Diretor de 25/08/2011 
Operações 25/08/2013 

Elisângela de Paula Brito 041.667.296-59 Diretor 25/08/2011 
Administrativo 25/08/2013 

RANIELA FLAVIANA DE PAULA 002.959.086-88 Diretor Geral 25/08/2011 
SANTOS 25/08/2013 

IJ. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Canal : 285 

fssociação 

Telefone 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011 , o processo da entidade está instru ido na análise jurídica e pela análise técnica. Relatório 
mal e atos de autorização encaminhados para BSB. 

É o relatório. 
~ Consideração Superior. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº-261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU f 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da l?.essoa e da famí/{a. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSlDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneid< ·?e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos d·irigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3. Este é o motivo pjo quil\ restitu 
execução do serviço de radiodif~·~ão T~~unitári 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o El trlônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.066190/2011 , de interesse da Associação 
Cultural de Monte Azul, na localidade de Monte Azul/MG, e em atendimento à Cota n° 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha · ., dos autos, informamos o que se 
segue: 3G 2J 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 11 de junho de 2013. 

LHMBRJCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nota Técnica no 180/2013/DRMC-03-MC 

Assunto : Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.066190/2011-55 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Monte Azul 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Monte Azul, Estado 
de MG, protocolizado em 23112/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Monte Azul, inscrita no CNPJ sob o número 
14.325.551/0001-30, com sede à Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, no 61, Bairro Centro, 
no município de Monte Azul, no estado de MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 13111/2011, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
26110/2011 , com prazo final em 26/12/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando · stância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a · ·. ~~tidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo co -'as Carru.'·~ut~ 

"' ·R! r.fll 0 t:~ 
5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendiment às Nf pnas e crit~o 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex e do 'p~1t60f101.p.ulad 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por eio de~tar to 
a instrução do presente processo administrativo, em conformid · ~;eom a legislaçã , 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifus o 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0311998 e Norma Complementar n° 
01 /2011, de 14/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

FLF/DRMC-03-MC 



serictm ·instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, n° 61, Sala 01, Bairro Centro, no município de Monte Azul, 
estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 15°09'08"8 de latitude e 42°52'20"W 
de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento das folhas 155 e 156, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereço da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
225 a 243). 

9. Ao cumprir as extgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 225 e 226, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 266. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 243, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

(J 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e I ) 
pressupostos da Norma Complementar no O 1/2011; ~ ~ 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III .- comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° O 1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do · quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1 alíneas "f' e 
"g" da Norma Complementar no 01/2011 e ainda, demais declarações e documentos requeridos 
com intuito de confirmar alguns dados informados; 

FLF/53000.066190/2011-55/DRMC-03-MC 
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VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (J~a- q,<li 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe à condução dos trabalhos 
de habilitação de interessàdos na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural de Monte Azul; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Raniela F1aviana de Paula Santos Diretor Geral 
Elisângela de Paula Brito Diretor Administrativo 
Nailde Araújo Gonçalves Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Demétrio 
Fernandes dos Anjos, n° 61, Sala 01, Bairro Centro, município de Monte Azul, estado do 
Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, n° 61, Sala 
01, Bairro Centro, município de Monte Azul, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 15°09'08"S de latitude e 
42°52'20"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 266, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 225 e 226, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

aude/. 

Belo Horizonte, 20 de maio 2013. 

~ GERA~O VILELA 
Engenheiro 

FLF/53000 .066190/2011-55/DRMC-03-MC 
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De acordo. À consideração do Se or Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária. 
\ 

Belo Horizonte, 20 de maio 2013. 

ério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de ~c~mramento e 
Avaliação. 

~ Brasília, // de j'i'W{jl de 2013. 

SA_,..M<-1-R-A-M-~=- DóGRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 17 de~.,::J de 2013 . 

OCTAVI 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se ' Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

GENILDOL 
Secretário 

FLF/53000.066190/2011-55/DRMC-03-MC 

de 2013. 

QUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA"\ EXECUÇÃO DO SERVJif~fF:] j. 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA . ~~ _ ~ 

MUNICIPIO: MONTE AZUL IUF:MG 

SELECIONADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL 
No DO PROCESSO: 53000.066190/2011-55 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Belo Horizonte, 20 de maio 2013 . 

FLF/DRMC-03 -MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0757/2013/LRMICVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO No 53000.066190/2011-55 
INTERESSADO: Associação Cultural de Monte Azul. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Monte Azul, 
Estado de Minas Gerais. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao criv t 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radi ~~~~E~· 
comunitária, no Município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. ~ dM Canu:i:açt.~ 

~wt"E r.(ll o ,.,,~,~ 
2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0180/2013/DRMC-03- C, fls. • · ' ' 

270/271, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em que.stão foi publicado o Diá'<5 AGD lOfJ 
Oficial da União do dia 25/10/2011 , sendo o prazo final para a entrega do requer ente e~ 
documentos exigidos legalmente o dia 26/12/2011. No caso em apreço, o p dido de 
habilitação foi protocolado no dia 23/12/2011, conforme requerimento d l;-:-:-02, .. · 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RADCOM) e demais 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.11/20, Ar~ " ~ 

fls. 11); ~ Y\ 
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(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 21/22); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 27/29); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 50); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 58/150). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.23° (fl.17), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habWtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

• I 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; ~ 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa d • 

licitação. 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR·MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
164/166 e 180/182). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 269, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2011, aprovada pela 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido Pfim~:-;-- _ 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. l.f. ·~UCV ··E~·· 

nstérb d- ............. CON ..., ._. •ou:-.::açt~ 
15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por s~~~ r.rv O t:'l?!r;l~. 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições pess'~ AGO 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as norm s legais, ZOr3 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 0180/2013/DRMC-03-MC, fls. 270/271. · \_.....--

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes b 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma dema~ ' 
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judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização peta entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas peta SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de junho dez~· 

~ 
1 Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 2420/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.066190/2011-55 

INTERESSADO: Associação Cultural de Monte Azul. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0757/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, '6 de ~ /lw. 2013 . 

~~1\(~~"' 
SOCORRO J~IN~ ~· LEONARD~ 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA J~3~~~LJ~~~~~~E:~s~tR~ONb~~ COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2421/2013/ JFB/GAB/CONJUR-MC/CGUI AGU 

PROCESSO N° 53000.066.19012011-55 

INTERESSADO: Associação Cultural de Monte Azul. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 2420/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° ' )' 
0757/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasílla, 13 de j v Ih de 2013. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



PORTARIA Nº 235 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.066190/2011-55, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Monte Azul, com sede na 
Rua Demétrio Fernandes dos Anjos, n° 61, Bairro Centro, Município de Monte Azul, Estado de 
Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15° 09' 08" S e longitude em 42° 52' 20" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~~) '~ -
PAULO BERNARD SII:V 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 235, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MONTE AZUL a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MONTE AZUL/MG, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.066190/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, .1 6 de t:v-~ 

VILMA DE fÁTIMA AL RENGA FANIS 
CoordenadorajGeral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2013. 



Oficio nº 14 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.:(61)311-6242- 32l-7484-Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013 . 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos : 

MC 00094 2013 ~ 
- 53000.040753/2013 

MC 00095 2013 
- 53000.060293/2010 

MC 00096 2013 
- 53000.066190/2011 - 2. \}~. 

MC 00097 2013 
- 53000.043138/2008 

MC 00098 2013 
- 53000.056155/2011 

MC 00099 2013 
- 53000.013002/2012 

MC 00100 2013 
- 53ooo.o53968/2012 - ~ vJ.. 
MC 00101 2013 
- 53000.053964/2012 

MC 00102 2013 
- 53000.027872/2012 

Atenciosamente, 

RENATA ~~~~·10 
Coordenadora-Geral 

OFATOSNORMATIVOS I 

. ç .. ... 
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